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EDITAL DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90020/2024
 

 

 

 

CONTRATANTE: SSP/DF.                            UASG: 450107

OBJETO: Registro de Preços para aquisição de mobiliários e eletrodomés�cos.

DATA DA SESSÃO PÚBLICA: 13/08/2024 - 14:00 HORAS

PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO/IMPUGNAÇÃO ATÉ: 08/08/2024

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: menor preço

MODO DE DISPUTA: aberto

INTERVALO MONETÁRIO: R$2,00 (dois reais).

PREFERÊNCIA DE ME/EPP/EQUIPARADAS: sim

ESTIMATIVA GERAL: CARÁTER SIGILOSO 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: O custo es�mado da contratação possui caráter sigiloso e será tornado
público apenas e imediatamente após o julgamento das propostas.

 

 

 

Torna-se público que a Secretaria de Estado de Segurança Pública- SSPDF, sediada no Setor de Administração Municipal- SAM, Conjunto "A",
Bloco "A", Edi�cio Sede, Asa Norte, Brasília/DF, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, e
demais legislações aplicáveis e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital.

1. DO OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é o Registro de Preços para aquisição de mobiliários, eletrodomés�cos, dentre outros itens, conforme
condições, quan�dades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

1.2. A licitação será dividida em dois grupos, formados por um ou mais itens, e ainda, itens apartados, conforme tabela constante do Termo de
Referência, facultando-se ao licitante a par�cipação em quantos grupos forem de seu interesse, devendo oferecer proposta para todos os itens que os
compõem.

2. DO REGISTRO DE PREÇOS

2.1. DAS COMPETÊNCIAS DO ÓRGÃO GERENCIADOR

2.1.1. Caberá ao órgão gerenciador a prá�ca de todos os atos de controle e administração do Sistema de Registro de Preços, e ainda o seguinte:

2.1.1.1. Promover atos necessários à instrução processual para a realização do procedimento licitatório;

2.1.1.2. Realizar o procedimento licitatório;

2.1.1.3. Gerenciar a ata de registro de preços;

2.1.1.4. Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados;

2.1.1.5. Aplicar, garan�a a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de infrações no procedimento licitatório; e

2.1.1.6. Aplicar, garan�da a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços
ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações;

2.1.1.7. Autorizar a solicitação de adesão às atas de registro de preços sob sua gestão.

2.2. Homologado o resultado da licitação, o fornecedor mais bem classificado será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e
nas condições estabelecidas pela Administração, podendo o prazo ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pelo fornecedor e desde
que ocorra mo�vo jus�ficado.(Art. 198 Decreto-DF 44.330/2023)

2.2.1. A recusa do adjudicatário em assinar a ata, dentro do prazo estabelecido, permi�rá a convocação dos licitantes que aceitarem fornecer os
bens/executar serviços com preços iguais aos do licitante vencedor, seguindo a ordem de classificação, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas
em lei. (§ 5º Art. 198 Decreto-DF 44.330/2023)

2.2.2. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar assinar a ata de registro de preços nos termos do item anterior, a SSPDF poderá convocar os
licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura da ata nas condições ofertadas por estes, desde que o valor seja igual ou inferior ao
orçamento es�mado para a contratação. (§ 7º Art. 198 Decreto-DF 44.330/2023)

2.3. Será incluído, na respec�va ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem o fornecimento com preços iguais aos do licitante
vencedor, visando à formação de Cadastro Reserva, para o caso de impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado nas hipóteses previstas nos
incisos II, IV e V do art. 205 e no art. 212 do Decreto Distrital 44.330/2023. (§4º e Inciso I, §4º Art. 198 Decreto-DF 44.330/2023)



2.3.1. Se houver mais de um licitante no Cadastro Reserva, serão classificados segundo a ordem da úl�ma proposta apresentada durante a fase
compe��va do certame. (Inciso II, §4º Art. 198 Decreto-DF 44.330/2023)

2.3.2. A habilitação dos fornecedores que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver necessidade de contratação de fornecedor
remanescente. (Inciso III, §4º Art. 198 Decreto - DF 44.330/2023)

2.4. O prazo de vigência da ata de registro de preços, contado a par�r da publicação do extrato da ata no Portal Nacional de Contratações Públicas,
será de 12 (doze) meses e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado que as condições e o preço permanecem vantajosos, conforme
art. 198, § 1º, do Decreto nº 44.330/2023.

2.4.1. No ato de prorrogação da vigência da ata de registro de preços poderá haver a renovação dos quan�ta�vos registrados, até o limite do
quan�ta�vo original. (Art. 199 Decreto-DF 44.330/2023)

2.4.2. Na hipótese de concessão de reajuste de preço, este será aplicado com data-base vinculada à data do orçamento es�mado (§7º do art. 25 da
Lei 14.133/21), pelo índice do IPCA, nos termos do art. 3º do Decreto nº 37.121/2016 apurado durante o período ou aquele que vier a subs�tuí-lo.

2.5. A assinatura da Ata se dará por meio do Sistema Eletrônico de Informação - SEI-GDF, ou na impossibilidade deste, por outro meio a ser
definido pela SSPDF.

2.6. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles possam advir, facultada a realização de
licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência de fornecimento ou contratação em igualdade de
condições. (Art. 200 Decreto-DF 44.330/2023)

2.7. É vedado efetuar acréscimos nos quan�ta�vos fixados na ata de registro de preços, inclusive acréscimos deque trata o art. 124 da Lei nº
14.133, de 2021.

2.8. Os preços registrados poderão ser atualizados periodicamente, em conformidade com a realidade de mercado dos respec�vos insumos. (Art.
201 do Decreto-DF44.330/2023).

2.9. Deverão ser observadas as demais condições estabelecidas na Ata de Registro de Preços, Anexo II deste EDITAL, especialmente no que se
refere às hipóteses de cancelamento do registro e alteração dos preços registrados.

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

3.1. Poderão par�cipar deste Pregão os interessados que es�verem previamente credenciados no Sistema de Cadastramento Unificado de
Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do Governo Federal (www.gov.br/compras), por meio de Cer�ficado Digital conferido pela Infraestrutura de
Chaves Públicas Brasileira – ICP – Brasil.

3.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf dentro do prazo previsto no edital para apresentação de
propostas.

3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas
propostas e seus lances, inclusive os atos pra�cados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão
ou en�dade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exa�dão dos seus dados cadastrais nos Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los
atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo iden�fique
incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

3.3.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a par�cipação dos interessados na modalidade licitatória
Pregão, em sua forma eletrônica

3.3.2. O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sí�o h\ps://www.gov.br/compras/pt-br/, por meio de
cer�ficado digital conferido pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP - Brasil.

3.3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua
capacidade técnica para realização das transações inerentes a este Pregão.

3.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação.

3.5. As microempresas e empresas de pequeno porte poderão par�cipar desta licitação em condições diferenciadas, na forma prescrita na Lei
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, devendo para isso fazer o seu devido enquadramento como ME ou EPP em campo próprio no sistema,
QUANDO DO CADASTRO DE SUA PROPOSTA, DECLARANDO assim, para fins legais, sob as penas da lei, que cumprem os requisitos legais para a qualificação
como microempresa ou empresa de pequeno porte nas condições do Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, ins�tuído pela
Lei Complementar nº. 123, de 14 de dezembro de 2006, em especial quanto ao seu art. 3º, pela Lei Distrital n.º 4.611 de 2011, e pelo Decreto Distrital n.º
35.592 de 2014, que estão aptas a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos seus ar�gos 42 a 49 e que não se enquadram nas situações
relacionadas no art. 3º da citada Lei Complementar.

3.6. As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da par�cipação desta licitação, deverão apresentar toda a documentação
exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição;

3.6.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de 2 (dois) dias úteis, cujo termo
inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da Administração
Pública, para regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e para emissão de eventuais cer�dões nega�vas ou posi�vas com
efeito de cer�dão nega�va. (art. 22, § 1º da Lei Distrital nº 4.611 de 2011).

3.6.2. A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem 3.6.1., implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das
sanções previstas no art. 155 da Lei nº 14.133 de 2021, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação,
para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

3.7. Nas licitações de ampla concorrência será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para as microempresas e
empresas de pequeno porte.

3.7.1. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam de
até 5% (cinco por cento) superior à proposta mais bem classificada.

3.8. Para efeito do disposto no 3.7, ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma:

3.8.1. A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada
vencedora do certame;

3.8.2. Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificadas, serão convocadas as próximas
colocadas que porventura se enquadrem na hipótese do subitem 3.7.1, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito;



3.8.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos
estabelecidos nos 3.8.1 e 3.8.2, será realizado sorteio, aleatório e automá�co pelo sistema, entre elas para que se iden�fique aquela que primeiro poderá
apresentar melhor oferta

3.9. Na hipótese da não-contratação nos termos previstos 3.8, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do
certame.

3.9.1. O disposto no 3.8 somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não ;ver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno
porte.

3.9.2. No caso de pregão, a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada para apresentar nova proposta no
prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão

3.10. Para o cumprimento do disposto nos ar�gos 47 e 48 da Lei Complementar nº 123/2006 e Lei Distrital 4.611/2011, a Administração Pública:

3.10.1. Deverá des�nar exclusivamente à par�cipação de microempresas e empresas de pequeno porte nos casos em que o valor es�mado do(s)
item(ns) seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), quando jus�ficadamente estabelecida pela área técnica demandante, de forma que os itens 11 a
26 estão des�nados exclusivamente à par�cipação de microempresas e empresas de pequeno porte, excetuados os Grupos 1 e 2 que serão de ampla
concorrência.

3.11. Durante a realização da sessão pública, caso a empresa classificada com o melhor preço para o subitem preferencial não esteja enquadrada
como ME/EPP, proceder-se-á sua desclassificação e o chamamento da ME/EPP mais bem classificada e assim, sucessivamente, até a obtenção de uma
proposta que atenda integralmente as exigências  editalícias.

3.12. Não poderão disputar esta licitação:

3.12.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

3.12.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto execu�vo, pessoa �sica ou jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou
fornecimento de bens a ele relacionados;

3.12.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto execu�vo, ou empresa da qual o autor
do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou
subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

3.12.4. pessoa �sica ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de par�cipar da licitação em decorrência de sanção que lhe
foi imposta;

3.12.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou en�dade
contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

3.12.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

3.12.7. pessoa �sica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em
julgado, por exploração de trabalho infan�l, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos
casos vedados pela legislação trabalhista;

3.12.8. agente público do órgão ou en�dade licitante;

3.12.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio;

3.12.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;

3.12.11. Não poderá par�cipar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público do órgão ou en�dade contratante,
devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da
legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021.

3.12.12. Proprietário, Controlador, Administrador, Gerente ou Diretor de Pessoa Jurídica, independente das denominações adotadas e do nível
quan�ta�vo ou qualita�vo de par�cipação do capital ou patrimônio (Decreto nº 39.860, de 30 de maio de 2019);

3.12.13. Executores de contratos que trabalhem ou tenham trabalhado nos úl�mos cinco anos como sócios, administradores ou não, ou responsáveis
pelas en�dades contratadas (Decreto nº 39.860/2019);

3.12.14. Agente Público licenciado ou afastado por qualquer mo�vo e a qualquer �tulo (Decreto nº 39.860/2019);

3.12.15. Empresas ou empresários que tenham sido declarados inidôneos pela Administração Pública, direta ou indireta, Federal, Estadual, Municipal e
Distrital;

3.12.16. Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendido aquelas que tenham diretores, sócios ou representantes legais
comuns, ou que u�lizem recursos materiais, tecnológicos ou humanos em comum, exceto se demostrado que não agem representando interesse econômico
em comum (Parecer nº 314/2016 e 82/2016 PRCON/PGDF);

3.12.17. Pessoa jurídica cujo dirigente, administrador, proprietário ou sócio com poder de direção, seja cônjuge, companheiro ou parente, em linha
reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o segundo grau, de (alterado pelo(a) Decreto nº 37.843/2016):

3.12.17.1. agente público com cargo em comissão ou função de confiança que esteja lotado na unidade responsável pela realização da seleção ou
licitação promovida pelo órgão ou en�dade da administração pública distrital (Inciso alterado pelo(a) Decreto nº 37.843/2016); ou

3.12.17.2. agente público cuja posição no órgão ou en�dade da administração pública distrital seja hierarquicamente superior ao chefe da unidade
responsável pela realização da seleção ou licitação (Inciso alterado pelo(a) Decreto nº 37.843/2016).

3.12.18. A vedação de que trata o item 3.12.17. aplica-se aos contratos per�nentes a obras, serviços e aquisição de bens, inclusive de serviços
terceirizados, às parcerias com organizações da sociedade civil e à celebração de instrumentos de ajuste congêneres.

3.12.19. A vedação estende-se às uniões homoafe�vas (art. 3º, § 3º do Decreto nº 32.751/2011).

3.12.20. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do termo de referência, ou do projeto básico ou execu�vo, ou da qual o
autor do projeto seja dirigente, gerente, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto ou controlador, responsável
técnico ou subcontratado

3.12.21. Considera-se par�cipação indireta, a existência de qualquer vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista entre
o autor do projeto, pessoa �sica ou jurídica, e o licitante ou responsável pelos serviços, fornecimentos e obras, incluindo-se os fornecimentos de bens e
serviços a estes necessários. O disposto aplica-se aos membros da comissão de licitação.(Parecer nº 314/2016 e 82/2016 PRCON/PGDF).

3.12.22. Não poderão par�cipar para os mesmo(s) item(ns) do certame, pessoas jurídicas que tenham sócios em comum ou que sejam controladoras,
coligadas ou subsidiárias umas das outras.



3.13. O impedimento de que trata o item 3.12.4 será também aplicado ao licitante que atue em subs�tuição a outra pessoa, �sica ou jurídica, com
o intuito de burlar a efe�vidade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito
ou a u�lização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

3.14. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se referem os itens 3.12.2 e 3.12.3
poderão par�cipar no apoio das a�vidades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão
exclusiva de agentes públicos do órgão ou en�dade.

3.15. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.

3.16. O disposto nos itens 3.12.2 e 3.12.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como encargo do contratado a elaboração
do projeto básico e do projeto execu�vo, nas contratações integradas, e do projeto execu�vo, nos demais regimes de execução.

3.17. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por agência oficial de cooperação
estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapar�da nacional, não poderá par�cipar pessoa �sica ou
jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas en�dades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021.

3.18. A vedação de que trata o item 3.12.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de
apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento.

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço ou o percentual de desconto, conforme o
critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.

4.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes encaminharão, na forma e no prazo
estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o
disposto no item 8 e seus subitens, deste Edital.

4.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:

4.4.1. está ciente e concorda com as condições con�das no edital e seus anexos, bem como de que a proposta apresentada compreende a
integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Cons�tuição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas
convenções cole�vas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em defini�vo e que cumpre plenamente os
requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;

4.4.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a par�r de 14
anos, na condição de aprendiz, nos termos do ar�go 7°, XXXIII, da Cons�tuição;

4.4.3. não possui, em sua cadeia produ�va, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do
art. 1º e no inciso III do art. 5º da Cons�tuição Federal;

4.4.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras
normas específicas.

4.5. O licitante organizado em coopera�va deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos
estabelecidos no ar�go 16 da Lei nº 14.133, de 2021.

4.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade coopera�va deverá declarar, ainda, em campo
próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no ar�go 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do
tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021.

4.6.1. no item exclusivo para par�cipação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o
prosseguimento no certame, para aquele item;

4.6.2. nos itens em que a par�cipação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas
produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa,
empresa de pequeno porte ou sociedade coopera�va

4.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.4 e/ou 4.6 sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital.

4.8. Os licitantes poderão re�rar ou subs�tuir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas
e lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

4.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá
somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.

4.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes convocados para apresentação de
propostas, após a fase de envio de lances.

4.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu percentual de
desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras:

4.11.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances
intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e

4.11.2. os lances serão de envio automá�co pelo sistema, respeitado o valor final mínimo estabelecido e o intervalo de que trata o subitem acima.

4.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase
de disputa, sendo vedado:

4.12.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de julgamento por menor preço; e

4.12.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de julgamento por maior
desconto.

4.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 3.11 possuirá caráter sigiloso para os demais
fornecedores e para o órgão ou en�dade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e
interno.

4.14. Caberá ao licitante interessado em par�cipar da licitação acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se
responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emi;das pela Administração ou de sua desconexão.

4.15. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a
segurança, para imediato bloqueio de acesso.



5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos:

5.1.1. valor unitário e total do item e do grupo;

5.1.2. Marca;

5.1.3. Fabricante;

5.1.4. Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de Referência;

5.2. Todas as especificações do objeto con�das na proposta vinculam o licitante

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e
quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assis�ndo
o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde
à média dos efe�vos recolhimentos da empresa nos úl�mos doze meses.

5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão re�dos na fonte os percentuais estabelecidos na
legislação vigente

5.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas con�das, em conformidade com o que dispõe o
Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quan�dades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando
requerido, sua subs�tuição

5.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua apresentação.

5.9. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações públicas distritais, quando
par�ciparem de licitações públicas;

5.9.1. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços
máximos previstos no item 5.9.

5.10. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode ensejar a responsabilização pelo
Tribunal de Contas do Distrito Federal e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas
necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 78, X, da Lei Orgânica do Distrito Federal; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e
da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.

5.11. O julgamento da proposta será consoante aos critérios de aceitação estabelecidos no Termo de Referência.

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automa�camente em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local
indicados neste Edital.

6.2. Os licitantes poderão re�rar ou subs�tuir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o caso, anteriormente inseridos no
sistema, até a abertura da sessão pública

6.2.1. Será desclassificada a proposta que iden�fique o licitante.

6.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os par�cipantes.

6.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento defini�vo em sen�do contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

6.3. O sistema ordenará automa�camente as propostas classificadas, sendo que somente estas par�ciparão da fase de lances.

6.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

6.5. Iniciada a etapa compe��va, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente
informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

6.6. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.

6.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

6.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao úl�mo por ele ofertado e registrado pelo
sistema.

6.9. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em
relação à proposta que cobrir a melhor oferta  deverá ser de R$2,00 (dois reais).

6.10. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu úl�mo lance ofertado, no intervalo de quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese
de lance inconsistente ou inexequível.

6.11. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.

6.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, os licitantes apresentarão lances públicos e
sucessivos, com prorrogações.

6.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada automa�camente pelo sistema quando houver
lance ofertado nos úl�mos dois minutos do período de duração da sessão pública.

6.12.2. A prorrogação automá�ca da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que
houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

6.12.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á automa�camente, e o sistema ordenará
e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação.

6.12.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o
pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admi�r o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações.

6.12.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances intermediários.

6.13. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de
valores.



6.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar.

6.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a
iden�ficação do licitante

6.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa compe��va do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos
licitantes para a recepção dos lances.

6.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persis�r por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e
reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos par�cipantes, no sí�o eletrônico u�lizado para
divulgação.

6.18. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta

6.19. Em relação a itens não exclusivos para par�cipação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances,
será efe�vada a verificação automá�ca, junto à Receita Federal, do porte da en�dade empresarial. O sistema iden�ficará em coluna própria as
microempresas e empresas de pequeno porte par�cipantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior
porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo
Decreto nº 8.538, de 2015.

6.19.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento)
acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

6.19.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma úl�ma oferta para desempate, obrigatoriamente em
valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automá�ca para tanto.

6.19.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão
convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de
classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

6.19.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos
estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se iden�fique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

6.20. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e
fechado.

6.20.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta
ordem:

6.20.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato con�nuo à classificação;

6.20.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser u�lizados registros cadastrais para
efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;

6.20.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento;

6.20.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle.

6.20.2. Persis�ndo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por:

6.20.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou en�dade da Administração Pública estadual ou distrital
licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou en�dade de Município, no território do Estado em que este se localize;

6.20.2.2. empresas brasileiras;

6.20.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

6.20.2.4. empresas que comprovem a prá�ca de mi�gação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009.

6.20.3. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo
ou inferior ao desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.

6.20.4. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro
colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração.

6.20.5. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

6.20.6. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo licitatório

6.20.7. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a proposta adequada ao úl�mo lance ofertado
após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste
Edital e já apresentados.

6.20.8. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a par�r de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o
prazo.

6.21. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

7. DA FASE DE JULGAMENTO

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de
par�cipação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 3.12 do edital, especialmente quanto à
existência de sanção que impeça a par�cipação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a) SICAF;

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, man�do pela Controladoria-Geral da União
(h�ps://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, man�do pela Controladoria-Geral da União
(h�ps://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).

7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o
ar�go 12 da Lei nº 8.429, de 1992.

7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impedi�vas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se
houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impedi�vas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput).



7.3.1. A tenta�va de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29,
§1º).

7.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º).

7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de par�cipação.

7.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições de par�cipação, será iniciado o procedimento de
habilitação.

7.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se u�lizado de algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro
verificará se faz jus ao beneficiário, em conformidade com os itens 3.5.1 e 4.6 deste edital.

7.6. Verificadas as condições de par�cipação e de u�lização do tratamento favorecido, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro
lugar quanto à adequação ao objeto e à compa�bilidade do preço em relação ao máximo es�pulado para contratação neste Edital e em seus anexos,
observado o disposto no ar�go 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022.

7.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:

7.7.1. con�ver vícios insanáveis;

7.7.2. não obedecer às especificações técnicas con�das no Termo de Referência;

7.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação;

7.7.4. não �verem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

7.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que insanável.

7.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor
orçado pela Administração.

7.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do pregoeiro, que comprove:

7.8.2. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

7.8.3. inexis�rem custos de oportunidade capazes de jus�ficar o vulto da oferta.

7.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser
efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.

7.10. Caso o custo global es�mado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respec�vos custos unitários por meio de Planilha de Custos e
Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com
os respec�vos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta.

7.11. Erros no preenchimento da planilha não cons�tuem mo�vo para a desclassificação da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo
fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço.

7.11.1. O ajuste de que trata este disposi�vo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas;

7.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do
Simples Nacional, quando não cabível esse regime.

7.12. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante, provisoriamente classificado em primeiro lugar, deverá apresentá-la,
conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não aceitação da proposta.

7.13. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento para a avaliação das amostras, cuja
presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes.

7.14. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

7.15. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem jus�fica�va aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de
amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada.

7.16. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance
ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às
especificações constantes no Termo de Referência.

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO

8.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da
licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021.

8.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico-financeira, poderá ser subs�tuída pelo
registro cadastral no SICAF.

8.1.2. A licitante cuja habilitação parcial no Sicaf acusar, no demonstra�vo “Consulta Situação do Fornecedor”, algum documento com validade
vencida, deverá encaminhar o respec�vo documento a fim de comprovar a sua regularidade.

8.1.3. Para fins de habilitação, não serão aceitos protocolos, tampouco documentos com prazo de validade vencida.

8.1.4. Considerando o art. 156, III, da Lei nº 14.133 de 2021, será realizada prévia pesquisa junto ao Portal Oficial do Tribunal de Contas da União
(consulta consolidada de Pessoa Jurídica) para aferir se existe algum registro impedi�vo ao direito de par�cipar de licitações ou celebrar contratos com o
Ente sancionador (Parecer nº 087/2020 PRCON/PGDF).

8.2. Para habilitação dos licitantes, será exigida, a seguinte documentação:

8.2.1. Qualificação técnica

I - Atestado(s) de Capacidade Técnico-Operacional, em nome da licitante, expedido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado para a qual a
empresa tenha desempenhado a�vidade per�nente e compa�vel em caracterís�cas e prazos com o objeto da licitação;

II - Apresentar Atestados de Capacidade Técnica, onde a somatória deverá ter no mínimo de 50% de fornecimento do objeto, referente ao quan�ta�vo
disposto nos GRUPO 1 E 2 e, de no mínimo 10% para os itens 11 a 26 do Termo de Referência. Deverá ser fornecido por pessoa jurídica de direito público ou
privado, emi�do em português, exceto pelo próprio proponente, que comprovem experiência no fornecimento mobiliário corpora�vo e demais itens ou
contrato em nível sa�sfatório, com caracterís�cas per�nentes, similares e compa�veis com as exigidas no presente projeto, constatando que a mesma
possui experiência e capacidade técnica para o fornecimento dos equipamentos supramencionados, objeto desta licitação, conforme previsão no ar�go 67,
da Lei Federal nº 14.133/2021.



III - Será admi�da, para fins de comprovação do quan�ta�vo mínimo acima estabelecido, a apresentação e o somatório de diferentes atestados
executados de forma concomitante.

8.2.2. Regularidade fiscal e trabalhista

I - Cer�dão Nega�va de Débitos ou cer�dão posi�va com efeito de nega�va, emi�da pela Secretaria de Estado de Economia do Distrito Federal, em
plena validade, para as empresas com sede ou domicílio fora do Distrito Federal, que poderá ser ob�da por meio do si�o eletrônico da Secretaria de
Economia do Distrito Federal - h�ps://ww1.receita.fazenda.df.gov.br/cidadao/cer�does/Cer�dao;

II - Cer�dão Nega�va de Débitos Trabalhistas (CNDT), expedida pela Jus�ça do Trabalho, conforme determina a Lei n.º 12.440 de 2011.

III - a inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);

IV - a inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, rela�vo ao domicílio ou sede do licitante, per�nente ao seu ramo de
a�vidade e compa�vel com o objeto contratual;

V - a regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; a
regularidade rela�va à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos encargos sociais ins�tuídos por lei;

VI - a regularidade perante a Jus�ça do Trabalho;

VII - o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Cons�tuição Federal.

8.2.3. Qualificação econômico-financeira

I - Cer�dão nega�va de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante, datada dos úl�mos 90 (noventa) dias, ou que esteja
dentro do prazo de validade expresso na própria Cer�dão. No caso de praças com mais de um cartório distribuidor, deverão ser apresentadas as cer�dões de
cada um dos distribuidores (Nota Jurídica nº 09/2023 - PGCONS/PGDF (112651337) - 00060-00362229/2020-73 (112861425));

II - Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) úl�mos exercícios sociais, já exigíveis
e apresentadas na forma da Lei, devidamente registrados, que comprovem a ap�dão econômica do licitante para cumprir as obrigações decorrentes do
futuro contrato, vedada a sua subs�tuição por balancetes ou balanços provisórios.

a) As empresas cons�tuídas no ano em curso poderão subs�tuir o balanço anual por balanço de abertura, devidamente auten�cado pela Junta
Comercial;

b) Os documentos referidos no inciso II limitar-se-ão ao úl�mo exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido cons�tuída há menos de 2 (dois) anos;

c) A boa situação financeira da empresa será avaliada pelos Índices de Liquidez Geral (LG) e Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (SG), resultantes
da aplicação das seguintes fórmulas:

 

ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO

LG = -------------------------------------------------------------------------------

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO

 

ATIVO CIRCULANTE

LC = -----------------------------------------------------------------------------

PASSIVO CIRCULANTE

 

ATIVO TOTAL

SG = -----------------------------------------------------------------------------

PASSIVO CIRCULANTE+ EXIGÍVEL A LONGO PRAZO

 

d) As licitantes que apresentarem resultado menor ou igual a 1 (um), em qualquer um dos índices acima, deverão comprovar capital social ou
patrimônio líquido de no mínimo 10% (dez por cento) sobre o montante do(s) item(ns) que a licitante pretende concorrer.

8.2.4. Habilitação jurídica:

I - A documentação rela�va à habilitação jurídica, conforme o caso, consis�rá em:

a) Cédula de iden�dade;

b) Inscrição do ato cons�tu�vo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício;

c) Procuração dos responsáveis por assinar a proposta ou, na falta desta, o contrato social da empresa;

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para
funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a a�vidade assim o exigir;

e) Registro no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ;

f) Prova de inscrição Estadual, Municipal ou do Distrito Federal; e

g) Reprodução auten�cada do Registro comercial, ato cons�tu�vo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial e
acompanhados do ato de Eleição dos Administradores, ato de eleição da diretoria em exercício e composição societária da empresa, conforme a natureza da
a�vidade da licitante, visando comprovar a adequação da finalidade da licitante com o objeto da licitação, bem como o cumprimento do art. 14 e §§ da Lei
n.º 14.133 de 2021, inclusive para aferição de cumprimento da vedação de nepo�smo, quando for o caso.

8.2.5. Declarações enviadas por meio do sistema Compras governamentais:

I - Declaração, sob as penas da lei, afirmando a inexistência de fato impedi�vo da habilitação, contendo o compromisso de comunicar eventual
superveniência de fato dessa natureza.

II - Declaração de que não não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16
(dezesseis) anos, salvo menor, a par�r de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7º da Cons�tuição Federal.

III - Declaração de que não ultrapassou o limite de faturamento e que cumpre os requisitos estabelecidos no Art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14
de dezembro de 2006, sendo apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos ar�gos 42 ao 49 da referida Lei Complementar, se for o caso.



IV - Declaração de Elaboração Independente de Proposta.

V - Declaração de acessibilidade conforme disposto no art. 93 da Lei n.º 8.213 de 1991.

VI - Declaração de que cumpre a cota de aprendizagem nos termos estabelecidos no art. 429 da CLT.

8.2.6. Declarações enviadas juntamente com as documentações de habilitação:

I - A empresa par�cipante deverá apresentar, na etapa de habilitação e no ato da assinatura do Contrato, a Declaração de Ciência e Termo de
Responsabilidade, constante no Anexo III do Edital.

II - A empresa par�cipante deverá apresentar, na etapa de habilitação e no ato da assinatura do Contrato, a Declaração para fins do Decreto nº 39.860
de 2019, constante no Anexo IV do Edital (Portaria CGDF nº 356/2019).

8.3. Os documentos apresentados para habilitação deverão estar todos em nome da matriz ou todos em nome da filial, exceto aqueles que
comprovadamente só possam ser fornecidos à matriz e referir-se ao local do domicílio ou sede do interessado.

8.3.1. Para os efeitos desta licitação, considera-se sede a matriz ou o único estabelecimento comercial, industrial e de prestação de serviços da
empresa (mesmo CNPJ).

8.4. Os órgãos e as en�dades da administração direta, autarquia e fundacional do Distrito Federal devem adotar, nas licitações ou nas
contratações diretas, critérios de sustentabilidade ambiental, como prevê a Lei Distrital nº 4.770 de 2012.

8.5. O pregoeiro poderá, no julgamento da habilitação e das propostas, sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos
documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível aos licitantes.

8.6. Na hipótese de a proposta vencedora não for aceitável ou o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a
proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital.

8.7. O pregoeiro poderá solicitar o envio de documentos originais ou auten�cados, que deverão ser encaminhados no prazo máximo de 3 (três)
dias úteis para o endereço: Setor de Administração Municipal-SAM, Conjunto "A", Bloco "A", Edi�cio Sede da SSPDF, 2º andar, Coordenação de
Planejamento, Licitações e Compras Diretas - CLIC, Asa Norte, Brasília/DF.

8.8. Quando permi�da a par�cipação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante
documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre.

8.8.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de assinatura do contrato ou da ata de
registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apos�lados nos termos do disposto no
Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a subs�tuí-lo, ou consularizados pelos respec�vos consulados ou embaixadas.

8.9. Quando permi�da a par�cipação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, será feita por meio do somatório dos
quan�ta�vos de cada consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada
consorciado.

8.9.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno porte e o termo de referência exigir requisitos de
habilitação econômico-financeira, haverá um acréscimo de 10% para o consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes individuais.

8.10. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser subs�tuídos por registro cadastral emi�do por órgão ou en�dade pública, desde
que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021.

8.10.1. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos, excepcionalizada a alínea "c" do subitem 8.2.4 do Edital.

8.10.2. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-
digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º,
§4º).

8.11. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por cópia ou por meio eletrônico no endereço:
h�ps://www.gov.br/compras/pt-br.

8.12. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade
das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021).

8.13. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos
para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

8.14. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos
custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Cons�tuição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções cole�vas
de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

8.15. É de responsabilidade do licitante conferir a exa�dão dos seus dados cadastrais no Sicaf e mantê-los atualizados junto aos órgãos
responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo iden�fique incorreção ou aqueles
se tornem desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 7º, caput).

8.15.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo
único).

8.16. A verificação pelo pregoeiro, em sí�os eletrônicos oficiais de órgãos e en�dades emissores de cer�dões cons�tui meio legal de prova, para
fins de habilitação.

8.16.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no
prazo de até 2 (duas) horas, prorrogável por igual período, contado da solicitação do pregoeiro.

8.16.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e lances, os licitantes encaminharão, por meio do
sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto no § 1º do art. 36 e
no § 1º do art. 39 da Instrução Norma�va SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022.

8.17. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não con�dos somente será feita em relação ao licitante vencedor.

8.17.1. Os documentos rela�vos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento
posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado.

8.17.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, rela�va à regularidade fiscal, quando a fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de
propostas e lances e de julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes.

8.18. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permi�da a subs�tuição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede
de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º):



8.18.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes
à época da abertura do certame; e

8.18.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas;

8.19. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos
documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação
e classificação.

8.20. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente,
na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital.

8.21. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação,
após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior.

8.22. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já �ver sido encerrada, não caberá exclusão de licitante por mo�vo relacionado à
habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento

9. DOS RECURSOS

9.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da
licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021.

9.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de in�mação ou de lavratura da ata.

9.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou inabilitação do licitante:

9.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;

9.3.2. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de in�mação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;

9.3.3. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões
recursais será iniciado na data de in�mação da ata de julgamento.

9.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

9.5. O recurso será dirigido à autoridade que �ver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo
de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias
úteis, contado do recebimento dos autos.

9.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

9.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias úteis, contados da data da in�mação
pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

9.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da
autoridade competente.

9.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insusce�veis de aproveitamento.

9.10. O processo permanecerá disponível para vistas aos interessados, mediante cadastro no SEI-DF e solicitação encaminhada ao endereço
eletrônico: licitacoes@ssp.df.gov.br. 

10. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES

10.1. Comete infração administra�va, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

10.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a
durante o certame;

10.1.2. salvo em decorrência de fato superveniente devidamente jus�ficado (Decisão TCDF nº 2892/1019), não man�ver a proposta ou o lance em
especial quando:

10.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao úl�mo lance ofertado ou após a negociação;

10.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

10.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa compe��va; ou

10.1.2.4. deixar de apresentar amostra;

10.1.2.5. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa compe��va;

10.1.2.6. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;

10.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua
proposta;

10.1.3.1. recusar-se, sem jus�fica�va, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou re�rar o instrumento equivalente no prazo
estabelecido pela Administração;

10.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação 

10.1.5. fraudar a licitação

10.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:

10.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

10.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;

10.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

10.1.7. pra�car atos ilícitos com vistas a frustrar os obje�vos da licitação

10.1.8. pra�car ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.

10.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garan�da a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as
seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:

10.2.1. advertência;

10.2.2. multa;



10.2.3. impedimento de licitar e contratar e

10.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os mo�vos determinantes da punição ou até que seja promovida
sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

10.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

10.3.1. a natureza e a gravidade da infração come�da.

10.3.2. as peculiaridades do caso concreto

10.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes

10.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública

10.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

10.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze)
dias úteis, a contar da comunicação oficial.

10.4.1. Para as infrações previstas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor do contrato licitado.

10.4.2. Para as infrações previstas nos itens 10.1.4, 10.1.5, 10.1.6, 10.1.7 e 10.1.8, a multa será de 15% a 30% do valor do contrato licitado.

10.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas,
cumula�vamente ou não, à penalidade de multa.

10.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua in�mação.

10.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações administra�vas relacionadas nos
itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3, quando não se jus�ficar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da
Administração Pública direta e indireta do ente federa�vo a qual pertencer o órgão ou en�dade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

10.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em decorrência da prá�ca das infrações
dispostas nos itens 10.1.4, 10.1.5, 10.1.6, 10.1.7 e 10.1.8, bem como pelas infrações administra�vas previstas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3 que
jus�fiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156,
§5º, da Lei n.º 14.133/2021.

10.9. A recusa injus�ficada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar ou re�rar o instrumento equivalente
no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 10.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades
e à imediata perda da garan�a de proposta em favor do órgão ou en�dade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de
2022.

10.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que
avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e in�mará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua in�mação,
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

10.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e impedimento de licitar e contratar,
contado da data da in�mação, o qual será dirigido à autoridade que ;ver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias
úteis, encaminhará o recurso com sua mo�vação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado
do recebimento dos autos.

10.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da in�mação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

10.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da
autoridade competente.

10.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral dos danos causados.

11. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

11.1. Qualquer pessoa é parte legí�ma para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o
pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame.

11.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sí�o eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado
ao úl�mo dia ú�l anterior à data da abertura do certame.

11.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica: licitacoes@ssp.df.gov.br. 

11.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

11.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser mo�vada pelo agente de contratação, nos autos do
processo de licitação.

11.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

12. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE

12.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato ou emi�do instrumento subs�tu�vo
equivalente na forma do inciso II do art. 95 da Lei nº 14.133/2021.

12.2. O adjudicatário terá o prazo de 8 (oito) dias úteis, contados a par�r da data de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar
instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das
sanções previstas neste Edital.

12.2.1. O silêncio implica no decaimento do direito à contratação.

12.2.2. A convocação se dará, preferencialmente, por e-mail.

12.2.3. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados con�dos no SICAF, com cópia ou envio concomitante ao e-mail constante na
proposta, caso discrepante, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

12.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emi�da à empresa adjudicada, implica no reconhecimento de que:

12.3.1. Referida Nota está subs�tuindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril
de 2021, inclusive quanto aos casos omissos;



12.3.2. O fornecimento da aquisição será imediato, se completado integralmente no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos a par�r da aceitação
da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente;

12.3.3. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões con�das no presente Edital e seus anexos;

12.3.4. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e reconhece os direitos da
Administração previstos no ar�go 104 da mesma Lei;

12.3.5. A contratada manterá, durante toda a execução da contratação, em compa�bilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições
exigidas para a habilitação na licitação;

12.3.6. O prazo de vigência da contratação é de 120 (cento e vinte) dias, não sujeito a repactuação e, regra geral, também descabendo
reajustamento;

12.3.7. O reajustamento será promovido automa�camente, caso tenha decorrido prazo superior de um ano contado da data do orçamento es�mado,
em 08/05/2024 (doc. SEI 139484154), pela u�lização do índice IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da
anualidade;

12.3.8. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser ex�nto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser u�lizado(s),
será(ão) adotado(s), em subs�tuição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor;

12.3.9. A atualização monetária entre a data do adimplemento das obrigações e a do efe�vo pagamento corresponderá aos índices oficiais vigentes e
somente terá cabimento após o regular processamento da liquidação da despesa.

13. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

13.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

13.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será
automa�camente transferida para o primeiro dia ú�l subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em
contrário, pelo Pregoeiro.

13.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília - DF.

13.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

13.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não
comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

13.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso,
responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

13.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e
vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

13.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento
do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.

13.9. A Secretaria de Estado de Segurança Pública poderá revogar este Pregão por razões de interesse público decorrente de fato superveniente
devidamente comprovado, per�nente e suficiente para jus�ficar tal conduta, devendo anulá-lo por ilegalidade, de o�cio ou por provocação de terceiros,
mediante parecer escrito e devidamente fundamentado.

13.10. A anulação do pregão induz à do contrato.

13.11. As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento licitatório, ressalvado o direito da contratada de
boa-fé de ser ressarcida pelos encargos que �ver suportado no cumprimento do contrato.

13.12. É terminantemente proibida a u�lização de mão-de-obra infan�l na execução dos serviços, sendo que o descumprimento deste disposi�vo
implicará na rescisão imediata do contrato e aplicação de multa, sem prejuízo das sanções legais cabíveis, conforme estabelecido na Lei Distrital n.º 5.061 de
2013.

13.13. A licitante vencedora fica obrigada a respeitar os termos es�pulados no Decreto nº 38.365 de 2017, que regulamenta a Lei nº 5.448 de 2015,
o qual proíbe conteúdo discriminatório contra a mulher.

13.14. A licitante vencedora fica obrigada a respeitar os termos es�pulados na Lei Distrital 5.757/2016, que criou o Programa de Estratégias para
inserção de dependentes químicos no mercado de trabalho.

13.15. Deverão ser observadas as prá�cas de prevenção e apuração de denúncias de assédio moral ou sexual, nos termos es�pulados no Decreto nº
44.701, de 05 de julho de 2023.

13.16. A contratada deverá observar a disposição da Lei Geral de Proteção de Dados - LGPD, comprometendo-se a manter sigilo e confidencialidade
de todas as informações em especial os dados pessoais e os dados pessoais sensíveis repassados em decorrência da execução do contrato.

13.16.1. A contratada deverá ter ciência da existência da Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD) e, se compromete a adequar todos os procedimentos
internos ao disposto na legislação, com intuito de proteção dos dados pessoais repassados.

13.17. Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à Corrupção, no telefone 0800-6449060.

13.18. Deverão ser observadas as boas prá�cas para o Desenvolvimento Social e Ambientalmente Sustentável e de Governança Corpora�va, além de
Transparência e Integridade nas Licitações e Contratações Públicas.

13.19. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste
Edital.

13.20. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e endereço eletrônico
www.ssp.df.gov.br/licitacoes.

13.21. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

 

ANEXO I - Termo de Referência

Apêndice do Anexo I – Estudo Técnico Preliminar

ANEXO II – Minuta de Ata de Registro de Preços

ANEXO III – Declaração de Ciência e Termo de Responsabilidade

ANEXO IV - Declaração para os fins do Decreto nº 39.860, de 30 de maio de 2019



ANEXO V - Minuta de Termo de Contrato

 

 

 

SILVÉRIO ANTONIO MOITA DE ANDRADE

Subsecretário de Administração Geral

 

 

Documento assinado eletronicamente por SILVÉRIO ANTONIO MOITA DE ANDRADE -
Matr.1718873-3, Subsecretário(a) de Administração Geral, em 31/07/2024, às 16:55, conforme
art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito
Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site:
h�p://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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Outras informações

Categoria Número da Contratação Processo Administrativo
II - compra, inclusive por encomenda/Bens permanentes 00050-00003222/2023-01

1. Definição do objeto

f1.1. Registro de preço para aquisição de mobiliários, eletrodomésticos, dentre outros itens, conforme condições e  
exigências estabelecidas neste instrumento. 

1.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021,
considerando que, notadamente, possuem padrões de desempenho e de qualidade que podem ser objetivamente
definidos, com base em especificações usuais no mercado.

1.3. Tabela I

GRUPO 1 - ASSENTOS (ITENS 1 E 2)

SERÁ EXIGIDA AMOSTRA DOS ITENS  DESTE GRUPO 1,  PARA ANÁLISE DE CONFORMIDADE COM A
ESPECIFICAÇÃO, QUALIDADE DE MATERIAIS, ACABAMENTO, MECANISMO E ESTABILIDADE. PRAZO: 5
(CINCO) DIAS ÚTEIS, A CONTAR A DATA DE CONVOCAÇÃO PELO PREGOEIRO SOMENTE PARA O
LICITANTE PROVISORIAMENTE CLASSIFICADO EM PRIMEIRO LUGAR.

POLTRONA GIRATÓRIA PRESIDENTE

Requisitos mínimos:

Poltrona Giratória Presidente, com apoio cervical regulável, Regulagem de
profundidade de assento, Relax sincronizado e trava fabricada de acordo com as
normas da ABNT. Dimensões Aproximadas da Cadeira: Largura total da cadeira:
700mm. Profundidade total da Cadeira: 700-975mm. Altura Total da Cadeira:
1190- 1305mm. Extensão vertical do encosto: 605mm. Largura do encosto:
460mm. Profundidade da  superfície do assento: 475mm. Largura do assento:
500mm. Altura do Assento: 450 - 565mm. Braço: 90x210mm. Altura do apoio de
Cervical/Cabeça:  190mm. Largura do apoio de Cervical/Cabeça: 325mm. Base
giratória desmontável com aranha de 05 hastes, confeccionada em poliamida 6.6
com reforço de 30% de fibra de vidro injetado na cor preta, apoiada sobre
rodízios de nylon de 65 mm, com esferas de aço que facilitam o giro, montagem
do rodízio na base pino fabricado em aço SAE 1010/1020 com diâmetro de 11
mm com anel elástico em aço que possibilita a montagem direta sem utilização
de buchas de adaptação. Coluna central desmontável fixada por encaixe cônico,
cor preta DIN EN 16955 – Classe 4, com rolamento axial de giro possuindo
arruelas de aço temperado de alta resistência, bucha mancal de giro injetado em



UASG 450107 Termo de Referência 29/2024

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Aquisições — Atualização: maio/2023
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação

2 de 23

1

POM e recalibrada, fixada por encaixe cônico, com mola a gás para regulagem
de altura e amortecimento de impactos gerados ao sentar se na cadeira.
Mecanismo flange de apoio da cadeira com sistema de relax sincronizado, com
trava em pelo menos três posições, ou relax livre, manípulo de ajuste da tensão
da mola,  possui ajuste de comando independente para a regulagem de 
inclinação do encosto e para a regulagem da altura do assento. Assento com
estrutura confeccionada em polipropileno copolímero de engenharia de alta
resistência com travessa de reforço e de fixação dos braços fabricado em chapa
de aço estrutural com 4,75 mm de espessura, espuma injetada anatomicamente
com 70 mm de espessura média e densidade média de 45/55 Kg/m3, isento de
CFC, revestido em tecido sintético de poliéster a escolha no catálogo do
fabricante. Possui forma de regulagem de profundidade NBR 6658 com 4,75 mm 
de espessura com pelo menos 3  estágios de regulagem e curso de 50 mm
montado através de encaixe na estrutura do assento. Encosto confeccionado em 
poliamida com reforço em fibra de vidro de alta resistência mecânica.
Revestimento em tela de poliéster na  cor preta, com gramatura mínima de 200g
/m2, apoio lombar confeccionado em polipropileno copolímero flexível com 65
mm de regulagem de altura. Apoio cervical/cabeça regulável confeccionado em
polipropileno copolímero flexível,  com estofamento em poliuretano integral skin
injetado com 14 mm de espessura média. Revestimento em telas. Apoia braços
em copolímero de engenharia,  estrutura em poliamida 6.6 com no mínimo
30%  de reforço de fibra de vidro, totalizando no mínimo 06  posições de
regulagem com 90 mm de curso, permitindo ajuste vertical por botão com dupla
função, permitindo acoplar bolsa/sacola com até 20 quilos, ajuste lateral de
regulagem através de manipulo injetado em poliamida 6.0 de fácil manuseio com
30 mm de curso cada braço. Componentes metálicos devem possuir tratamento
de superfície externa, através de banho Nano cerâmico, para proteção contra
corrosão e acabamento de pintura. Pintura a pó, do tipo híbrido, poliéster epóxi,
cor preta universal, com camada média de 60 microns, cura em estufa à
temperatura aproximada de 200° C, isenta de metais pesados.  Tolerância na
variação das medidas até 5% para mais ou para menos.

DEVERÁ APRESENTAR JUNTO COM A PROPOSTA OS DOCUMENTOS
COMPLEMENTARES, PARA FINS DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:

Certificado de Conformidade NBR 13962 emitido por Organismo de Certificação
de Produto acreditado junto ao Inmetro, juntamente com o laudo de ensaio que
deu origem a esta certificação. Certificado de conformidade com as normas
ABNT NBR ISO 14020:2002 e ABNT NBR ISO 14024:2004 – emitido por
organismo certificador de produto, acreditado pelo INMETRO conforme PE-165 –
rotulo ecológico para mobiliário e cadeiras de escritório. Laudo NR-17
(ergonomia) emitido por profissional competente. Certificado de conformidade de
processo de preparação e pintura em superfícies metálicas atestado por
Organismo de Certificação de Produto acreditado junto ao Inmetro e em nome da
fabricante dos mobiliários. Declaração de garantia contra defeito de fabricação
mínimo de 5 (cinco) anos. 

UND 359

POLTRONA PARA DIRETOR

Poltrona para Diretor com Relax sincronizado e trava, apoia braços reguláveis,
fabricada de acordo com as normas da ABNT. Dimensões Aproximadas da
Cadeira: Largura da Cadeira: 700 mm. Profundidade da Cadeira: 700/840 mm.
Altura Total da Cadeira: 805/960 mm. Altura do encosto: 465 mm. Largura do
encosto: 445 mm. Profundidade do assento: 465 mm. Largura do assento: 480
mm. Braço: 90x255 mm. Base giratória desmontável com aranha de 05 hastes,
confeccionada em Nylon injetado na cor preta, apoiada sobre rodízios de nylon
65 mm, com esferas de aço que facilitam o giro, pino fixo do rodízio montado na
extremidade da haste, sem presença de buchas plásticas, evitando que se
soltem. Coluna central desmontável fixada por encaixe cônico, com rolamento
axial de giro possuindo arruelas de aço temperado de alta resistência, bucha
mancal de giro injetado em POM e recalibrada. Sistema de regulagem de altura
da cadeira por coluna de mola a gás, classe DIN 04, para regulagem e
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amortecimento de impactos ao sentar, aliviando o impacto na coluna vertebral.
Mecanismo flange de apoio da cadeira com sistema de relax sincronizado, com
trava em quatro posições, ou relax livre, manípulo de ajuste da tensão da mola e
plataforma com regulagem de profundidade acoplada á carenagem do assento,
com acionamento por gatilho que permite 06 estágios de regulagem, totalizando
50 mm de curso. Assento com estrutura confeccionada em copolímero de
engenharia de alta resistência, espuma injetada anatomicamente com 70 mm de
espessura média e densidade de 50/55 Kg/m3, isento de CFC, revestido em
tecido sintético de poliéster a escolha no catalogo do fabricante.
- Encosto com estrutura interna confeccionada em copolímero flexível de
engenharia de alta resistência, fixada por encaixe, espuma injetada
anatomicamente com 25 mm de espessura média e densidade de 68 Kg/m3,
revestido em tecido de poliéster. Estrutura externa confeccionada em copolímero
de engenharia de alta resistência, na cor preta. Suporte do encosto
confeccionado em poliamida reforçada com fibra de vidro de alta resistência com
08 posições de regulagem de altura totalizando 50 mm de curso. Apoia braços
em copolímero de engenharia, estrutura em poliamida injetada com reforço em
fibra de vidro, totalizando 08 posições de regulagem com 85 mm de curso,
permitindo ajuste vertical por botão com dupla função, permitindo acoplar bolsa
/sacola com ate 20 kilos, ajuste lateral de regulagem através de manipulo.
Revestimento em tecido sintético de poliuretano, CEC, a escolha no catalogo do
fabricante. Componentes metálicos devem possuir tratamento de superfícies
interna e externa, através de banho Nano cerâmico, para proteção contra
corrosão e acabamento de pintura. Pintura a pó, do tipo híbrido, poliéster epóxi,
cor preta, semifosco lisa, com camada média de 60 microns, cura em estufa à
temperatura aproximada de 200° C, isenta de metais pesados.  Tolerância na
variação das medidas até 5% para mais ou para menos.

DEVERÁ APRESENTAR JUNTO COM A PROPOSTA OS DOCUMENTOS
COMPLEMENTARES, PARA FINS DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: Certificado
de Conformidade NBR 13962 emitido por Organismo de Certificação de Produto
acreditado junto ao Inmetro, juntamente com o laudo de ensaio que deu origem a
esta certificação. Certificado de conformidade com as normas ABNT NBR ISO
14020:2002 e ABNT NBR ISO 14024:2004 – emitido por organismo certificador
de produto, acreditado pelo INMETRO conforme PE-165 – rotulo ecológico para
mobiliário e cadeiras de escritório. O licitante deverá indicar o código de
certificação de cada produto em catálogo com imagens específico para este
certame. Laudo NR-17 (ergonomia) emitido por profissional competente.
Certificado de conformidade de processo de preparação e pintura em superfícies
metálicas atestado por Organismo de Certificação de Produto acreditado junto ao
Inmetro e em nome da fabricante dos mobiliários. Declaração de garantia contra
defeito de fabricação mínimo de 5 (cinco) anos. Catálogo com imagens
específico para este certame na ordem dos itens da proposta. Deverá identificar
marca, modelo e código de certificação em sendo o caso. Caso o licitante seja
uma revenda autorizada, apresentar declaração de autorização de
comercialização dos produtos emitida pelo fabricante do mobiliário, específica
para este processo licitatório, assinada por responsável devidamente acreditado,
garantindo também por no mínimo 05 (cinco) anos o mobiliário contra eventuais
defeitos de fabricação.

UND 250

ITENS 3 A 19

ITENS DESCRIÇÃO
UNIDADE 

DE 
MEDIDA

QUANT

MESA DE CENTRO

Requisitos mínimos:

Mesa Centro - Mesa Centro Material Estrutura: Madeira Aglomerada , Material
Tampo: Vidro , Espessura Tampo: 19 Mm, Comprimento: 1,20 M, Largura: 60
Cm, Altura: 35 Cm, Características Adicionais: Tampo Inferior: Madeira
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Aglomerada Resinada. Cor a definir. Tolerância na variação das medidas até 5%
para mais ou para menos.

DEVERÁ APRESENTAR JUNTO COM A PROPOSTA OS DOCUMENTOS
COMPLEMENTARES, PARA FINS DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:

Certificado de Conformidade NBR 13966 emitido por Organismo de Certificação
de Produto acreditado junto ao Inmetro, juntamente com o laudo de ensaio que
deu origem a esta certificação. Certificado de conformidade com as normas
ABNT NBR ISO 14020:2002 e ABNT NBR ISO 14024:2004 – emitido por
organismo certificador de produto, acreditado pelo INMETRO conforme PE-165 –
rotulo ecológico para mobiliário e cadeiras de escritório. Laudo NR-17
(ergonomia) emitido por profissional competente. Certificado de conformidade de
processo de preparação e pintura em superfícies metálicas atestado por
Organismo de Certificação de Produto acreditado junto ao Inmetro e em nome da
fabricante dos mobiliários. Certificado comprovando a utilização de madeira legal
proveniente de manejo florestal responsável ou de reflorestamento, referências
FSC ou CERFLOR em nome da fabricante do mobiliário. Declaração de garantia
contra defeito de fabricação mínimo de 5 (cinco) anos. Catálogo com imagens
específico para este certame na ordem dos itens da proposta. Deverá identificar
marca, modelo e código de certificação em sendo o caso. Caso o licitante seja
uma revenda autorizada, apresentar declaração de autorização de
comercialização dos produtos emitida pelo fabricante do mobiliário, específica
para este processo licitatório, assinada por responsável devidamente acreditado,
garantindo também por no mínimo 05 (cinco) anos o mobiliário contra eventuais
defeitos de fabricação.

UND 9

4

ARMÁRIO ROUPEIRO 

Requisitos mínimos:

Armário roupeiro de aço,  material aço inox, acabamento escovado – 6 portas
com 1 prateleira interna, capacidade mínima: 15Kg   por  prateleira,  fechadura,
suporte para cadeado, aberturas tipo venezianas em cada porta para ventilação
de ar; suporte para identificação, pés fixos em aço inox. Espessura aproximada
da chapa de 0,45 mm (chapa N. 26);  chapa  galvanizada – resistente a
corrosão.  Armário conforme NR 24 e normas Nbr/ABNT vigentes;  Altura:
1820mm. Largura: 450 mm. Comprimento: 900 mm. Tolerância na variação das
medidas até 5% para mais ou para menos.

UND 35

5

SOFÁ 2 LUGARES

Requisitos mínimos:

Sofá 2 lugares revestimento em courino - na cor preta   /   Sofá de dois lugares
com revestimento em símile couro, material composto à base em 50% de
algodão e 50% poliéster e a superfície com 70% de poliuretano. Almofada do
assento solta, de fácil retirada do revestimento através de zíper, composta por
uma camada de espuma laminada D26 Soft com 140 mm de espessura, e
almofada do encosto fixo, com uma camada de espuma laminada D23 Soft, com
160 mm de espessura e inclinação de 102° com relação ao assento. Para
aumentar o conforto do estofado também é utilizada uma camada macia de fibra
2TB150. Armação estrutural em madeira selecionada de eucalipto e
compensado de pinos, com cintas elásticas fixadas com grampos galvanizados.
Forro de acabamento inferior em TNT grampeado junto à armação. Pés de
alumínio anodizado fosco, de formato quadrado de 50 x 50 mm, com altura de
150 mm, sem regulagem de altura. Com pastilhas de feltro para evitar riscos no
piso. Dimensões: Largura: 1.350 mm; Profundidade: 800 mm; Altura: 830 mm;
Cor do revestimento: preto O conjunto deverá apresentar perfeita solidez e
estabilidade. Certificado de Conformidade NBR 13966 emitido por Organismo de
Certificação de Produto acreditado junto ao Inmetro, juntamente com o laudo de

UND 22
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ensaio que deu origem a esta certificação. Certificado de conformidade com as
normas ABNT NBR ISO 14020:2002 e ABNT NBR ISO 14024:2004 – emitido por
organismo certificador de produto, acreditado pelo INMETRO conforme PE-165 –
rotulo ecológico para mobiliário e cadeiras de escritório. Laudo NR-17
(ergonomia) emitido por profissional competente. Certificado de conformidade de
processo de preparação e pintura em superfícies metálicas atestado por
Organismo de Certificação de Produto acreditado junto ao Inmetro e em nome da
fabricante dos mobiliários. Certificado comprovando a utilização de madeira legal
proveniente de manejo florestal responsável ou de reflorestamento, referências
FSC ou CERFLOR em nome da fabricante do mobiliário. Declaração de garantia
contra defeito de fabricação mínimo de 5 (cinco) anos.  Tolerância na variação
das medidas até 5% para mais ou para menos.

6

CAMA BELICHE

Requisitos mínimos:

Cama Beliche em aço com escada - Características técnicas mínimas: Cabeceira
- Tubo retangular em aço, 50 x 30 x 0,90 mm, Largura: 0,80 m, Comprimento:
2,00 m, Altura: 1,40 m, Características Adicionais: escada lateral multi-posicional
para acesso à parte superior do beliche, estrado de aço resistente e de bom
acabamento, sobre o estrado, para proteção. Paredes dos tubos retangulares e
quadrados, 0,90 mm a 2,0 mm;  Pés: Tubo retangular em aço carbono 50 x 30 x
0,90 mm; Peso suportado de 150 kg por leito totalizando e 300 kg por produto;
Protegidos em suas extremidades internas e externas por sapatas em polietileno
de alto impacto e friso antiderrapante na cor preta; Solda utilizada: MIG, (Metal
Inert Gás); Tratamento anticorrosivo por imersão: Feito após todas as operações
de soldagem nas chapas por processo Industrial, seguindo os estágios de
desengraxe alcalino, lavagem, decapagem ácida, lavagem, refinador,
fosfatização, lavagem, passivação, lavagem com Água Deionizada e secagem;
Preparar as superfícies: Recebimento e retenção das tintas, gerando resistência
contra a corrosão, aderência, ótima fixação, durabilidade acabamento na pintura
que as camas serão submetidas; Cor e processo de pintura: pintura eletrostática
epóxi-pó micro-texturizada na tonalidade cinza, com tratamento anti-ferruginoso
por fosfatização, pintado com esmalte sintético e secagem em estufa.
Acabamento Superficial: estrutura pintada em esmalte sintético na cor cinza, com
secagem em estufa, após receber tratamento anti-ferruginoso, pés com
protetores de plástico. De acordo com normas ABNT -   NR 18 e NR 24;
Declaração de garantia contra defeito de fabricação mínimo de 5 (cinco)
anos. Tolerância na variação das medidas até 5% para mais ou para menos.

UND 11

7

DESCANSO ERGONOMICO PARA OS PÉS

Requisitos mínimos:

Descanso Ergonômico Para os Pés. Modelo Ergonômico - Base texturizada que
aumenta a aderência dos pés, maior firmeza no apoio Especificações Técnicas: -
Capacidade: 50kg - Material: Plástico ABS - Dimensões do produto (LxAxP): 30,6
x 9,6 x 40,5 cm. Certificado de Conformidade NBR 13966 emitido por Organismo
de Certificação de Produto acreditado junto ao Inmetro, juntamente com o laudo
de ensaio que deu origem a esta certificação. Certificado de conformidade com
as normas ABNT NBR ISO 14020:2002 e ABNT NBR ISO 14024:2004 – emitido
por organismo certificador de produto, acreditado pelo INMETRO conforme PE-
165  – rotulo ecológico para mobiliário e cadeiras de escritório. Laudo NR-17
(ergonomia) emitido por profissional competente. Certificado de conformidade de
processo de preparação e pintura em superfícies metálicas atestado por
Organismo de Certificação de Produto acreditado junto ao Inmetro e em nome da
fabricante dos mobiliários. Certificado comprovando a utilização de madeira legal
proveniente de manejo florestal responsável ou de reflorestamento, referências

UND 102



UASG 450107 Termo de Referência 29/2024

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Aquisições — Atualização: maio/2023
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação

6 de 23

FSC ou CERFLOR em nome da fabricante do mobiliário. Declaração de garantia
contra defeito de fabricação mínimo de 5 (cinco) anos.  Tolerância na variação
das medidas até 5% para mais ou para menos.

8

LOUSA BRANCA 

Requisitos mínimos:

Lousa branca - 200X120CM. Lousa Profissional, magnético, móvel, com cavalete
e rodízios - Moldura de Alumínio.  Quadro branco MAGNÉTICO IMANTADO
METÁLICO (PARA USO DE IMÃS PARA FIXAÇÃO) de uso
profissional.  Finalidade: ministrar aulas e lançamento de informações. Produto
confeccionado em base de MDF sobreposto por laminado melamínico de alta
qualidade com moldura de alumínio. Suporte para caneta e apagador (Caneta e
apagador não inclusos). Fácil de apagar a seco com pano macio ou apagador de
quadro branco. DADOS TÉCNICOS - Quadro confeccionado em MDF de
espessura mínima de 9mm, sobreposto por laminado melamínico (Fórmica ou
Pertech); - Moldura em alumínio nas cores Anodizado (Fosco), Branco ou Preto;
- Espessura da moldura: 14mm lateral e 25mm de frente; - Acompanha suporte
em alumínio para marcador e apagador de 20cm a 50cm de acordo com o
comprimento do quadro; - DIFERENCIAIS: Facilidade para apagar; Maior
Durabilidade; Não deixa manchas (utilizar somente canetas/marcadores
específicos para quadro branco). MEDIDAS (cm) - Grandes: 200x120. Cavalete
em alumínio composto por duas barras, possui 04 rodízios com trava nos dois
rodízios dianteiros OBS: - Comprimento x Altura.  Tolerância na variação das
medidas até 5% para mais ou para menos.

UND 8

9

CARRO DE CARGA TIPO ARMAZÉM

Requisitos mínimos:

Carro de carga com 02 rodas, capacidade mínima 200KG. Tamanho mínimo
total: 550  x 587 x 1158    mm, (CxLxA), diâmetro mínimo da roda pneumática:
altura mínima da roda com pneu 15 cm. Descrição: Carro de carga, pintura epóxi
preto, 02 rodas e pneus com câmaras com bucha plástica, chassi extraforte de
3,0mm no mínimo, braço metálico tubular de 1,5 mm e estrutura reforçada,
empunhadura de borracha.

 UND  5

10

CARRO PLATAFORMA

Requisitos mínimos:

Carrinho plataforma, capacidade mínima 800KG Descrição: Carrinho
plataforma   fabricado com assoalho de chapa de aço, 1 aba removível. Possui
sistema 5° roda, dotado de cabo de tração em forma de "T" com articulação.
Equipado com 4 rodas pneumáticas (com câmara), sendo 2 montadas no eixo e
2 com freio. Medindo no mínimo 150 cm de comprimento, 80 cm de largura e 45
cm de altura do chão à plataforma, o cabo possui 100 cm de altura. Pintura:
epóxi.

 UND  5

11

CARRO DE AÇO INOX 3 PRATELEIRA PARA COZINHA/COPA

Requisitos mínimos:

Carro transporte plataforma para uso em cozinha industrial, dotado de suporte
para empurrar, totalmente em aço inox 430 polido e escovado, chapa grossa de
1mm, com 4 rodízios, sendo 2 fixos e 2 orientáveis, com trava, rodas com
borracha natural maciças diâmetros 6", com uma prateleira lisa com bordas nas
laterais para evitar quedas de materiais. medidas aproximadas: 100x60x90cm.
capacidade mínima de carga 150 kg. ; código: 4-1; descrição: fabricação de

UND  5
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máquinas, aparelhos, peças, utensílios e acessórios com e sem tratamento
térmico ou de superfície

12

PEDESTAL ORGANIZADOR DE FILAS COM FITA RETRÁTIL

Requisitos mínimos:

Conjunto delimitador fila - conjunto delimitador fila, componentes pedestais em
alumínio/bases em ferro fundido/calo-, altura pedestal 96 cm, comprimento fita
2,20 m entre pedestais, cor da fita: preta.

 UND  20

12

TRELIÇA KIT TRAVE BOX

Requisitos mínimos:

Treliças kit trave Box Truss Q 15 Backdrop aço 2,5X4 / Material - Aço Carbono,
acabamento galvanização eletrolítico (zincado), tubo Lateral mínimo 1
Polegada, travessa tubo mínimo 3/4,  cabeceira junção tubo 3/4 . Tubo treliçado
mínimo 5/8, peso suportável mínio 170 kilos.

 UND  2

14 

GELADEIRA 

Requisitos mínimos:

Duplex (02 portas), frost free, capacidade mínima de 375 Litros , Eficiência
Energética A, consumo 54KWh , controle automático de temperatura, cor branca.
Tensão / Voltagem: 220V, garantia de 1 ano ou superior.

 UND  13

15

MICRO-ONDAS 

Requisitos mínimos:

Acabamento esmaltado branco; tamanho mínimo (52 x 32,5 x 41,5) cm (l x a x
P); Capacidade Mínima de 34 Litros; Com Prato Giratório; Trava de Segurança;
Com 1 Câmara Interna, mínimo 10 Níveis de Potência, Painel de Memória
Programável, Pés Fixos; Descongelamento de Pratos Prontos, Relógio; Potencia
mínima de 1000 W; Controlado Através de Timer; Voltagem: 220 V;  Tolerância
na variação das medidas até 5% para mais ou para menos. garantia mínima de
12 meses ou superior.

 UND 16

16

FRIGOBAR

Requisitos mínimos:

Frigobar capacidade entre 110 e 130 litros na cor branca alimentação bivolt ou
220v, garantia de 1 ano ou superior, ausência de CFC na
fabricação,  classificação energética ¨A¨ (INMETRO).  Altura aproximada 86,2
cm,  Largura aproximada 48,2 cm,    Profundidade  aproximada 51,9 cm,    Peso
aproximado 30 kg.

 UND  7

17

FRAGMENTADORA DE PAPEL

Requisitos mínimos:

Fragmentadora de papel  - Características técnicas mínimas: Abertura para
inserção: 240 mm Acionamento: Automatizado ou manual; Capacidade: 25
folhas de papel (75 g/m²), CD/DVD, grampos 26/6, clipes 2/0, cartão de crédito;
Nível de segurança mínima: 3; Tempo de funcionamento: Contínuo sem paradas  UND  12
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para resfriamento do motor; Potência mínima: 700 W; Peso: 35 Kg; Botão: Liga /
Desliga/ Reverso Manual; Sensor(es) de segurança: Sim, no cesto (presença e
cesto cheio); Velocidade de fragmentação mínima: 3 m/min; Volume mínimo do
cesto: 60 litros; Todos as lâminas de corte, engrenagens e pentes raspadores da
maquina sejam metálicas. Assistência técnica em todo o território nacional;
Garantia de 12 meses contra defeito de fabricação.

18

BEBEDOURO ELÉTRICO, GARRAFÃO DE 20 LITROS COM 2 TORNEIRAS

Requisitos mínimos:

Bebedouro elétrico, tipo coluna;  Aço inox, polipropileno ou aço carbono
pintado,  cor/acabamento predominante branco e  em material atóxico; Modelo:
com 02 torneiras em material plástico atóxico,  sendo uma para  servir, ÁGUA
GELADA, e outra para servir, ÁGUA NATURAL, em forma de torneiras externas
acionadas por pressão ou dispositivo embutido acionado por
pressão; Capacidade de refrigeração mínima de ÁGUA GELADA de 3,5 litros por
hora (3,5 l/h); Bandeja pingadeira de água removível para limpeza; Termostato
para regulagem de temperatura entre 5° C e 15° C; Sistema de refrigeração com
gás ecológico, tipo 134A;  Alimentação elétrica: 220v ou bivolt;  Dimensões
mínimas: Alt: de 900 a 990 mm; Larg: de 280 a 340 mm; Prof: de 330 a 370 mm;
Peso: não aplicável;  Para utilização com garrafão de 20 litros;  Aprovado pelo
Inmetro, com classificação A e garantia mínima de 12 meses ou superior.

 UND  25

19

PARAFUSADEIRA E FURADEIRA 3/8 POL. 12 V COM BATERIA 

Requisitos mínimos:

Potência mínima 450 w, tamanho mandril mínimo 3/8 pol, tensão alimentação 
220v, 12v, com 2 baterias, carregador. garantia de 1 ano ou superior.

 UND  2

1.3.1. A presente aquisição será atendida pelo os elementos de despesa descritos abaixo:

Nº SEQUENCIAL NATUREZA/ELEMENTO DE DESPESA V

1 a 19 44.90.52

1.4.  Em caso de discordância existente entre as especificações do objeto descrito neste Termo de Referência, com
o Catálogo de Materiais (CATMAT) e o Catálogo de Serviços (CATSER), do Sistema Integrado de Administração e
Serviços Gerais – SIASG, prevalecerão as especificações constantes neste Termo de Referência. Para elaboração
da proposta o participante deve se basear no descritivo contido neste documento.

1.5. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Art. 74 do Decreto distrital
nº 44.330 de 16 de março de 2023, c/c Decreto nº 10.818, de 27 de setembro de 2021.

1.6. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da data de recebimento da Nota de
Empenho ou da assinatura do contrato, quando houver contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.

1.6.1. As contratações decorrentes de ata de registro de preços serão formalizadas por meio de instrumento
contratual, carta-contrato, nota de empenho de despesa, autorização de compra, ordem de execução de serviço ou
outro instrumento equivalente, conforme prevê o art. 95 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

2. Fundamentação da contratação

2.1. A contratação objeto do presente Termo de Referência visa proporcionar o atendimento das demandas das
unidades que integram a Secretaria de Estado de Segurança do Distrito Federal.

2.2. Os quantitativos foram levantados pelas Unidades solicitantes com base no histórico de consumo, no número de
servidores efetivos, estagiários, terceirizados e discentes, com uma margem de reserva para eventuais oscilações,
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levando-se em conta os anos anteriores e nos dados atuais. Em caso de necessidade, ficará a cargo da Unidade
solicitante a apresentação dos detalhamentos dos cálculos e critérios utilizados na definição da demanda.

2.3. As finalidades estão devidamente detalhadas nas justificativas para requisição de bem/material que foram
encaminhadas pelas Unidades solicitantes e constam do processo de contratação.

2.4. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2024, conforme consta das informações
básicas abaixo:

 

ALINHAMENTO AO PCA

ITEM  ID DESCRIÇÃO

1 27846 POLTRONA GIRATÓRIA PRESIDENTE.

2 24201 POLTRONA PARA DIRETOR.

3 27840 MESA CENTRO.

4 27851 ARMÁRIO ROUPEIRO.

5 27852 SOFÁ 2 LUGARES.

6 27849 CAMA BELICHE.

7 15241 DESCANSO ERGONOMICO PARA OS PÉS.

8 18840 LOUSA BRANCA.

9 27860 CARRO DE CARGA TIPO ARMAZÉM.

10 27863 CARRO PLATAFORMA.

11 27858 CARRO DE AÇO INOX 3 PRATELEIRA PARA COZINHA/COPA

12 27864 PEDESTAL ORGANIZADOR DE FILAS COM FITA RETRÁTIL.

13 27861 TRELIÇA KIT TRAVE BOX.

14  27857 GELADEIRA.

15  27856 MICRO-ONDAS.

16 11743 FRIGOBAR.

17 27855 FRAGMENTADORA DE PAPEL.
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18 27854 BEBEDOURO ELÉTRICO, GARRAFÃO DE 20 LITROS COM 2 TORNEIRAS.

19  27853 PARAFUSADEIRA E FURADEIRA 3/8 POL. 12 V COM BATERIA.

 

Justificativa do Sistema de Registro de Preços

2.5. Para a presente aquisição será processada por meio do Sistema de Registro de Preços devido à conveniência
da Administração em realizar aquisição de forma parcelada sem perder economia de escala. Existe a demanda para
fornecimento dos pretensos objetos, não podendo estabelecer a periodicidade, evitando que o processo aquisitivo
torne menos oneroso para Administração Pública, fazendo as aquisições nos momentos necessários.

2.6. Assim, estas aquisições serão realizadas por meio do Sistema de Registro de Preços, visto que há a
necessidade de aquisições frequentes e parceladas, sem condições de definição prévia do quantitativo a ser
demandado, o que impossibilita prever os quantitativos a serem disponibilizados e seus respectivos períodos para
está Secretaria, pois enquadra-se no disposto nos incisos I, II e IV do art. 190, do Decreto Distrital nº 44.330/2023,
assim vejamos:

 

Art. 190. O Sistema de Registro de Preços será adotado, preferencialmente:

I - quando, pelas características do bem ou serviço, houver necessidade de contratações frequentes;

II - quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas parceladas ou contratação
de serviços remunerados por unidade de medida ou tarefa;

IV - quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o quantitativo a ser
demandado pela Administração.

 

Justificativa do tratamento preferencial e simplificado nas contratações públicas das microempresas,
empresas de pequeno porte e microempreendedores individuais

2.7. Na forma do art. 2º, inc. II, do Decreto distrital nº 35.592/2011, considerando que o valor da contratação para
cada item está abaixo de R$80.000,00 (oitenta mil reais), a presente licitação será com itens exclusivos  para
entidades preferenciais (Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Microempreendedores Individuais),
à exceção para os objetos destinados à ampla participação, , constantes da tabela I, do item 1.3GRUPO 1 e item 4
deste Termo de Referência.

2.7.1. Além disso, considerando que o estabelecimento de cota reservada causará prejuízo para o conjunto do
objeto deste certame, em especial ao item 4 constantes da tabela I, do item 1.3 deste Termo de Referência, pois, a
implementação de conta reservada pode adicionar complexidade burocrática ao processo de aquisição, aumentando
os custos administrativos e o tempo necessário para conduzir o pregão. Além disso, sem cotas reservadas, a
administração pública pode negociar diretamente com os fornecedores, obtendo condições mais vantajosas em
termos de preço, prazo e qualidade. Por isso, não será estabelecida cota reservada na presente demanda para as
entidades preferenciais (microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedores individuais),
conforme estabelecido no art. 8º, do Decreto Distrital nº 35.592/2014,  :in verbis

 

Art. 8º Será estabelecida cota reservada para as entidades preferenciais nas licitações para aquisição de 
bens, serviços e obras de natureza divisível, desde que não haja prejuízo para o conjunto ou complexo do 
objeto.
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2.8. Além disso, o tratamento favorecido e diferenciado não poderá ser aplicado em favor de entidade que, em
decorrência do valor da licitação a que estiver concorrendo, venha a auferir faturamento que acarrete o seu
desenquadramento da condição de microempresa, consoante o disposto no art. 2º, §2º, do Decreto em comento.

2.9. O Decreto distrital nº 35.592/2014, que regulamenta o tratamento preferencial e simplificado nas contratações
públicas das microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedores individuais previsto na Lei nº
4.611/2011, estabelece regras para a elaboração do Plano Anual de Contratações Públicas para ampliação da
participação das denominadas entidades preferenciais.

Justificativa para adoção do caráter sigiloso do orçamento estimado

2.10. Em consonância com art. 112 do Decreto Distrital nº 44.330/2023, adotamos a forma sigilosa para a presente
aquisição, pois, nessa etapa da contratação os licitantes possam ofertar preços condizentes com o valor de mercado
dos produtos pretendidos pela Administração Pública, observando assim princípios públicos como: eficiência,
eficácia, economicidade.

2.11. Essa opção do sigilo no orçamento estimado do valor dos objetos não possibilita o conhecimento prévio pelos
licitantes do valor estimados na pesquisa mercadológica realizada pela administração pública, espera-se que a
adoção dessa pratica legal restrinjam preços superfaturados e, consequentemente, prejuízo para Estado, e, que as
as empresas apresentem propostas mais realistas economicamente.

2.12. Assim, em razão do objeto desse Termo de Referência ser bem comum, com baixa complexidade para
aquisição e com inúmeras empresas que fornecem bens de consumo, optamos pela adoção do sigilo do orçamento
base para que os preços ofertados pelas licitantes participantes do certame aproximem-se dos valores praticados do
mercado evitando compras públicas com sobrepreço.

 

Justificativa da restrição de participação de empresas consorciadas, pessoas físicas não empresárias e de
subcontratação

2.13. Não será permitida a participação de empresas consorciadas e a subcontratação, uma vez que não há
complexidade para a aquisição do bem objeto do certame em tela, o qual se resume em materiais, bens de
consumo, que justificaria a permissão de empresas participarem em consórcio ou a subcontratação de parcelas não
relevantes do objeto, o que justifica tal impedimento visto que a amplitude do objeto almejado ou a diversidade de
elementos que o compõem não evidenciam dificuldade de o objeto ser implementado por uma empresa para cada
grupo.

2.14. Não é possível a participação de pessoas físicas não empresárias neste certame, uma vez que não possuem
os requisitos mínimos indispensáveis para o fornecimento do objeto deste Termo de Referência, não havendo como
verificar a documentação de habilitação jurídica, fiscal e qualificação técnica, entre outras, por não possuírem tais
documentos, assim a minuta padrão do edital estabeleceu em seu item 2.1:

[...] "2.1. Poderão participar deste Pregão as empresas interessadas do ramo de atividade do objeto desta
licitação que comprovem sua qualificação, na forma indicada neste Edital."

 

Justificativa do parcelamento do objeto do certame em itens e grupo.

2.15. O presente Termo foi elaborado com o parcelamento dos objetos em itens e grupo, haja vista tratar-se de
aquisição de bens permanentes, sendo que o objeto deste é divisível de forma a permitir o parcelamento dos
objetos  em itens e grupo;

2.16. O TCU se manifestou sobre o tema através da Súmula 247 - TCU/2007, "in verbis":

"É obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por preço global, nos editais das licitações para a
contratação de obras, serviços, compras e alienações, cujo objeto seja divisível, desde que não haja prejuízo
para o conjunto ou complexo ou perda de economia de escala, tendo em vista o objetivo de propiciar a ampla
participação de licitantes que, embora não dispondo de capacidade para a execução, fornecimento ou
aquisição da totalidade do objeto, possam fazê-lo com relação a itens ou unidades autônomas, devendo as
exigências de habilitação adequar-se a essa divisibilidade." (Grifo nosso).
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2.17. Faz-se necessário destacar para o entendimento ajustado da Corte de Contas, onde ensina que “o ato
convocatório há que estabelecer as regras para a seleção da proposta mais vantajosa para a Administração,
não se admitindo cláusulas desnecessárias ou inadequadas, que restrinjam o caráter competitivo do

” (TCU – AC-0423-11/07 P). Por conseguinte, entende-se que a licitação por itens é a recomendável.certame.

2.18. A justificativa  para o agrupamento ocorreu para  assegurar um ambiente laboral com planejamento harmônico
e com objetos que reúnam as mesmas caraterísticas de cor, tonalidade, design, simetria, GRUPO 1 - ASSENTOS

Além disso, em razão da relação existente entre os itens que compõe  grupo como: comercialização(ITENS 1 E 2). 
por empresas do mesmo ramo de negócios,    padronização (modelo, design, estilo), economia de escala e não
prejuízo para o conjunto da solução.

Justificativa da Classificação como Bem Comum

2.19. Segundo a Orientação Normativa AGU nº 54/2014:

Compete ao agente ou setor técnico da administração declarar que o objeto licitatório é de natureza comum para
efeito de utilização da modalidade pregão e definir se o objeto corresponde à obra ou serviço de engenharia, sendo
atribuição do órgão jurídico analisar o devido enquadramento da modalidade licitatória aplicável.

2.20. Por seu turno, o artigo 20 da Lei nº 14.133, de 2021, estabelece que os itens de consumo deverão ser de
qualidade comum, não superior à necessária para cumprir as finalidades às quais se destinam, vedada a aquisição
de artigos de luxo. O Decreto federal nº 10.818, de 2021, regulamentou o tema, devendo as vedações nele
estabelecidas serem respeitadas pelo administrador público.

2.21. Já o inciso III, do artigo 74, do Decreto distrital nº 44.330, de 16 de março de 2023, estabelece os seguintes
critérios para a classificação de bens de consumo:

a) durabilidade: em uso normal, perde ou reduz as suas condições de uso, no prazo de dois anos;

b) fragilidade: facilmente quebradiço ou deformável, de modo irrecuperável ou com perda de sua identidade;

c) perecibilidade: sujeito a modificações químicas ou físicas que levam à deterioração ou à perda de suas condições
de uso com o decorrer do tempo;

d) incorporabilidade: destinado à incorporação em outro bem, ainda que suas características originais sejam
alteradas, de modo que sua retirada acarrete prejuízo à essência do bem principal; ou

e) transformabilidade: adquirido para fins de utilização como matéria-prima ou matéria intermediária para a geração
de outro bem.

2.22. Destarte, os produtos a serem contratados não se enquadram como sendo bens de luxo, conforme inciso I do
artigo 74, do Decreto distrital nº 44.330/2023, sendo caracterizados na classificação de bens comuns, nos termos do
inciso II do artigo 74 do mesmo Decreto distrital nº 44.330/2023 e em consonância com o artigo 6º, inciso XIII, da Lei
14.133, de 1º de abril de2021, posto que se constituem em produtos disponíveis no mercado, com especificações
usuais e padronizáveis por meio de critérios objetivos de desempenho e qualidade comuns. Salienta-se que as
especificações técnicas dispostas neste Termo de Referência apresentam todas as informações necessárias à
confecção do objeto, não havendo desenvolvimento inovador, nem emprego de atividade preponderantemente
intelectual na sua fabricação e comercialização.

3. Descrição da solução

3.1.  Aquisição de  mobiliário, eletrodomésticos, carros de carga, dentre outros objetos,  conforme condições,
quantidades, exigências e estimativas, inclusive as encaminhadas pelos órgãos e entidades participantes,
estabelecidas neste instrumento, para suprir às necessidades de fornecimento interno do Almoxarifado, bem como
para dar atendimento, de forma satisfatória, às constantes demandas realizadas pelos setores administrativos, na
obtenção de materiais para o desenvolvimento das atividades desta Secretaria.

3.1.1. A empresa deverá fornecer os materiais de acordo com as especificações descritas na  do itemtabela I
1.3 deste Termo de Referência, respeitando o processo licitatório próprio para recomposição do estoque do
almoxarifado da Secretaria de Estado de Segurança Pública.
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4. Requisitos da contratação

4.1. A contratação deverá observar os seguintes requisitos:

4.1.1. as quantidades e unidades de medida para a aquisição do objeto estão descritas na tabela I do item
1.3 deste Termo de Referência;

4.1.2. os critérios de qualificação a serem atendidos pelo fornecedor serão os constantes no instrumento
convocatório;

4.1.3. trata-se de aquisição via Sistema de Registro de Preços- SRP por meio do Pregão Eletrônico, portanto
a aquisição se dará de forma parcelada, conforme definido neste Termo de Referência.

4.2. A proposta comercial da empresa deve ser identificada com a razão social e encaminhada, preferencialmente,
em documento timbrado da futura contratada, contendo os seguintes itens:

4.2.1. nome do representante legal da empresa;

4.2.2. especificação do objeto;

4.2.3. valor total da proposta, em moeda nacional, em algarismo e por extenso;

4.2.4. prazo de vencimento da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias;

4.2.5. dados bancários da empresa, tais como número da conta corrente, agência e nome do banco;

4.2.6. CNPJ, telefone, endereço e e-mail.

4.2.7. Deverá, ainda, apresentar o seguinte documento: 

4.2.7.1. declaração de que nos preços estão inclusos todos os custos, tributos e despesas necessárias ao
cumprimento integral do objeto ora licitado, não sendo considerados pleitos de acréscimos a esse ou a
qualquer título posteriormente.

4.3. A apresentação da proposta implica a obrigatoriedade do cumprimento das disposições nela contidas,
assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto nos seus termos.

4.3.1. Deverão ser apresentados, juntamente com a proposta de preços, catálogos de cada produto ofertado,
em língua portuguesa e com imagem dos objetos, com nível de informação suficiente para avaliação do
Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, demonstrando a adequação da linha de produtos da licitante às
especificações mínimas estabelecidas no Termo de Referência.

4.4. A oferta deverá ser precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Termo de Referência, sem conter
alternativas de preços ou qualquer outra condição que induza o julgamento a ter mais de um resultado.

4.5. A presente aquisição não gera vínculo empregatício entre os empregados da Contratada e a Administração
Contratante, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação direta.

4.6. As despesas com mão de obra, peças, materiais, instalação e transporte dos itens desta contratação são de
responsabilidade da empresa contratada, não transferindo quaisquer ônus provenientes desses custos à
Contratante.

4.7. Em sujeição às normas técnicas, os materiais devem atender aos requisitos mínimos de utilidade, resistência e
segurança e atender às normas técnicas aplicáveis ao objeto e divulgadas por órgãos oficiais competentes.

4.8. A contratada deverá entregar o material, quando da solicitação da Contratante, em remessa única, nos
endereços especificados no instrumento convocatório;

4.9. A contratada deverá assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na
legislação específica sobre a qualidade e especificação dos materiais que serão entregues;
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4.10. A contratada deverá fornecer diretamente o objeto, não podendo transferir a responsabilidade pelo objeto
licitado para nenhuma outra empresa ou instituição de qualquer natureza;

Sustentabilidade

4.11. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser atendidos
os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis:

4.11.1. Racionalizar o uso de substâncias potencialmente tóxicas;

4.11.2. Substituir, sempre que possível, as substâncias tóxicas por outras atóxicas ou de menor toxicidade;

4.11.3. Descartar no lixo apropriado o material reciclável que for utilizado para acondicionamento e
transporte de bens e que não for passível de reaproveitamento, tais como caixas de papelão, plástico
polibolha, papel seda, papelão ondulado, engradados em madeira, sacos plásticos, etc

4.11.4. Observância da Lei nº 4.770, de 22 de fevereiro de 2012 que dispõe sobre os critérios de
sustentabilidade ambiental na aquisição de bens e na contratação de obras e serviços pelo Distrito Federal.

Subcontratação

4.12. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

Garantia da contratação

4.13. Para assegurar o integral cumprimento de todas as obrigações contratuais assumidas, inclusive indenização a
terceiros e multas eventualmente aplicadas, a CONTRATADA prestará, no prazo de 10 (dez) dias da assinatura do
contrato, garantia em favor da CONTRATANTE no valor correspondente a 2% (dois por cento) do valor contratado
devidamente assinado entre as partes,  em uma dasPARA O GRUPO 1 DESTE TERMO DE REFERÊNCIA
seguintes modalidades:

4.13.1. Caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, mediante registro
em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados por
seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia;

4.13.2. Seguro-garantia;

4.13.3. Fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no País
pelo Banco Central do Brasil.

4.13.4. A fiança bancária formalizar-se-á através de carta fiança fornecida por instituição financeira que, por
si, ou pelos acionistas detentores de seu controle, não participem do capital ou da direção da
CONTRATADA, sendo indispensável expressa renúncia, pelo fiador, aos benefícios do artigo 827, do Código
Civil de 2002.

4.14. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o contratado ficará
desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de reinício da execução ou o
adimplemento pela Administração.

4.15. A garantia prestada pela CONTRATADA será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou após a
sua extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, atualizada monetariamente

4.15.1. A garantia somente será liberada após a emissão, pela CONTRATADA, do termo de recebimento definitivo,
com informação, se for o caso, do tempo utilizado para a execução do contrato, desde que não haja pendências do
credenciado contratado.

4.16. A garantia poderá, a critério da Administração do Distrito Federal, ser utilizada para cobrir eventuais multas e
/ou para cobrir o inadimplemento de obrigações contratuais, sem prejuízo da indenização eventualmente cabível.

4.16.1. No caso de utilização da garantia prestada pelo contratado, este será notificado para repô-la no
montante original, em até 5 (cinco) dias úteis, sob pena de rescisão contratual e descredenciamento, sem
prejuízo da apuração de responsabilidades.

4.17. A garantia ficará retida no caso de rescisão contratual, até definitiva solução das pendências administrativas e
/ou judiciais.
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4.18. Sem prejuízo das sanções previstas na Lei e no Edital, a não prestação da garantia exigida será considerada
recusa injustificada em assinar o contrato, implicando na imediata anulação da Nota de Empenho emitida.

4.19. A garantia deverá ter o seu valor proporcionalmente completado quando ocorrer modificação no valor total do
contrato ou quando ocorrer sua utilização para cobertura de eventuais multas aplicadas.

4.20. O prazo para entrega da garantia poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, caso necessário,
desde que a justificativa fundamentada seja previamente apresentada para análise da CONTRATANTE antes de
expirado o prazo inicial.

4.21. A garantia contratual na porcentagem de 2%(dois por cento) foi estabelecida visando minimizar os riscos da
inexecução contratual, sendo ato discricionário da Administração, imposto para garantir o sucesso total da
contratação

 

 

 

 

5. Modelo de execução do objeto

5.1. O prazo de entrega dos bens é de até 6 , contados do envio da Nota de Empenho ou0 (sessenta) dias corridos
da assinatura do contrato, pela SSP/DF, em remessa única.

5.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões respectivas com
pelo menos 05 (cinco) dias úteis de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado,
ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

5.3. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço: ,Anexo I da Secretaria de Segurança Pública do DF
situado no Setor de Garagens Oficiais Norte - SGON, Quadra 05, Lote 23/795, Asa Norte, Brasília/DF CEP: 70.610-
650, aos cuidados da Gerência de Suprimentos - GESUP, no período das 08:00 às 16:00 horas, de segunda a sexta-
feira.

Garantia, manutenção e assistência técnica

5.4. O prazo de garantia contra defeitos de fabricação é é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro
de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).

5.4.1. Para todos os itens a empresa contratada deverá fornecer garantia de no mínimo 1 (um) ano, contada a partir
da data do recebimento definitivo do objeto, de acordo com as normas vigentes, pelo qual a empresa se obriga,
independentemente de ser ou não a fabricante do produto, a efetuar correções  ou substituições necessárias no
(s)  OBJETO(S) QUE APRESENTAREM DEFEITOS DURANTE O PRAZO DE GARANTIA, sem ônus para a
Administração, desde que estes não sejam provenientes de operação ou manuseio inadequado.

 

6. Modelo de gestão do contrato

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da
Lei nº 14.133, de 2021, c/c Decreto distrital 44.330/2023, e cada parte responderá pelas consequências de sua
inexecução total ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.
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6.3. As comunicações entre o órgão e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal
formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.4. O órgão poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de
imediato.

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão poderá convocar o representante da
empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações
acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do
plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das
sanções aplicáveis, dentre outros.

Fiscalização

Gestor do contrato

6.6. Caberá ao gestor do contrato e, nos seus afastamentos e seus impedimentos legais, ao seu substituto, em
especial:

6.6.1. Coordenar as atividades relacionadas à fiscalização técnica, administrativa e setorial, de que tratam os
incisos II, III e IV do caput do art. 21 do Decreto distrital 44.330/2023;

6.6.2. Acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato das ocorrências relacionadas à execução
do contrato e as medidas adotadas, e informar à autoridade superior aquelas que ultrapassarem a sua
competência;

6.6.3. Acompanhar a manutenção das condições de habilitação do contratado, para fins de empenho de
despesa e de pagamento, e anotar os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento
da despesa no relatório de riscos eventuais;

6.6.4. Coordenar a rotina de acompanhamento e de fiscalização do contrato, cujo histórico de gerenciamento
deverá conter todos os registros formais da execução, a exemplo da ordem de serviço, do registro de
ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, e elaborar relatório com vistas à verificação da
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração;

6.6.5. Coordenar os atos preparatórios à instrução processual e ao envio da documentação pertinente ao
setor de contratos para a formalização dos procedimentos de que trata o inciso I do caput do art. 21 do
Decreto distrital 44.330/2023;

6.6.6. Elaborar o relatório final de que trata a alínea “d” do inciso VI do § 3º do art. 174 da Lei nº 14.133, de
2021, com as informações obtidas durante a execução do contrato;

6.6.7. Coordenar a atualização contínua do relatório de riscos durante a gestão do contrato, com apoio dos
fiscais técnico, administrativo e setorial; UASG 450107 Termo de Referência 7/2023 Câmara Nacional de
Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União Modelo de Aquisições — Atualização: maio
/2023 Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação 12 de 16

6.6.8. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial
quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na
execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades
aplicadas, a constarem do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações conforme disposto em
regulamento;

6.6.9. Realizar o recebimento definitivo do objeto do contrato referido no art. 27 do Decreto distrital 44.330
/2023, mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais; e

6.6.10. Tomar providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de
aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou
pelo agente ou pelo setor competente para tal, conforme o caso.

Fiscal Técnico
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6.7. Caberá ao fiscal técnico do contrato e, nos seus afastamentos e seus impedimentos legais, ao seu substituto,
em especial:

6.7.1. Prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato com informações pertinentes às suas
competências;

6.7.2. Anotar no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do
contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados;

6.7.3. Emitir notificações para a correção de rotinas ou de qualquer inexatidão ou irregularidade constatada,
com a definição de prazo para a correção;

6.7.4. Informar ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de
medidas que ultrapassem a sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for
o caso;

6.7.5. Comunicar imediatamente ao gestor do contrato quaisquer ocorrências que possam inviabilizar a
execução do contrato nas datas estabelecidas;

6.7.6. Fiscalizar a execução do contrato para que sejam cumpridas as condições estabelecidas, de modo a
assegurar os melhores resultados para a administração, com a conferência das notas fiscais e das
documentações exigidas para o pagamento e, após o ateste, que certifica o recebimento provisório,
encaminhar ao gestor de contrato para ratificação;

6.7.7. Comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade,
com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual;

6.7.8. Participar da atualização do relatório de riscos durante a fase de gestão do contrato, em conjunto com
o fiscal administrativo e com o setorial, conforme o disposto no inciso VII do caput do art. 23 do Decreto
distrital 44.330/2023;

6.7.9. Auxiliar o gestor do contrato com as informações necessárias, na elaboração do documento
comprobatório da avaliação realizada na fiscalização do cumprimento de obrigações assumidas pelo
contratado, conforme o disposto no inciso VIII do caput do art. 23 do Decreto distrital 44.330/2023; e

6.7.10. Realizar o recebimento provisório do objeto do contrato referido no art. 27 do Decreto distrital 44.330
/2023, mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico.

7. Critérios de medição e pagamento

Recebimento do Objeto

Provisório

7.1. O recebimento provisório dar-se-á, nos termos do artigo 140, inciso II, alínea “a” da Lei 14.133/2021, no ato da
entrega, de forma sumária, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, com verificação posterior da
conformidade do material com as exigências contratuais.

7.2. O recebimento provisório dar-se-á pela emissão da Nota de Recebimento Provisório e ocorrerá desde que
os  produtos estejam em conformidade com este Termo de Referência e seus anexos.

7.3. Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações técnicas
e os demais itens deste Termo de Referência, devendo ser corrigidos/substituídos no prazo fixado pela Comissão de
Recebimento e Inspeção, às custas da CONTRATADA, sem prejuízo da aplicação de penalidades.

7.4. O ato de recebimento provisório não importará em aceitação do objeto em desacordo com as especificações
técnicas.

Definitivo
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7.5. O recebimento definitivo dar-se-á em conformidade com o artigo 140, inciso II, alínea “b”, da lei 14.133/2021, no
prazo de 30 (trinta) dias corridos, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo
detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais.

7.6. Na hipótese de a verificação a que se refere o item anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-
á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.

7.7. O recebimento definitivo dar-se-á pela emissão da Nota de Recebimento Definitivo e ocorrerá desde que os
produtos estejam em conformidade com este Termo de Referência e seus anexos.

Pagamento

7.8. Os pagamentos serão efetuados pela CONTRATANTE, em moeda corrente nacional, mediante Ordem
Bancária, em até 30 (trinta) dias corridos após a apresentação da nota fiscal devidamente atestada.

7.9. Para efeito de pagamento, a CONTRATADA deverá apresentar os documentos abaixo relacionados:

7.9.1 Regularidade fiscal, constatada através de consulta "on-line" ao Sistema de Cadastramento Unificado
de Fornecedores - SICAF, ou na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021; e

7.9.2. Regularidade trabalhista, constatada através da emissão da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas
(CNDT).

7.10. O setor competente, para proceder ao pagamento, deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada
expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

7.10.1. Prazo de validade;

7.10.2. Data de emissão;

7.10.3. Dados do contrato e do órgão CONTRATANTE;

7.10.4. Período de prestação dos serviços (quando couber);

7.10.5. Valor a pagar; e

7.10.6. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.11. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento por culpa comprovada da CONTRATANTE, o valor devido
deverá ser acrescido de encargos moratórios, apurados desde a data final do período de adimplemento até a data
do efetivo pagamento.

7.12. Passados 30 (trinta) dias sem o devido pagamento por parte da Administração, a parcela devida será
atualizada monetariamente, desde o vencimento da obrigação até a data do efetivo pagamento de acordo com a
variação "pro rata tempore" do IPCA.

7.13. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação ou quando existir
qualquer obrigação que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao
pleito de reajustamento de preços ou correção monetária.

7.14. A critério da CONTRATANTE, poderá ser utilizado o valor contratualmente devido para cobrir dívidas de
responsabilidade da CONTRATADA relativas a multas que lhe tenham sido aplicadas em decorrência de irregular
execução contratual.

7.15. Os pagamentos de valores iguais ou superiores a R$ 5.000,00 (cinco mil reais) serão feitos, exclusivamente,
mediante crédito em conta corrente, em nome do beneficiário, junto ao Banco de Brasília S/A - BRB.

7.15.1.  Excluem-se das disposições do subitem 7.15:

I - os pagamentos a empresas vinculadas ou supervisionadas pela Administração Pública federal;

II - os pagamentos efetuados à conta de recursos originados de acordos, convênios ou contratos que, em virtude de
legislação própria, só possam ser movimentados em instituições bancárias indicadas nos respectivos documentos;
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III - os pagamentos a empresas de outros Estados da federação que não mantenham filiais e/ ou representações no
DF e que venceram processo licitatório no âmbito deste ente federado.

8. Critérios de seleção do fornecedor

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

8.1.  O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade
PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO.

Forma de fornecimento

8.2. O fornecimento dos objetos será por meio do Sistema de Registro de Preços, visto que há a necessidade de
aquisições frequentes e parceladas, sem condições de definição prévia do quantitativo a ser demandado.

Qualificação Técnica

8.3. Apresentar Atestados de Capacidade Técnica, onde a somatória deverá ter no mínimo de 50% de fornecimento
do objeto, referente ao , e, Atestado de Capacidade Técnica de noGRUPO 1  DESTE TERMO DE REFERÊNCIA
mínimo 10% para os I , fornecido por pessoa jurídica de direitoTENS 3 a 19 DESSE TERMO DE REFERÊNCIA
público ou privado, emitido em português, exceto pelo próprio proponente, que comprovem experiência no 

 ou contrato em nível satisfatório, com características pertinentes,fornecimento mobiliário corporativo e demais itens
similares e compatíveis com as exigidas no presente projeto, constatando que a mesma possui experiência e
capacidade técnica para o fornecimento dos equipamentos supramencionados, objeto desta licitação, conforme
previsão no artigo 67, da Lei Federal nº 14.133/2021.

8.4. Será admitida, para fins de comprovação do quantitativo mínimo acima estabelecido, a apresentação e o
somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante.

8.5. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do fornecedor.

8.6. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados,
apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço
atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos julgados cabíveis.

8.7. O atestado deverá ser em língua portuguesa do Brasil, onde deverá indicar os dados da entidade emissora e
dos signatários do documento, além da descrição do objeto, quantidades e prazos.

8.8. Serão aceitos atestados ou outros documentos hábeis emitidos por entidades estrangeiras quando
acompanhados de tradução para o português, salvo se comprovada a inidoneidade da entidade emissora.

 

9. Estimativas do Valor da Contratação
[Conteúdo Sigiloso | Justificativa: Em razão do objeto desse Termo de Referência ser bem comum, com baixa complexidade para aquisição e com 
inúmeras empresas que fornecem os pretensos bens, optamos pela adoção do sigilo do orçamento base para que os preços ofertados pelas licitantes 

]participantes do certame aproximem-se dos valores praticados do mercado evitando compras públicas com preços superfaturados.

10. Adequação orçamentária

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no
Orçamento Geral do Distrito Federal, para o exercício de 2024, a cargo da Secretaria de Estado de Segurança
Pública.

10.2. Após aprovação deste Termo de Referência, será indicado disponibilidade orçamentária.
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11. Obrigações da Contratante

11.1. Indicar os membros da Comissão de Recebimento e Inspeção e/ou o executor interno do Contrato, conforme
art. 117 da Lei 14.133/2021 e Decreto nº 32.598, de 15/12/2010, art. 41, inciso II e § 3º, o qual se incumbirá das
atribuições contidas no § 1º e 2º, assegurado o devido assessoramento jurídico previsto pelo § 3º, todos do
artigo117 da Lei nº 14.133/2021, bem como do Decreto nº 32.598/10 - Normas de Planejamento, Orçamento,
Finanças, Patrimônio e Contabilidade do Distrito Federal, e Portaria SSP/DF nº 119/2019 - Estabelece diretrizes
para a gestão, acompanhamento e fiscalização da execução de contratos, convênios, acordos e instrumentos
congêneres celebrados pela Secretaria de Estado de Segurança Pública do Distrito Federal, e dá outras
providências.

11.2. Acompanhar e fiscalizar o recebimento e atestar o padrão de qualidade, de acordo com as características
constantes neste Termo de Referência, por servidores especialmente designados, na forma prevista na Lei nº 14.133
/2021 e suas alterações.

11.3. Manter contato telefônico (celular e fixo) e via e-mail com a CONTRATADA, para prestar as informações, os
esclarecimentos e dirimir as dúvidas que, porventura, surjam durante execução do contrato.

11.4. Notificar a empresa, por escrito, sobre as imperfeições, falhas ou irregularidades constantes nos produtos
/serviços, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias, fixando prazo para a sua correção.

11.5. Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela CONTRATADA na proposta e demais
condições previstas no contrato e neste Termo de Referência.

11.6. Efetuar os pagamentos das notas fiscais/faturas à CONTRATADA, após a emissão do Termo de Recebimento
Definitivo, conforme estipulado neste instrumento e no edital do certame.

11.7. Emitir pareceres em todos os atos relativos à execução do contrato, em especial à aplicação de sanções,
alterações e repactuações do contrato.

11.8. Aplicar as penalidades cabíveis, previstas no Termo de Referência, garantida a prévia defesa.

11.9. Solicitar, por escrito, durante o período de execução do contrato, a substituição dos itens que não estiverem de
acordo com a proposta.

11.10. Quando da formalização das contratações de valor global igual ou superior a R$ 5.000.000,00 (cinco milhões
de reais), o órgão contratante deverá exigir a implementação do Programa de Integridade das Empresas a serem
contratadas pela Administração Pública do Distrito Federal, nos termos do Disposto no Art. 15 da Lei nº 6.112/2018

12. Obrigações da Contratada

12.1. Designar, por escrito, no ato de assinatura do contrato, preposto(s) responsável(eis) pelo atendimento à
CONTRATANTE, devidamente capacitado(s) e que tenha(m) poder(es) para decidir e solucionar questões
pertinentes ao objeto do contrato.

12.2. Manter seu representante em contato direto e constante com a CONTRATANTE, durante a execução do
contrato, para prestar todos os esclarecimentos solicitados relativos aos produtos, providenciando toda e qualquer
solicitação de troca, com vistas ao atendimento de suas garantias.

12.3. Manter atualizados seus dados bancários para efetivação de pagamentos, bem como endereço, telefone(s) e
correio eletrônico para contato com o responsável da empresa ou preposto designado para receber comunicação de
ocorrências relacionadas com a execução do objeto da contratação.

12.4. A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições de habilitação
e qualificação exigidas na licitação, em compatibilidade com as obrigações assumidas neste ajuste, em especial no
tocante à revalidação da licença de funcionamento correspondente ao exercício vigente, além do envio de certidão
negativa de débitos junto ao FGTS e ao INSS, conforme prevê o inciso XVI, do artigo 92, c/c artigo 121,da Lei 14.133
/2021.

12.5. Assumir todos os custos, gastos e despesas que se fizerem necessárias para o adimplemento das obrigações
assumidas decorrentes deste Termo de Referência e demais instrumentos, tais como: impostos, taxas e demais
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tributos incidentes, nos termos da legislação vigente; frete, transporte, pessoal, despacho, entrega de materiais,
instalação (quando for o caso), bem como ferramentas, peças e insumos necessários à instalação, às suas
expensas e sem qualquer ônus para a CONTRATANTE.

12.6. Responsabilizar-se inteiramente por todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, tributários, sociais,
comerciais, de acidentes de trabalho, taxas, seguros e outros encargos que incidam ou venham a incidir sobre o
objeto contratado e/ou resultantes da execução do contrato, inclusive com pessoal utilizado na execução do objeto,
que não terão qualquer vínculo empregatício, nem ônus, para com a CONTRATANTE.

12.7. A inadimplência com referência aos encargos e obrigações estabelecidos não transfere à CONTRATANTE a
responsabilidade pelo seu pagamento, nem poderá onerar o fornecimento, razão pela qual a CONTRATADA
renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com a CONTRATANTE.

12.8. Responder objetivamente pelos danos de qualquer natureza que venham a sofrer seus empregados, terceiros
ou a CONTRATANTE, seja por vício de fabricação, ou por ação ou omissão dolosa ou culposa de prepostos da
CONTRATADA , ou de quem em seu nome venha a agir na execução do contrato, em razão de acidentes ou
decorrentes do fornecimento de materiais em desacordo com este Termo de Referência, não excluindo ou reduzindo
essa responsabilidade, a fiscalização que compete à CONTRATANTE em seu acompanhamento.

12.9. A fiscalização pela CONTRATANTE não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA por
quaisquer irregularidades, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios e, na ocorrência destes,
não implica em corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes.

12.10. Responsabilizar-se por quaisquer acidentes que venham a ser vítimas os seus empregados, ou preposto,
quando em serviço, por tudo quanto as leis trabalhistas e previdenciárias lhe assegurem e demais exigências legais
para o exercício das atividades.

12.11. Indenizar a CONTRATANTE por quaisquer danos diretamente causados por profissional a seu serviço,
ficando a CONTRATANTE, desde já, autorizada a descontar o valor correspondente da garantia ou dos pagamentos
devidos à CONTRATADA.

12.12. Consultar o Executor do Contrato ou seu Substituto, sempre que houver necessidade de esclarecimentos
relativos ao objeto da contratação, submetendo-lhe, em tempo hábil, quaisquer questões que possam implicarem
alteração das especificações.

12.13. Acatar integralmente as exigências da CONTRATANTE quanto à execução do objeto contratado.

12.14. Colocar à disposição da CONTRATANTE todos os meios necessários à comprovação da qualidade e uso dos
objetos, permitindo a verificação de sua conformidade com as especificações.

12.15. Permitir à CONTRATANTE a fiscalização, a vistoria dos serviços e o livre acesso às suas dependências, bem
como prestar, quando solicitada, as informações visando o bom atendimento do contrato.

12.16. Manter sigilo sobre o contrato, sendo vedada a utilização, sob qualquer pretexto, da imagem ou nome da
CONTRATANTE sem o seu consentimento expresso.

12.17. É de responsabilidade da CONTRATADA o sigilo de imagem, sendo vedada a divulgação, em qualquer rede
social, particular ou não, de qualquer imagem do veículo sem a devida autorização da CONTRATANTE.

12.18. Quando for o caso, comunicar imediatamente à CONTRATANTE qualquer anormalidade verificada, inclusive
de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização necessárias.

12.19. A falta de quaisquer dos materiais cujo fornecimento incumbe, não poderá ser alegada como motivo de força
maior para o atraso ou inexecução da obrigação e não eximirá a CONTRATADA das penalidades a que está sujeita
pelo não cumprimento dos prazos e demais condições estabelecidas.

12.20. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por
cento) do valor inicial contratado, para aquisição dos produtos ou na prestação dos serviços, nos termos do art. 125
da Lei 14.133/2021.

12.21. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz
para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho
noturno, perigoso ou insalubre.
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12.22. A CONTRATADA fica obrigada a respeitar os termos estipulados no Decreto nº 38.365, publicado no Diário
Oficial do Distrito Federal nº 143, de 27 de julho de 2017, que regulamenta a Lei nº 5.448, de 12 de janeiro de 2015,
que proíbe conteúdo discriminatório contra a mulher.

12.23. Não transferir, no todo ou em parte, a responsabilidade pela execução do contrato a ser firmado, seja a
pessoa física ou jurídica, exceto por expressa autorização da CONTRATANTE.

12.24. Devem ser observadas as normas distritais que instituem vedações de contratação, em especial o Decreto nº
32.751/2011 (art. 3º, §2º), que veda o nepotismo, e o Decreto nº 39.860/2019.

12.25. Em cumprimento às suas obrigações, cabe à CONTRATADA, além das obrigações constantes neste Termo
de Referência e seus anexos, submeter-se àquelas estabelecidas em lei, em especial as definidas nos diplomas
federal e distrital sobre licitações, não podendo a CONTRATADA alegar desconhecimento de quaisquer de suas
obrigações

12.26. A empresa contratada se responsabilizará por entregar, montar e instalar o mobiliário nas dependências da
SSP/DF. O layout de alocação dos móveis, quando houver, e os locais de entrega e montagem dos objetos serão
informados nas Ordens de Fornecimento a cada pedido.

13. Penalidades

13.1. As licitantes e/ou contratadas que não cumprirem integralmente as obrigações assumidas, garantida a prévia
defesa, ficam sujeitas às sanções estabelecidas nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021 e alterações
subsequentes, do Edital e seus anexos.

13.2. As licitantes e/ou contratadas deverão cumprir as determinações do DECRETO Nº 39.860, DE 30 DE MAIODE
2019, que dispõe sobre a proibição de participação, direta ou indiretamente, de licitação, contratação, execução de
obra ou serviço e do fornecimento de bens a eles necessários agentes públicos de órgãos ou entidades da
Administração Pública Direta ou Indireta do Poder Executivo do Distrito Federal contratante ou responsável pela
licitação, sob pena de responsabilização nos âmbitos administrativo e judicial

14. Disposições finais

14.1. Eventuais esclarecimentos a respeito das especificações dos objetos poderão ser solicitados na fase de
pedidos de esclarecimentos, quando da abertura do certame.

15. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

 

 

 

 

CARLA ELIANE PEREIRA COIMBRA
Integrante Requisitante

 Assinou eletronicamente em 14/06/2024 às 13:00:16.
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JOSE MUNDIM JUNIOR
Integrante Técnico

 Assinou eletronicamente em 14/06/2024 às 13:38:31.

 

 

 

 

 

 

RUDNEY MARTINS DE CARVALHO
Integrante Técnico

 

 

 

 

 

 

MAXWELL AMERICO MARINELLO
Integrante Administrativo

 Assinou eletronicamente em 14/06/2024 às 12:58:47.
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ANEXO I - MODELO DE PROPOSTA 

(em papel timbrado da empresa) 

À Secretaria de Estado de Segurança Pública do Distrito Federal 

SAM - Conjunto A, Bloco A - Edifício Sede da SSP/DF - Asa Norte - CEP: 
70.620-000 - Brasília/DF 

Local e data 

Referência: Edital do Pregão Eletrônico Nº /2024 – SSPDF 

                     Sr. Pregoeiro, 

                     A Empresa ____________________ sediada à (rua, bairro, cidade, 
telefone, etc),______________________, inscrita no CNPJ/MF sob 
nº_________________________________, neste ato representada por 
___________________________, abaixo assinada, propõe à SSP/DF, o 
fornecimento dos materiais abaixo indicado(s), conforme Termo de Referência 
do Edital em epígrafe, nas seguintes condições:  

GRUPO 1 – ASSENTOS (ITENS 1 E 2) 

 

ITENS DESCRIÇÃO 
UNIDADE 

DE MEDIDA 
MARCA/ 
MODELO 

QUANT 
VALOR 

UNIT 
VALOR 
TOTAL 

1 POLTRONA GIRATÓRIA PRESIDENTE UND  350   

2 POLTRONA PARA DIRETOR  UND  250   

ITENS  

 
3 MESA DE  CENTRO UND  9   

4 ARMÁRIO ROUPEIRO UND  35   

5 SOFÁ 2 LUGARES UND  22   

6 CAMA BELICHE UND  11   

7 
DESCANSO ERGONOMICO PARA OS 
PÉS 

UND  102   

8 LOUSA BRANCA UND  8   

9 CARRO DE CARGA TIPO ARMAZÉM UND  5   

10 CARRO PLATAFORMA UND  5   

11 
CARRO DE AÇO INOX 3 PRATELEIRA 
PARA COZINHA/COPA 

UND  5   

12 
PEDESTAL ORGANIZADOR DE FILAS 
COM FITA RETRÁTIL 

UND  20   

13 TRELIÇA KIT TRAVE BOX UND  2   

14 GELADEIRA UND  13   

15 MICRO-ONDAS UND  16   

16 FRIGOBAR UND  7   

17 FRAGMENTADORA DE PAPEL UND  12   

18 
BEBEDOURO ELÉTRICO, GARRAFÃO 
DE 20 LITROS COM 2 TORNEIRAS 

UND  25   

19 
PARAFUSADEIRA E FURADEIRA 3/8 
POL. 12 V COM BATERIA 

UND  2   



                     -Valor total da proposta      
R$________________________________________________________, em 
algarismos e por extenso. 

                     - Nos preços acima estão incluídos todos os insumos que compõem 
o objeto, inclusive as despesas com impostos, taxas, frete, seguros, garantia 
estendida e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 
fornecimento dos materiais; 

                      - Prazo de entrega dos materiais: 60 (sessenta) dias corridos a 
contar da assinatura do contrato ou do recebimento da nota de empenho; 

                      - Garantia mínima de 1 (um) ano para os itens, contados do 
recebimento definitivo; 

                      - A entrega dos materiais será feita no local determinado pela 
SSPDF, sem   nenhum ônus 

para a CONTRATANTE; 

                      - Prazo de validade da proposta: (deverá ser no mínimo de 60 
dias); 

                     -  Dados bancários: (informar banco, agência e conta-corrente); 

                     - Declaramos que estamos de pleno acordo com todas as 
condições estabelecidas no Edital e seus anexos. 

 

 

 

                 _______________________________________________ 

Nome , Cargo e Identidade do Representante da Empresa 
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ANEXO II - AMOSTRA

REQUISITOS DE APRESENTAÇÃO DE AMOSTRAS
EDIFÍCIO-SEDE E ANEXOS

AQUISIÇÃO DE AMOBILIÁRIO PARA EDIFÍCIO-SEDE E ANEXOS

SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL - SSP/DF

MEMORIAL DESCRITIVO

UNIDADE: EDIFÍCIO SEDE, BIOPSICOSOCIAL E SAAN

AQUISIÇÃO: FORNECIMENTO DE MOBILIÁRIO CORPORATIVA 

PROCESSO: 00050-00003222/2023-01

1. AMOSTRA

1.1. A licitante classificada em primeiro lugar deverá apresentar amostra(s) seguindo o mesmo padrão do especificado no Edital e seus Anexos, a
ser(em) entregue(s) em até 10 (dez) dias úteis, contados da data da convocação do Pregoeiro, observados os endereços apostos no Edital.

1.2. Excepcionalmente, esse prazo poderá ser prorrogado por um único período de 5 (cinco) dias úteis, caso a licitante comprove que a amostra
já foi reme�da ao endereço supramencionado, ou seja, encontra-se em transporte. Caso essa comprovação não ocorra, a licitante será desclassificada.

1.3. Poderão ser considerados os seguintes documentos para fins de comprovação: nota fiscal de contratação da transportadora, guia de
remessa de produto ou outro documento hábil para comprovação do envio.

1.4. Amostra(s) a ser(em) apresentada(s):

a) 1 (uma) unidade da poltrona giratória presidente (item 1);

b) 1 (uma) unidade da poltrona para diretor (item 2). 

1.5. A licitante deverá apresentar juntamente com a amostra a seguinte documentação:

a) Cer�ficado de Regularidade no Cadastro Técnico Federal de A�vidades Potencialmente Poluidoras, nos termos do ar�go 17, inciso ll, da Lei n.º
6.938/1981 (Polí�ca Nacional do Meio Ambiente), Instrução Norma�va IBAMA no 31/2009 e legislação correlata;

b) Cer�ficação FSC (Forest Stewardship Council), ou Cer�ficação do Cerflor (Programa Brasileiro de Cer�ficação Florestal), ou similar, desde que
emi�da por en�dade ou organismo credenciador (cer�ficador), reconhecido nacional ou internacionalmente, que garanta que os componentes de
madeira são oriundos de matéria-prima cer�ficada e/ou controlada;

1.6. O referido cer�ficado deverá ser apresentado em nome de qualquer uma das empresas envolvidas no processo de cons�tuição do móvel,
seja na fabricação, na montagem ou no fornecimento dos principais insumos (matérias-primas com maior volume na composição do produto final).

1.7. A amostra apresentada deverá possuir e�queta permanente de iden�ficação do fabricante, fixada em local de fácil visualização, contendo
nome do fabricante e modelo do mobiliário, além de estar acompanhada do manual de instruções, do Cer�ficado de Garan�a do Fabricante.

1.8. Juntamente à amostra, o licitante deverá apresentar o catálogo e amostra de cores e acabamentos para os materiais solicitados no Termo
de Referência, para fins de verificação de equivalência.

1.9. Os critérios adotados para análise e posterior aprovação das amostras são:

a) Análise de conformidade dos móveis em relação às normas expedidas pelos órgãos oficiais competentes ou, se normas específicas não exis�rem,
pela Associação Brasileira de Normas Técnicas ou outra en�dade credenciada pelo Conselho Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial
(Conmetro);

b) Análise de conformidade com as especificações em anexo;

c) Análise de qualidade de materiais u�lizados para a fabricação dos mobiliários, a exemplo da matéria-prima e dos componentes u�lizados, da
pintura e das colagens realizadas;

d) Análise de acabamento. As amostras deverão apresentar aparência homogênea, com super�cies lisas, sem riscos, bolhas ou vícios. Além do
esmero na fabricação, qualidade na junção das peças e na pintura.

1.10. Para fins da presente contratação, entende-se por amostra o exemplar completo de mobiliário indicado para apresentação, exigido da
licitante que se encontre classificada provisoriamente em primeiro lugar durante a fase de julgamento da proposta, construído com materiais novos
atendendo as especificações e os requisitos técnicos constantes do Edital, e que permi�rá, a par�r de adequado processo de análise, a confirmação do
enquadramento do bem às exigências técnicas previamente definidas.

1.11. No decorrer do procedimento de análise, a ser realizado por arquiteto designado pela CONTRATANTE, a amostra poderá ser aberta,
manuseada, desmontada, instalada, receber cortes, secções ou vincos, movimento nas peças e ser subme�da aos testes necessários, sendo devolvida à
licitante no estado em que se encontrar ao final da avaliação, com vistas a:

a) Confirmar o �po e qualidade dos materiais aplicados na confecção e montagem do objeto;
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b) Aferir as dimensões, tais como espessura, largura e comprimento, bem como outros atributos concernentes a componentes internos do objeto,
considerados aqueles que estejam sob alguma camada de estofado, tecido, chapa e outros reves�mentos.

1.12. A análise da amostra poderá ser acompanhada por qualquer interessado.

1.13. A solicitação da licitante para esse acompanhamento deverá ser formalmente subme�da à fiscalização, para prévio agendamento pela área
técnica responsável.

1.14. A definição da data/horário para análise da amostra será determinada exclusivamente pela área técnica da CONTRATANTE.

1.15. O parecer conclusivo da análise será inserido no respec�vo processo administra�vo da licitação e, oportunamente, terá seu resultado
divulgado pelo Comissão de Licitação, momento em que será dada publicidade a todos interessados, inclusive à empresa fornecedora da amostra.

1.16. Durante o período de exame da amostra, a CONTRATANTE poderá solicitar informações adicionais, referentes aos componentes e ao objeto.

1.17. A CONTRATANTE pronunciar-se-á quanto à aceitabilidade da amostra no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados a par�r da análise, emi�ndo
parecer aprovando, aprovando com ressalvas ou reprovando a amostra apresentada.

1.18. A hipótese de “aprovação com ressalvas” somente ocorrerá caso as citadas ressalvas refiram-se a itens de mera aparência (pormenores de
acabamento, coloração e outros itens que não impliquem incerteza quanto à qualidade e funcionalidade do objeto). Nesse caso, será disponibilizado novo
prazo de 5 (cinco) dias úteis para correção das ressalvas, mediante ajustes ou apresentação de nova amostra.

1.19. Caso necessário, após realizadas as correções indispensáveis ou ofertada nova amostra, será emi�do outro parecer, no prazo de 5 (cinco)
dias úteis, do qual constará manifestação conclusiva a respeito da aprovação ou reprovação do item apresentado.

1.20. A licitante obriga-se a entregar, a critério da CONTRATANTE, laudo emi�do por laboratório credenciado junto ao Inmetro, contendo as
caracterís�cas técnicas específicas do bem apresentado a fim de que sejam confrontadas com as exigidas no Edital, caso a simples análise �sica do bem
entregue não seja suficiente para elidir dúvidas que porventura surjam durante a respec�va análise.

1.21. A reapresentação da amostra, quando da “aprovação com ressalvas”, poderá, a critério da CONTRATANTE, ser dispensada, desde que haja
manifestação formal da licitante confirmando sua ciência quanto às ressalvas apontadas no parecer técnico de análise e sua anuência de que todas as
exigências e especificações serão integralmente atendidas no fornecimento do produto por ocasião da contratação.

1.22. A amostra aprovada não será computada como unidade entregue no ato da contratação e será liberada para re�rada somente após o
primeiro recebimento do respec�vo material.

1.23. Se a amostra sofrer algum dano, por consequência da aplicação dos procedimentos a�nentes ao processo técnico de análise, não será
computada como unidade entregue e será liberada para re�rada somente após o primeiro recebimento do respec�vo material.

1.24. Se a amostra não atender integralmente às especificações, a licitante será desclassificada e a re�rada do bem deverá ocorrer em, no
máximo 10 (dez) dias, contados da data da comunicação oficial da Comissão de Licitação quanto à reprovação.

1.25. A licitante será responsável pela montagem e pela re�rada do bem para o qual tenha sido exigida amostra, bem como pelo recolhimento e
pelo descarte dos materiais inservíveis, a exemplo de embalagens, protetores, etc.

1.26. Caso a retirada da amostra não ocorra na data estabelecida, a licitante será oficiada a fazê-lo em até 30 (trinta) dias.  Após esse prazo, não

1.27.

a retirada da amostra, será presumida como renúncia do licitante ao objeto, que poderá ser doado ou descartado pela SSPDF, sem gerar ao licitante 
direito à indenização.

A apresentação de amostra falsificada ou deteriorada, como verdadeira ou perfeita, configura comportamento inidôneo,punível nos termos 
do Edital.
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Estudo Técnico Preliminar 25/2023

1. Informações Básicas

Número do processo: 00050-00003222/2023-01

2. Finalidade

2.1. O presente Estudo Técnico Preliminar objetiva apresentar uma solução para adquirir os bens pretendido nesse
processo, além disso, busca avaliar a viabilidade técnica, socioeconômica e ambiental da aquisição dos materiais
permanentes (mobiliário, cadeiras, eletrodomésticos, dentre outros), visando atender às unidades que compõe a
estrutura organizacional da Secretaria de Estado de Segurança Pública - SSP/DF no ano de 2024.

 

3. Equipe de Planejamento da Contratação

3.1. A instituição da Equipe de Planejamento da Contratação - EPC foi instituída por meio dos Despachos - SSP
/SEGI /SUAG/CLIC/DIPLAN/GEIP (111430350), e, Despacha -  SSP/SEGI/SUAG  (140156022), com os seguintes
integrantes:

CARLA ELIANE PEREIRA COIMBRA, matrícula nº 1.674.923-5Integrante Requisitante: 

JOSÉ MUNDIM JÚNIOR, matrícula nº 1.689.133-3Integrante Técnico:    

Integrante Técnico: RUDNEY MARTINS DE CARVALHO, matrícula nº 110.275-3;

Integrante Administrativo: MAXWELL AMÉRICO MARINELLO, matrícula: 1.698.558-3.

4. Fundamentação Legal e Normativa

4.1. O presente Estudo Técnico Preliminar foi confeccionado em cumprimento aos preceitos legais que disciplinam
as contratações públicas, atendendo as seguintes Legislações:

4.1.1. , que estabelece normas gerais de licitação e contratação para as AdministraçõesLei Federal nº 14.133/2021
Públicas diretas, autárquicas e fundacionais da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios.

4.1.2. , que regulamenta a Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Lei deDecreto Distrital nº 44.330/2023
Licitações e Contratos Administrativos, no âmbito da Administração Pública direta, autárquica e fundacional do
Distrito Federal.

5. Área requisitante

Área Requisitante Responsável

integrante requisitante CARLA ELIANE PEREIRA COIMBRA, matrícula 
nº 1.674.923-5



UASG 450107 Estudo Técnico Preliminar 25/2023

2 de 19

6. Descrição da necessidade

6.1 Aquisição  de  mobiliário,  eletrodomésticos, carros de carga, dentre outros objetos,  conforme condições,
quantidades, exigências e estimativas, inclusive as encaminhadas pelos órgãos participantes, estabelecidas neste
instrumento, para suprir às necessidades de fornecimento interno do Almoxarifado, bem como para dar atendimento,
de forma satisfatória, às constantes demandas realizadas pelos setores administrativos, na obtenção de materiais
para o desenvolvimento das atividades desta Secretaria.

6.2. Os itens solicitados bem como as quantidades basearam-se nos levantamentos listados no Documento de
Formalização de Demanda - DFD n.º 1/2023 (108322248), complementados pelo  Memorando Nº 80/2023 -  SSP
/SEGI/SUAG/DISAD/GEPAT (121279830), elaborado pela Gerência de Patrimônio, setor responsável pelas
movimentações interna dos bens permanentes desta Secretaria.

6.3. Para o   item 10, poltrona diretor, constante na Tabela I, item 9.1, desse Estudo Técnico Preliminar, ETP, o
integrante requisitante entendeu necessário ampliar a quantidade almejada para aquele item. Pois, ocorreu um
subdimensionamento na instrução do Documento de Oficialização de Demanda. Processo-SEI  00050-00003222
/2023-01, Documento de Formalização de Demanda (108322248).

6.4. Durante o processo, tornou-se necessário aumentar as quantidades de alguns itens para garantir que as futuras
demandas das edificações dos edifícios Biopsicossocial e Saan (futura sede da Defesa Civil) sejam atendidas. De
acordo com o  Memorando 120 (138773948), presente no processo SEI - 00050-00003222/2023-01

 

7. Descrição dos Requisitos da Contratação

7.1. Todos os bens/materiais deverão possuir garantia de 12 (doze) meses ou a do fabricante, caso seja maior.

7.2. Os bens/materiais deverão estar acompanhados das respectivas notas fiscais, termos de garantia, manuais de
instruções (necessários à operação dos mesmos) e, todos em língua portuguesa.

7.3. As garantias das aquisições deverão atender as normas previstas na Lei nº 8.078/1990 - Código de Defesa do
Consumidor.

 

8. Levantamento de Mercado

8.1. Pela simplicidade e delimitação do tipo de contratação, ou seja, compra de material permanente, não se
vislumbra soluções alternativas para a necessidade apresentada.
8.2. Verificou-se no Portal de Compras uma grande variedade de fornecedores aptos a ofertar os materiais
pretendidos, obedecendo as especificações, os requisitos e os critérios definidos para contratação, não se
configurando como limitadores à participação.
8.3. Finalmente, não foram encontradas restrições legais à oferta dos materiais pretendidos.

8.4.  Além disso, a equipe informa que após tomar conhecimento  dos valores registrados na ata de registro de
preço  nº 54/2024  (142773464), para os itens 32, 35, 42, 43, 44, 50, 51  do Pregão Eletrônico nº 44/2023
(142800998), Estado do Maranhão, Secretária de Estado da Administração - SEAD,  e compará-los com os valores
da pesquisa de preços (142862294), comprovou-se a  vantajosidade para a Administração em razão do valor.

8.5. Dessa forma, a equipe optou em aderir a Ata de Registro de Preços mencionada acima. Retirando da tabela
9.1,  os itens 1, 2, 3, 4, 6, 7 e 8.
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9. Descrição da solução como um todo

9.1. Tabela I 

GRUPO 1 - MÓVEIS EM MADEIRA (ITENS 1 AO 8)

ITENS DESCRIÇÃO
UNIDADE 

DE 
MEDIDA

QUANT

1

MESA EM L

Requisitos mínimos:

Mesa em L, 1.60x1,20m largura  do tampo 1600mmx1200mm, profundidade do tampo
800mm e altura 740mm / dimensão: 160/120 x 740 x 800 (LxAxP), tampo confeccionados
em MDF tampo é encabeçado com fita de poliestireno com 2,5 mm de espessura
mínima, coladas com adesivo hot melt. afixação do tampo/estrutura deverá ser feita por
meio de parafusos máquina m6, fixados por meio de buchas metálicas painel frontal:
confeccionado sem MDF, com 18 mm de espessura. Estruturas laterais metálicas
constituídas por chapas metálicas conformadas, base inferior fabricada em chapa de aço
galvanizada com espessura mínima de 2,00 mm, estampada e repuxada, medindo 25 x
580 x 65 mm coluna única com no mínimo 200mm de largura, com espessura mínima 1,2
mm. suporte do tampo fabricado em tubo de aço 50 x 20 mm ou 40 x 20 mm com
espessura mínima de 1,2 mm, fixada a coluna por meio de solda mig. estrutura de
sustentação central: formada por chapas metálicas dobradas, tendo uma calha interna
passagem para cabeamento, com tampa removível. medidas no mínimo 140 x 710 x 250
mm todas as partes metálicas deverão ser em pintura eletrostática em tinta epóxi em pó
texturizada, polimerizada em estufa a 200º c. Deverá possuir niveladores de piso.
passagem de fiação no tampo. Cor a definir. Tolerância na variação das medidas até 5%
para mais ou para menos.

DEVERÁ APRESENTAR JUNTO COM A PROPOSTA OS DOCUMENTOS
COMPLEMENTARES, PARA FINS DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:

Certificado de Conformidade NBR 13966 emitido por Organismo de Certificação de
Produto acreditado junto ao Inmetro, juntamente com o laudo de ensaio que deu origem
a esta certificação. Certificado de conformidade com as normas ABNT NBR ISO 14020:
2002 e ABNT NBR ISO 14024:2004 – emitido por organismo certificador de produto,
acreditado pelo INMETRO conforme PE-165 – rotulo ecológico para mobiliário e cadeiras
de escritório. Laudo NR-17 (ergonomia) emitido por profissional competente. Certificado
de conformidade de processo de preparação e pintura em superfícies metálicas atestado
por Organismo de Certificação de Produto acreditado junto ao Inmetro e em nome da
fabricante dos mobiliários. Certificado comprovando a utilização de madeira legal
proveniente de manejo florestal responsável ou de reflorestamento, referências FSC ou
CERFLOR em nome da fabricante do mobiliário. Declaração de garantia contra defeito
de fabricação mínimo de 5 (cinco) anos.  Catálogo com imagens específico para este
certame na ordem dos itens da proposta. Deverá identificar marca, modelo e código de
certificação em sendo o caso. Caso o licitante seja uma revenda autorizada, apresentar
declaração de autorização de comercialização dos produtos emitida pelo fabricante do
mobiliário, específica para este processo licitatório, assinada por responsável
devidamente acreditado, garantindo também por no mínimo 05 (cinco) anos o mobiliário
contra eventuais defeitos de fabricação.

UND 82

MESA ESCRITÓRIO RETA

Requisitos mínimos:



UASG 450107 Estudo Técnico Preliminar 25/2023

4 de 19

2

Mesa Reta / Mesa retangular - dimensão: 1600 x 745 x 600: tampo confeccionados em
MDF tampo é encabeçado com fita de poliestireno com 2,5 mm de espessura mínima,
coladas com adesivo hot melt. a fixação do tampo/estrutura deverá ser feita por meio de
parafusos máquina m6, fixados por meio de buchas metálicas painel frontal:
confeccionados em MDF, com 18 mm de espessura. estruturas laterais metálicas
constituídas por chapas metálicas conformadas, base inferior fabricada em chapa de aço
galvanizada com espessura mínima de 2,00 mm, estampada e repuxada, medindo 25 x
580 x 65 mm coluna única com no mínimo 200 mm de largura, com espessura mínima
1,2 mm. suporte do tampo fabricado em tubo de aço 50 x 20 mm ou 40 x 20 mm com
espessura mínima de 1,2 mm, fixada a coluna por meio de solda mig. todas as partes
metálicas deverão ser em pintura eletrostática em tinta epóxi em pó texturizada,
polimerizada em estufa a 200º c. deverá possuir niveladores de piso. passagem de
fiação no tampo. Cor a definir. Tolerância na variação das medidas até 5% para mais ou
para menos.

DEVERÁ APRESENTAR JUNTO COM A PROPOSTA OS DOCUMENTOS
COMPLEMENTARES, PARA FINS DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:

Certificado de Conformidade NBR 13966 emitido por Organismo de Certificação de
Produto acreditado junto ao Inmetro, juntamente com o laudo de ensaio que deu origem
a esta certificação. Certificado de conformidade com as normas ABNT NBR ISO 14020:
2002 e ABNT NBR ISO 14024:2004 – emitido por organismo certificador de produto,
acreditado pelo INMETRO conforme PE-165 – rotulo ecológico para mobiliário e cadeiras
de escritório. Laudo NR-17 (ergonomia) emitido por profissional competente. Certificado
de conformidade de processo de preparação e pintura em superfícies metálicas atestado
por Organismo de Certificação de Produto acreditado junto ao Inmetro e em nome da
fabricante dos mobiliários. Certificado comprovando a utilização de madeira legal
proveniente de manejo florestal responsável ou de reflorestamento, referências FSC ou
CERFLOR em nome da fabricante do mobiliário. Declaração de garantia contra defeito
de fabricação mínimo de 5 (cinco) anos.  Catálogo com imagens específico para este
certame na ordem dos itens da proposta. Deverá identificar marca, modelo e código de
certificação em sendo o caso. Caso o licitante seja uma revenda autorizada, apresentar
declaração de autorização de comercialização dos produtos emitida pelo fabricante do
mobiliário, específica para este processo licitatório, assinada por responsável
devidamente acreditado, garantindo também por no mínimo 05 (cinco) anos o mobiliário
contra eventuais defeitos de fabricação

UND 40

3

MESA DE REUNIÃO RETANGULAR

Requisitos mínimos:

Mesa de reunião retangular  com 8 posições dimensão 2400 x 745 x 1000  : tampo com
25 mm de espessura encabeçado com fita de poliestireno com 2,50 mm de espessura
mínima,  duas travessas confeccionadas em MDF com 18 mm de espessura encabeçado
com fita de poliestireno com 2,50 mm de espessura mínima. a fixação do tampo/estrutura
deverá ser feita por meio de parafusos máquina m6. duas estruturas metálicas
constituídas por chapas metálicas conformadas, cuja composição se divide em base
inferior, montante vertical, e base superior. base inferior fabricada em chapa de aço
gavanizada com espessura mínima de 2,00 mm, estampada e repuxada, coluna única
com no mínimo 240 mm de largura, fabricada em chapa de aço com espessura de 1,2
mm. suporte do tampo fabricado em tubo de aço 50 x 20 mm ou 40 x 20 mm com
espessura mínima de 1,2 mm, fixada a coluna por meio de solda mig. todas as partes
metálicas deverão ser em pintura eletrostática em tinta epóxi em pó texturizada,
polimerizada em estufa a 200º c. Deverá possuir niveladores de piso. Sobre o tampo
deverá possuir 02 caixas de tomada em material injetado (polipropileno ou abs ou nylon)
medindo 210. Cor a definir. Tolerância na variação das medidas até 5% para mais ou
para menos.

DEVERÁ APRESENTAR JUNTO COM A PROPOSTA OS DOCUMENTOS
COMPLEMENTARES, PARA FINS DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:

UND 9
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Certificado de Conformidade NBR 13966 emitido por Organismo de Certificação de
Produto acreditado junto ao Inmetro, juntamente com o laudo de ensaio que deu origem
a esta certificação. Certificado de conformidade com as normas ABNT NBR ISO 14020:
2002 e ABNT NBR ISO 14024:2004 – emitido por organismo certificador de produto,
acreditado pelo INMETRO conforme PE-165 – rotulo ecológico para mobiliário e cadeiras
de escritório. Laudo NR-17 (ergonomia) emitido por profissional competente. Certificado
de conformidade de processo de preparação e pintura em superfícies metálicas atestado
por Organismo de Certificação de Produto acreditado junto ao Inmetro e em nome da
fabricante dos mobiliários. Certificado comprovando a utilização de madeira legal
proveniente de manejo florestal responsável ou de reflorestamento, referências FSC ou
CERFLOR em nome da fabricante do mobiliário. Declaração de garantia contra defeito
de fabricação mínimo de 5 (cinco) anos.  Catálogo com imagens específico para este
certame na ordem dos itens da proposta. Deverá identificar marca, modelo e código de
certificação em sendo o caso. Caso o licitante seja uma revenda autorizada, apresentar
declaração de autorização de comercialização dos produtos emitida pelo fabricante do
mobiliário, específica para este processo licitatório, assinada por responsável
devidamente acreditado, garantindo também por no mínimo 05 (cinco) anos o mobiliário
contra eventuais defeitos de fabricação.

4

MESA REDONDA

Requisitos mínimos:

Mesa redonda com tampo em MDF, revestimento em laminado com 5 patas de metalon,
Med Aprox 120x74CM / Mesa redonda pra reunião, dimensões: 1200 x 740 mm. Tampo
com formato redondo com dimensões Ø1200mm, composto em madeira de MDF ou
MDP com espessura total de 25mm com faces superior e inferior revestidas em
melamínico texturizado com opção de diversas cores, tendo como acabamento fitas de
bordas confeccionada em poliestireno ou PVC com espessura total de 2,5 a 3mm
coladas com alta pressão, suas arestas possuem arredondados com raio de 2,5 a 3mm
garantindo um acabamento ergonômico, em sua face inferior possui furações escariadas
para inserção de buchas metálicas em Zamak, no qual possui rosca do tipo M6
possibilitando montar e desmontar o móvel de forma fácil e sem nenhum dano. Estrutura
composta por módulo único, a estrutura possui uma cruzeta superior em tubos 20 X 30 x
1,2 mm, sendo elas soldadas na parte superior da coluna central que é em tubo redondo
de 4” com espessura de #1,5mm, na parte inferior possui quatro patas repuxadas em
chapa 1,5 mm, com formato curvado, onde é soldada na coluna central e possui chapas
soldadas, no qual receberá as sapatas niveladoras, garantindo regulagem para mesa
para se ajustar a pisos com desníveis e revestida em pintura epóxi pó hibrida de alto
desempenho, com acabamento liso e fosco.  Cor a definir.  Tolerância na variação das
medidas até 5% para mais ou para menos.

DEVERÁ APRESENTAR JUNTO COM A PROPOSTA OS DOCUMENTOS
COMPLEMENTARES, PARA FINS DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:

Certificado de Conformidade NBR 13966 emitido por Organismo de Certificação de
Produto acreditado junto ao Inmetro, juntamente com o laudo de ensaio que deu origem
a esta certificação. Certificado de conformidade com as normas ABNT NBR ISO 14020:
2002 e ABNT NBR ISO 14024:2004 – emitido por organismo certificador de produto,
acreditado pelo INMETRO conforme PE-165 – rotulo ecológico para mobiliário e cadeiras
de escritório. Laudo NR-17 (ergonomia) emitido por profissional competente. Certificado
de conformidade de processo de preparação e pintura em superfícies metálicas atestado
por Organismo de Certificação de Produto acreditado junto ao Inmetro e em nome da
fabricante dos mobiliários. Certificado comprovando a utilização de madeira legal
proveniente de manejo florestal responsável ou de reflorestamento, referências FSC ou
CERFLOR em nome da fabricante do mobiliário. Declaração de garantia contra defeito
de fabricação mínimo de 5 (cinco) anos.  Catálogo com imagens específico para este
certame na ordem dos itens da proposta. Deverá identificar marca, modelo e código de
certificação em sendo o caso. Caso o licitante seja uma revenda autorizada, apresentar
declaração de autorização de comercialização dos produtos emitida pelo fabricante do

UND 19
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mobiliário, específica para este processo licitatório, assinada por responsável
devidamente acreditado, garantindo também por no mínimo 05 (cinco) anos o mobiliário
contra eventuais defeitos de fabricação.

5

MESA DE CENTRO

Requisitos mínimos:

Mesa Centro - Mesa Centro Material Estrutura: Madeira Aglomerada , Material Tampo:
Vidro , Espessura Tampo: 19 Mm, Comprimento: 1,20 M, Largura: 60 Cm, Altura: 35 Cm,
Características Adicionais: Tampo Inferior: Madeira Aglomerada Resinada.  Cor a
definir. Tolerância na variação das medidas até 5% para mais ou para menos.

DEVERÁ APRESENTAR JUNTO COM A PROPOSTA OS DOCUMENTOS
COMPLEMENTARES, PARA FINS DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:

Certificado de Conformidade NBR 13966 emitido por Organismo de Certificação de
Produto acreditado junto ao Inmetro, juntamente com o laudo de ensaio que deu origem
a esta certificação. Certificado de conformidade com as normas ABNT NBR ISO 14020:
2002 e ABNT NBR ISO 14024:2004 – emitido por organismo certificador de produto,
acreditado pelo INMETRO conforme PE-165 – rotulo ecológico para mobiliário e cadeiras
de escritório. Laudo NR-17 (ergonomia) emitido por profissional competente. Certificado
de conformidade de processo de preparação e pintura em superfícies metálicas atestado
por Organismo de Certificação de Produto acreditado junto ao Inmetro e em nome da
fabricante dos mobiliários. Certificado comprovando a utilização de madeira legal
proveniente de manejo florestal responsável ou de reflorestamento, referências FSC ou
CERFLOR em nome da fabricante do mobiliário. Declaração de garantia contra defeito
de fabricação mínimo de 5 (cinco) anos.  Catálogo com imagens específico para este
certame na ordem dos itens da proposta. Deverá identificar marca, modelo e código de
certificação em sendo o caso. Caso o licitante seja uma revenda autorizada, apresentar
declaração de autorização de comercialização dos produtos emitida pelo fabricante do
mobiliário, específica para este processo licitatório, assinada por responsável
devidamente acreditado, garantindo também por no mínimo 05 (cinco) anos o mobiliário
contra eventuais defeitos de fabricação.

UND 9

6

GAVETEIRO COM 3 GAVETAS

Requisitos mínimos:

Gaveteiros volantes com rodinha e 03 (três) gavetas: dimensão 400 x 590 x 460 (LxAxP):
tampo com 25 mm de espessura encabeçado com fita de poliestireno com 2,50 mm de
espessura mínima, laterais, fundo e frente das gavetas confeccionados em MDF com 18
mm de espessura mínima, encabeçado com fita de poliestireno com 2,00 mm de
espessura mínima, coladas com adesivo hot melt, corpo das gavetas confeccionados em
MDF com 18 mm de espessura. Fundo das gavetas confeccionadas em MDF 12 mm de
espessura mínima. Sistema de tranca: Tranca cilíndrica metálica simultânea para todas
as gavetas,  vara de tranca em aço galvanizado, e chave em duplicata. Fechadura:
Fechadura do tipo tambor cilíndrico com quatro pinos e chave dobrável em duplicata,
tratamento simultâneo para todas as gavetas e chaves em duplicata, embutida na parte
frontal da extremidade superior da primeira gaveta do móvel. Dispositivo de segurança
de fechamento total da gaveta que permita abrir somente uma gaveta por vez (anti-
tombo). Corrediças em todas as gavetas deverão ser em aço estampada com roldana de
nylon. O gaveteiro possui 04 rodízios de 35 a 50 mm duplo com pista de poliuretano. os
parafusos de montagem devem ser parafusos ocultos tipo mini-fix deverá possuir
acabamentos injetados para que após a sua montagem não fiquem aparentes. Gavetas
dotadas de puxadores deverão ser em aço zamack tipo alça com acabamento
cromado. Deverá apresentar junto com a proposta os documentos complementares para
fins de qualificação técnica. Certificado de Conformidade NBR 13966 emitido por
Organismo de Certificação de Produto acreditado junto ao Inmetro, juntamente com o
laudo de ensaio que deu origem a esta certificação. Certificado de conformidade com as
normas ABNT NBR ISO 14020:2002 e ABNT NBR ISO 14024:2004 – emitido por
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organismo certificador de produto, acreditado pelo INMETRO conforme PE-165 – rotulo
ecológico para mobiliário e cadeiras de escritório. O licitante deverá indicar o código de
certificação de cada produto em catálogo com imagens específico para este certame.
Laudo NR-17 (ergonomia) emitido por profissional competente. Certificado de
conformidade de processo de preparação e pintura em superfícies metálicas atestado
por Organismo de Certificação de Produto acreditado junto ao Inmetro e em nome da
fabricante dos mobiliários. Certificado comprovando a utilização de madeira legal
proveniente de manejo florestal responsável ou de reflorestamento, referências FSC ou
CERFLOR em nome da fabricante do mobiliário. Declaração de garantia contra defeito
de fabricação mínimo de 5 (cinco) anos.  Cor a definir. Tolerância na variação das
medidas até 5% para mais ou para menos.

7

ARMÁRIO ALTO

Requisitos mínimos:

Armário alto, dimensões: 800 x 500 x 1600 mm. Tampo superior com formato retangular
com dimensões 800 de largura e profundidade de 500mm, composto em madeira de
MDF ou MDP com espessura total de 25mm com face superior e inferior revestida em
melamínico texturizado com opção de diversas cores, tendo como acabamento fitas de
bordas confeccionada em poliestireno ou PVC com espessura total de 2,5 a 3mm
coladas com alta pressão, suas arestas possuem arredondados com raio de 2,5 a 3mm
garantindo um acabamento ergonômico, face inferior possui furações para inserção de
buchas plásticas para fixação de pinos metálicos, possibilitando montar e desmontar o
móvel de forma fácil e sem nenhum dano. Corpo formado por par de laterais, tampo
inferior, fundo, uma prateleira fixa e três móveis, sendo fundo em MDP ou MDF com
espessura de 15mm e demais peças com espessuras de 18mm revestidas nas duas
faces em melamínico texturizado com opção de diversas cores, tendo como acabamento
fitas de bordas confeccionada em poliestireno ou PVC com espessura total de 1mm
coladas com alta pressão, sendo que as laterais devem possuir furações para montagem
por meio de girofix e para regulagem da prateleira devem possuir furação com múltiplos
de 64mm para regulagem de altura, sendo elas apoiada em pinos plásticos. A prateleira
móvel não deve conter nenhuma furação, o fundo contém furações na face interna para
fixação em laterais, tampo inferior deve conter furações para fixação das Laterais e todas
as peças são fixadas por meio de girofix na parte interna, formando assim um caixote
pronto para receber as portas e sapatas niveladoras, garantindo regulagem para se
ajustar a pisos com desníveis. Par de portas, com sistema de abertura em giro, com
dobradiças reforçadas tendo abertura mínima de aproximadamente 105º, sendo a porta
em MDF ou MDP 18mm com faces interna e externa revestidas em melamínico
texturizado com opção de diversas cores, tendo como acabamento fitas de bordas
confeccionada em poliestireno ou PVC com espessura total de 1mm coladas com alta
pressão, a porta direita deve conter uma fechadura modelo lingueta no qual ela trava a
porta esquerda por meio de batentes retos e a lingueta trava em um batente “L” e ambas
as portas possuem puxadores em perfil barra de alumínio fixado por meio de parafusos
abaixo da fechadura. Cor a definir. Tolerância na variação das medidas até 5% para mais
ou para menos. 

DEVERÁ APRESENTAR JUNTO COM A PROPOSTA OS DOCUMENTOS
COMPLEMENTARES, PARA FINS DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:

Laudo NR-17 (ergonomia) emitido por profissional competente. Certificado comprovando
a utilização de madeira legal proveniente de manejo florestal responsável ou de
reflorestamento, referências FSC ou CERFLOR em nome da fabricante do mobiliário.
Declaração de garantia contra defeito de fabricação mínimo de 5 (cinco) anos. Catálogo
com imagens específico para este certame na ordem dos itens da proposta. Deverá
identificar marca, modelo e código de certificação em sendo o caso. Caso o licitante seja
uma revenda autorizada, apresentar declaração de autorização de comercialização dos
produtos emitida pelo fabricante do mobiliário, específica para este processo licitatório,
assinada por responsável devidamente acreditado, garantindo também por no mínimo 05
(cinco) anos o mobiliário contra eventuais defeitos de fabricação.

UND 25
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ARMÁRIO BAIXO

Requisitos mínimos:

Armário baixo, dimensões: 800 x 500 x 740 mm. Tampo superior com formato retangular
com dimensões 800 de largura e profundidade de 500mm, composto em madeira de
MDF ou MDP com espessura total de 25mm com face superior e inferior revestida em
melamínico texturizado com opção de diversas cores, tendo como acabamento fitas de
bordas confeccionada em poliestireno ou PVC com espessura total de 2,5 a 3mm
coladas com alta pressão, suas arestas possuem arredondados com raio de 2,5 a 3mm
garantindo um acabamento ergonômico, face inferior possui furações para inserção de
buchas plásticas para fixação de pinos metálicos, possibilitando montar e desmontar o
móvel de forma fácil e sem nenhum dano. Corpo formado por par de laterais, tampo
inferior, fundo, uma prateleira móvel, sendo fundo em MDP ou MDF com espessura de
15mm e demais peças com espessuras de 18mm revestidas nas duas faces em
melamínico texturizado com opção de diversas cores, tendo como acabamento fitas de
bordas confeccionada em poliestireno ou PVC com espessura total de 1mm coladas com
alta pressão, sendo que as laterais devem possuir furações para montagem por meio de
girofix e para regulagem da prateleira devem possuir furação com múltiplos de 64mm
para regulagem de altura, sendo elas apoiada em pinos plásticos. A prateleira móvel não
deve conter nenhuma furação, o fundo contém furações na face interna para fixação em
laterais, tampo inferior deve conter furações para fixação das Laterais e todas as peças
são fixadas por meio de girofix na parte interna, formando assim um caixote pronto para
receber as portas e sapatas niveladoras, garantindo regulagem para se ajustar a pisos
com desníveis. Par de portas, com sistema de abertura em giro, com dobradiças
reforçadas tendo abertura mínima de aproximadamente 105º, sendo a porta em MDF ou
MDP 18mm com faces interna e externa revestidas em melamínico texturizado com
opção de diversas cores, tendo como acabamento fitas de bordas confeccionada em
poliestireno ou PVC com espessura total de 1mm coladas com alta pressão, a porta
direita deve conter uma fechadura modelo lingueta no qual ela trava a porta esquerda por
meio de batentes retos e a lingueta trava em um batente “L” e ambas as portas possuem
puxadores em perfil barra de alumínio fixado por meio de parafusos abaixo da fechadura.
Cor a definir. Tolerância na variação das medidas até 5% para mais ou para menos. 

DEVERÁ APRESENTAR JUNTO COM A PROPOSTA OS DOCUMENTOS
COMPLEMENTARES, PARA FINS DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:

Laudo NR-17 (ergonomia) emitido por profissional competente. Certificado comprovando
a utilização de madeira legal proveniente de manejo florestal responsável ou de
reflorestamento, referências FSC ou CERFLOR em nome da fabricante do mobiliário.
Declaração de garantia contra defeito de fabricação mínimo de 5 (cinco) anos. Catálogo
com imagens específico para este certame na ordem dos itens da proposta. Deverá
identificar marca, modelo e código de certificação em sendo o caso. Caso o licitante seja
uma revenda autorizada, apresentar declaração de autorização de comercialização dos
produtos emitida pelo fabricante do mobiliário, específica para este processo licitatório,
assinada por responsável devidamente acreditado, garantindo também por no mínimo 05
(cinco) anos o mobiliário contra eventuais defeitos de fabricação.

UND 47

GRUPO 2 - ASSENTOS (ITENS 9 E 10)

POLTRONA GIRATÓRIA PRESIDENTE

Requisitos mínimos:

Poltrona Giratória Presidente, com apoio cervical regulável, Regulagem de profundidade
de assento, Relax sincronizado e trava fabricada de acordo com as normas da ABNT.
Dimensões Aproximadas da Cadeira: Largura total da cadeira: 700mm. Profundidade
total da Cadeira: 700-975mm. Altura Total da Cadeira: 1190- 1305mm. Extensão vertical
do encosto: 605mm. Largura do encosto: 460mm. Profundidade da  superfície do
assento: 475mm. Largura do assento: 500mm. Altura do Assento: 450 - 565mm. Braço:
90x210mm. Altura do apoio de Cervical/Cabeça: 190mm. Largura do apoio de Cervical
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/Cabeça: 325mm. Base giratória desmontável com aranha de 05 hastes, confeccionada
em poliamida 6.6 com reforço de 30% de fibra de vidro injetado na cor preta, apoiada
sobre rodízios de nylon de 65 mm, com esferas de aço que facilitam o giro, montagem do
rodízio na base pino fabricado em aço SAE 1010/1020 com diâmetro de 11 mm com anel
elástico em aço que possibilita a montagem direta sem utilização de buchas de
adaptação. Coluna central desmontável fixada por encaixe cônico, cor preta DIN EN
16955 – Classe 4, com rolamento axial de giro possuindo arruelas de aço temperado de
alta resistência, bucha mancal de giro injetado em POM e recalibrada, fixada por encaixe
cônico, com mola a gás para regulagem de altura e amortecimento de impactos gerados
ao sentar se na cadeira. Mecanismo flange de apoio da cadeira com sistema de relax
sincronizado, com trava em pelo menos três posições, ou relax livre, manípulo de ajuste
da tensão da mola,  possui ajuste de comando independente para a regulagem de 
inclinação do encosto e para a regulagem da altura do assento. Assento com estrutura
confeccionada em polipropileno copolímero de engenharia de alta resistência com
travessa de reforço e de fixação dos braços fabricado em chapa de aço estrutural com
4,75 mm de espessura, espuma injetada anatomicamente com 70 mm de espessura
média e densidade média de 45/55 Kg/m3, isento de CFC, revestido em tecido sintético
de poliéster a escolha no catálogo do fabricante.  Possui forma de regulagem de
profundidade NBR 6658 com 4,75 mm de espessura com pelo menos 3  estágios de 
regulagem e curso de 50 mm montado através de encaixe na estrutura do assento. 
Encosto confeccionado em poliamida com reforço em fibra de vidro de alta resistência
mecânica. Revestimento em tela de poliéster na   cor preta, com gramatura mínima de
200g/m2, apoio lombar confeccionado em polipropileno copolímero flexível com 65 mm
de regulagem de altura. Apoio cervical/cabeça regulável confeccionado em polipropileno
copolímero flexível, com estofamento em poliuretano integral skin injetado com 14 mm de
espessura média. Revestimento em telas.  Apoia braços em copolímero de
engenharia, estrutura em poliamida 6.6 com no mínimo 30% de reforço de fibra de vidro,
totalizando no mínimo 06 posições de regulagem com 90 mm de curso, permitindo ajuste
vertical por botão com dupla função, permitindo acoplar bolsa/sacola com até 20 quilos,
ajuste lateral de regulagem através de manipulo injetado em poliamida 6.0 de fácil
manuseio com 30 mm de curso cada braço. Componentes metálicos devem possuir
tratamento de superfície externa, através de banho Nano cerâmico, para proteção contra
corrosão e acabamento de pintura. Pintura a pó, do tipo híbrido, poliéster epóxi, cor preta
universal, com camada média de 60 microns, cura em estufa à temperatura aproximada
de 200° C, isenta de metais pesados. Tolerância na variação das medidas até 5% para
mais ou para menos.

DEVERÁ APRESENTAR JUNTO COM A PROPOSTA OS DOCUMENTOS
COMPLEMENTARES, PARA FINS DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:

Certificado de Conformidade NBR 13962 emitido por Organismo de Certificação de
Produto acreditado junto ao Inmetro, juntamente com o laudo de ensaio que deu origem
a esta certificação. Certificado de conformidade com as normas ABNT NBR ISO 14020:
2002 e ABNT NBR ISO 14024:2004 – emitido por organismo certificador de produto,
acreditado pelo INMETRO conforme PE-165 – rotulo ecológico para mobiliário e cadeiras
de escritório. Laudo NR-17 (ergonomia) emitido por profissional competente. Certificado
de conformidade de processo de preparação e pintura em superfícies metálicas atestado
por Organismo de Certificação de Produto acreditado junto ao Inmetro e em nome da
fabricante dos mobiliários. Declaração de garantia contra defeito de fabricação mínimo
de 5 (cinco) anos. 

UND 359

POLTRONA PARA DIRETOR

Poltrona para Diretor com Relax sincronizado e trava, apoia braços reguláveis, fabricada
de acordo com as normas da ABNT. Dimensões Aproximadas da Cadeira: Largura da
Cadeira: 700 mm. Profundidade da Cadeira: 700/840 mm. Altura Total da Cadeira: 805
/960 mm. Altura do encosto: 465 mm. Largura do encosto: 445 mm. Profundidade do
assento: 465 mm. Largura do assento: 480 mm. Braço: 90x255 mm. Base giratória
desmontável com aranha de 05 hastes, confeccionada em Nylon injetado na cor preta,
apoiada sobre rodízios de nylon 65 mm, com esferas de aço que facilitam o giro, pino fixo
do rodízio montado na extremidade da haste, sem presença de buchas plásticas,
evitando que se soltem. Coluna central desmontável fixada por encaixe cônico, com
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rolamento axial de giro possuindo arruelas de aço temperado de alta resistência, bucha
mancal de giro injetado em POM e recalibrada. Sistema de regulagem de altura da
cadeira por coluna de mola a gás, classe DIN 04, para regulagem e amortecimento de
impactos ao sentar, aliviando o impacto na coluna vertebral. Mecanismo flange de apoio
da cadeira com sistema de relax sincronizado, com trava em quatro posições, ou relax
livre, manípulo de ajuste da tensão da mola e plataforma com regulagem de
profundidade acoplada á carenagem do assento, com acionamento por gatilho que
permite 06 estágios de regulagem, totalizando 50 mm de curso. Assento com estrutura
confeccionada em copolímero de engenharia de alta resistência, espuma injetada
anatomicamente com 70 mm de espessura média e densidade de 50/55 Kg/m3, isento
de CFC, revestido em tecido sintético de poliéster a escolha no catalogo do fabricante.
- Encosto com estrutura interna confeccionada em copolímero flexível de engenharia de
alta resistência, fixada por encaixe, espuma injetada anatomicamente com 25 mm de
espessura média e densidade de 68 Kg/m3, revestido em tecido de poliéster. Estrutura
externa confeccionada em copolímero de engenharia de alta resistência, na cor preta.
Suporte do encosto confeccionado em poliamida reforçada com fibra de vidro de alta
resistência com 08 posições de regulagem de altura totalizando 50 mm de curso. Apoia
braços em copolímero de engenharia, estrutura em poliamida injetada com reforço em
fibra de vidro, totalizando 08 posições de regulagem com 85 mm de curso, permitindo
ajuste vertical por botão com dupla função, permitindo acoplar bolsa/sacola com até 20
kilos, ajuste lateral de regulagem através de manipulo. Revestimento em tecido sintético
de poliuretano, CEC, a escolha no catalogo do fabricante. Componentes metálicos
devem possuir tratamento de superfícies interna e externa, através de banho Nano
cerâmico, para proteção contra corrosão e acabamento de pintura. Pintura a pó, do tipo
híbrido, poliéster epóxi, cor preta, semifosco lisa, com camada média de 60 microns, cura
em estufa à temperatura aproximada de 200° C, isenta de metais pesados. Tolerância na
variação das medidas até 5% para mais ou para menos.

DEVERÁ APRESENTAR JUNTO COM A PROPOSTA OS DOCUMENTOS
COMPLEMENTARES, PARA FINS DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: Certificado de
Conformidade NBR 13962 emitido por Organismo de Certificação de Produto acreditado
junto ao Inmetro, juntamente com o laudo de ensaio que deu origem a esta certificação.
Certificado de conformidade com as normas ABNT NBR ISO 14020:2002 e ABNT NBR
ISO 14024:2004 – emitido por organismo certificador de produto, acreditado pelo
INMETRO conforme PE-165 – rotulo ecológico para mobiliário e cadeiras de escritório. O
licitante deverá indicar o código de certificação de cada produto em catálogo com
imagens específico para este certame. Laudo NR-17 (ergonomia) emitido por profissional
competente. Certificado de conformidade de processo de preparação e pintura em
superfícies metálicas atestado por Organismo de Certificação de Produto acreditado
junto ao Inmetro e em nome da fabricante dos mobiliários. Declaração de garantia contra
defeito de fabricação mínimo de 5 (cinco) anos. Catálogo com imagens específico para
este certame na ordem dos itens da proposta. Deverá identificar marca, modelo e código
de certificação em sendo o caso. Caso o licitante seja uma revenda autorizada,
apresentar declaração de autorização de comercialização dos produtos emitida pelo
fabricante do mobiliário, específica para este processo licitatório, assinada por
responsável devidamente acreditado, garantindo também por no mínimo 05 (cinco) anos
o mobiliário contra eventuais defeitos de fabricação.

UND 250

ITENS 11 AO 26

11

ARMÁRIO ROUPEIRO 

Requisitos mínimos:

Armário roupeiro de aço,  material aço inox, acabamento escovado – 6 portas com 1
prateleira interna, capacidade mínima: 15Kg   por  prateleira,  fechadura, suporte para
cadeado, aberturas tipo venezianas em cada porta para ventilação de ar; suporte para
identificação, pés fixos em aço inox.  Espessura aproximada da chapa de 0,45 mm
(chapa N. 26);  chapa galvanizada – resistente a corrosão. Armário conforme NR 24 e
normas Nbr/ABNT vigentes;  Altura: 1820mm. Largura: 450 mm. Comprimento: 900
mm. Tolerância na variação das medidas até 5% para mais ou para menos.

UND 35
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SOFÁ 2 LUGARES

Requisitos mínimos:

Sofá 2 lugares revestimento em courino - na cor preta   /    Sofá de dois lugares com
revestimento em símile couro, material composto à base em 50% de algodão e 50%
poliéster e a superfície com 70% de poliuretano. Almofada do assento solta, de fácil
retirada do revestimento através de zíper, composta por uma camada de espuma
laminada D26 Soft com 140 mm de espessura, e almofada do encosto fixo, com uma
camada de espuma laminada D23 Soft, com 160 mm de espessura e inclinação de 102°
com relação ao assento. Para aumentar o conforto do estofado também é utilizada uma
camada macia de fibra 2TB150. Armação estrutural em madeira selecionada de eucalipto
e compensado de pinos, com cintas elásticas fixadas com grampos galvanizados. Forro
de acabamento inferior em TNT grampeado junto à armação. Pés de alumínio anodizado
fosco, de formato quadrado de 50 x 50 mm, com altura de 150 mm, sem regulagem de
altura. Com pastilhas de feltro para evitar riscos no piso. Dimensões: Largura: 1.350 mm;
Profundidade: 800 mm; Altura: 830 mm; Cor do revestimento: preto O conjunto deverá
apresentar perfeita solidez e estabilidade. Certificado de Conformidade NBR 13966
emitido por Organismo de Certificação de Produto acreditado junto ao Inmetro,
juntamente com o laudo de ensaio que deu origem a esta certificação. Certificado de
conformidade com as normas ABNT NBR ISO 14020:2002 e ABNT NBR ISO 14024:
2004 – emitido por organismo certificador de produto, acreditado pelo INMETRO
conforme PE-165 – rotulo ecológico para mobiliário e cadeiras de escritório. Laudo NR-
17 (ergonomia) emitido por profissional competente. Certificado de conformidade de
processo de preparação e pintura em superfícies metálicas atestado por Organismo de
Certificação de Produto acreditado junto ao Inmetro e em nome da fabricante dos
mobiliários. Certificado comprovando a utilização de madeira legal proveniente de
manejo florestal responsável ou de reflorestamento, referências FSC ou CERFLOR em
nome da fabricante do mobiliário. Declaração de garantia contra defeito de fabricação
mínimo de 5 (cinco) anos. Tolerância na variação das medidas até 5% para mais ou para
menos.

UND 22

13

CAMA BELICHE

Requisitos mínimos:

Cama Beliche em aço com escada - Características técnicas mínimas: Cabeceira - Tubo
retangular em aço, 50 x 30 x 0,90 mm, Largura: 0,80 m, Comprimento: 2,00 m, Altura:
1,40 m, Características Adicionais: escada lateral multi-posicional para acesso à parte
superior do beliche, estrado de aço resistente e de bom acabamento, sobre o estrado,
para proteção. Paredes dos tubos retangulares e quadrados, 0,90 mm a 2,0 mm;  Pés:
Tubo retangular em aço carbono 50 x 30 x 0,90 mm; Peso suportado de 150 kg por leito
totalizando e 300 kg por produto; Protegidos em suas extremidades internas e externas
por sapatas em polietileno de alto impacto e friso antiderrapante na cor preta; Solda
utilizada: MIG, (Metal Inert Gás); Tratamento anticorrosivo por imersão: Feito após todas
as operações de soldagem nas chapas por processo Industrial, seguindo os estágios de
desengraxe alcalino, lavagem, decapagem ácida, lavagem, refinador, fosfatização,
lavagem, passivação, lavagem com Água Deionizada e secagem; Preparar as
superfícies: Recebimento e retenção das tintas, gerando resistência contra a corrosão,
aderência, ótima fixação, durabilidade acabamento na pintura que as camas serão
submetidas; Cor e processo de pintura: pintura eletrostática epóxi-pó micro-texturizada
na tonalidade cinza, com tratamento anti-ferruginoso por fosfatização, pintado com
esmalte sintético e secagem em estufa. Acabamento Superficial: estrutura pintada em
esmalte sintético na cor cinza, com secagem em estufa, após receber tratamento anti-
ferruginoso, pés com protetores de plástico. De acordo com normas ABNT -  NR 18 e NR
24; Declaração de garantia contra defeito de fabricação mínimo de 5 (cinco)
anos. Tolerância na variação das medidas até 5% para mais ou para menos.

UND 11

DESCANSO ERGONOMICO PARA OS PÉS

Requisitos mínimos:
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Descanso Ergonômico Para os Pés. Modelo Ergonômico - Base texturizada que aumenta
a aderência dos pés, maior firmeza no apoio Especificações Técnicas: - Capacidade:
50kg - Material: Plástico ABS - Dimensões do produto (LxAxP): 30,6 x 9,6 x 40,5 cm.
Certificado de Conformidade NBR 13966 emitido por Organismo de Certificação de
Produto acreditado junto ao Inmetro, juntamente com o laudo de ensaio que deu origem
a esta certificação. Certificado de conformidade com as normas ABNT NBR ISO 14020:
2002 e ABNT NBR ISO 14024:2004 – emitido por organismo certificador de produto,
acreditado pelo INMETRO conforme PE-165 – rotulo ecológico para mobiliário e cadeiras
de escritório. Laudo NR-17 (ergonomia) emitido por profissional competente. Certificado
de conformidade de processo de preparação e pintura em superfícies metálicas atestado
por Organismo de Certificação de Produto acreditado junto ao Inmetro e em nome da
fabricante dos mobiliários. Certificado comprovando a utilização de madeira legal
proveniente de manejo florestal responsável ou de reflorestamento, referências FSC ou
CERFLOR em nome da fabricante do mobiliário. Declaração de garantia contra defeito
de fabricação mínimo de 5 (cinco) anos.  Tolerância na variação das medidas até 5%
para mais ou para menos.

UND 102

15

LOUSA BRANCA 

Requisitos mínimos:

Lousa branca -  200X120CM. Lousa Profissional,  magnético, móvel, com cavalete e
rodízios - Moldura de Alumínio.  Quadro branco MAGNÉTICO IMANTADO METÁLICO
(PARA USO DE IMÃS PARA FIXAÇÃO) de uso profissional. Finalidade: ministrar aulas e
lançamento de informações. Produto confeccionado em base de MDF sobreposto por
laminado melamínico de alta qualidade com moldura de alumínio. Suporte para caneta e
apagador (Caneta e apagador não inclusos). Fácil de apagar a seco com pano macio ou
apagador de quadro branco. DADOS TÉCNICOS - Quadro confeccionado em MDF de
espessura mínima de 9mm, sobreposto por laminado melamínico (Fórmica ou Pertech); -
Moldura em alumínio nas cores Anodizado (Fosco), Branco ou Preto; - Espessura da
moldura: 14mm lateral e 25mm de frente; - Acompanha  suporte em alumínio para
marcador e apagador de 20cm a 50cm de acordo com o comprimento do quadro; -
DIFERENCIAIS: Facilidade para apagar; Maior Durabilidade; Não deixa manchas (utilizar
somente canetas/marcadores específicos para quadro branco). MEDIDAS (cm) -
Grandes: 200x120. Cavalete em alumínio composto por duas barras, possui 04 rodízios
com trava nos dois rodízios dianteiros OBS: - Comprimento x Altura.  Tolerância na
variação das medidas até 5% para mais ou para menos.

UND 8

16

CARRO DE CARGA TIPO ARMAZÉM

Requisitos mínimos:

Carro de carga com 02 rodas, capacidade mínima 200KG. Tamanho mínimo total: 550 x
587 x 1158    mm, (CxLxA), diâmetro mínimo da roda pneumática: 260mm. Descrição:
Carro de carga, pintura epóxi preto, 02 rodas e pneus com câmaras com bucha plástica,
chassi extraforte de 3,0mm no mínimo, braço metálico tubular de no mínimo 1,50mm e
estrutura reforçada, empunhadura de borracha.

 UND  5

17

CARRO PLATAFORMA

Requisitos mínimos:

Carrinho plataforma, capacidade mínima 800KG Descrição: Carrinho
plataforma  fabricado com assoalho de chapa de aço, 1 aba removível. Possui sistema 5°
roda, dotado de cabo de tração em forma de "T" com articulação. Equipado com 4 rodas
pneumáticas (com câmara), sendo 2 montadas no eixo e 2 com freio.  Medindo no
mínimo 150 cm de comprimento, 80 cm de largura e 45 cm de altura do chão à
plataforma, o cabo possui 100 cm de altura. Pintura: epóxi.

 UND  5

CARRO DE AÇO INOX 3 PRATELEIRA PARA COZINHA/COPA
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Requisitos mínimos:

Carro transporte plataforma para uso em cozinha industrial, dotado de suporte para
empurrar, totalmente em aço inox 430 polido e escovado, chapa grossa de 1mm, com 4
rodízios, sendo 2 fixos e 2 orientáveis, com trava, rodas com borracha natural maciças
diâmetros 6", com uma prateleira lisa com bordas nas laterais para evitar quedas de
materiais. medidas aproximadas: 100x60x90cm. capacidade mínima de carga 150 kg. ;
código: 4-1; descrição: fabricação de máquinas, aparelhos, peças, utensílios e
acessórios com e sem tratamento térmico ou de superfície

UND  5

19

PEDESTAL ORGANIZADOR DE FILAS COM FITA RETRÁTIL

Requisitos mínimos:

Conjunto delimitador fila - conjunto delimitador fila, componentes pedestais em alumínio
/bases em ferro fundido/calo-, altura pedestal 96 cm, comprimento fita 2,20 m entre
pedestais, cor da fita: preta.

 UND  20

20

TRELIÇA KIT TRAVE BOX

Requisitos mínimos:

Treliças kit trave Box Truss Q 15 Backdrop aço 2,5X4  /  Material - Aço Carbono,
acabamento galvanização eletrolítico (zincado), tubo Lateral mínimo 1
Polegada, travessa tubo mínimo 3/4,  cabeceira junção tubo 3/4 . Tubo treliçado mínimo 5
/8, peso suportável mínio 170 kilos.

 UND  2

21 

GELADEIRA 

Requisitos mínimos:

Duplex (02 portas), frost free, capacidade mínima de 375 Litros , Eficiência Energética A,
consumo 54KWh , controle automático de temperatura, cor branca. Tensão / Voltagem:
220V, garantia de 1 ano ou superior.

 UND  13

22 

MICRO-ONDAS 

Requisitos mínimos:

Bebedouro elétrico, tipo coluna;  Aço inox, polipropileno ou aço carbono pintado,  cor
/acabamento predominante branco e em material atóxico; Modelo: com 02 torneiras em
material plástico atóxico,  uma para  servir, ÁGUA GELADA,  e, outra  para servir,
ÁGUA NATURAL, em forma de torneiras externas acionadas por pressão ou dispositivo
embutido acionado por pressão; Capacidade de refrigeração mínima de ÁGUA GELADA
de 3,5 litros por hora (3,5 l/h); Bandeja pingadeira de água removível para
limpeza;  Termostato para regulagem de temperatura entre 5° C  e 15° C;  Sistema de
refrigeração com gás ecológico, tipo 134A;  Alimentação elétrica: 220v ou
bivolt; Dimensões mínimas: Alt: de 900 a 990 mm; Larg: de 280 a 340 mm; Prof: de 330
a 370 mm; Peso: não aplicável; Para utilização com garrafão de 20 litros; Aprovado pelo
Inmetro, com classificação A e garantia mínima de 12 meses ou superior.

 UND 16

23

FRIGOBAR

Requisitos mínimos:

Frigobar capacidade entre 110 e 130 litros na cor branca alimentação bivolt  ou 220v,
garantia de 1 ano ou superior, ausência de CFC na fabricação, classificação energética
¨A¨ (INMETRO).  Altura aproximada 86,2 cm,  Largura aproximada 48,2
cm,  Profundidade aproximada 51,9 cm,  Peso aproximado 30 kg.

 UND  7
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FRAGMENTADORA DE PAPEL

Requisitos mínimos:

Fragmentadora de papel - Características técnicas mínimas: Abertura para inserção: 240
mm Acionamento: Automatizado ou manual; Capacidade: 25 folhas de papel (75 g/m²),
CD/DVD, grampos 26/6, clipes 2/0, cartão de crédito; Nível de segurança mínima: 3;
Tempo de funcionamento: Contínuo sem paradas para resfriamento do motor; Potência
mínima: 700 W; Peso: 35 Kg; Botão: Liga / Desliga/ Reverso Manual; Sensor(es) de
segurança: Sim, no cesto (presença e cesto cheio); Velocidade de fragmentação mínima:
3 m/min; Volume mínimo do cesto: 60 litros; Todos as lâminas de corte, engrenagens e
pentes raspadores da maquina sejam metálicas. Assistência técnica em todo o território
nacional; Garantia de 12 meses contra defeito de fabricação.

 UND  12

25

BEBEDOURO ELÉTRICO, GARRAFÃO DE 20 LITROS COM 2 TORNEIRAS

Requisitos mínimos:

Bebedouro elétrico, tipo coluna;  Aço inox, polipropileno ou aço carbono pintado,  cor
/acabamento predominante branco e em material atóxico; Modelo: com 02 torneiras em
material plástico atóxico,  sendo uma para  servir, ÁGUA GELADA,   e, outra, para
servir  ÁGUA  NATURAL, em forma de torneiras externas acionadas por pressão ou
dispositivo embutido acionado por pressão;  Capacidade de refrigeração mínima de
ÁGUA GELADA de 3,5 litros por hora (3,5 l/h); Bandeja pingadeira de água removível
para limpeza; Termostato para regulagem de temperatura entre 5° C e 15° C; Sistema de
refrigeração com gás ecológico, tipo 134A;  Alimentação elétrica: 220v ou
bivolt; Dimensões mínimas: Alt: de 900 a 990 mm; Larg: de 280 a 340 mm; Prof: de 330
a 370 mm; Peso: não aplicável; Para utilização com garrafão de 20 litros; Aprovado pelo
Inmetro, com classificação A e garantia mínima de 12 (doze) meses.

 UND  25

26 

PARAFUSADEIRA E FURADEIRA 3/8 POL. 12 V COM BATERIA 

Requisitos mínimos:

Potência mínima 450 w, tamanho mandril mínimo 3/8 pol, tensão alimentação 220v, 12v,
com 2 baterias, carregador. garantia de 1 ano ou superior.

 UND  2

 

10. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

10.1 Para atender a necessidade da Secretaria de Estado de Segurança Pública do Distrito Federal, as quantidades
estão definidas na  do tópico anterior deste Estudo Técnico Preliminar.Tabela I

 

11. Estimativa do Valor da Contratação
[Conteúdo Sigiloso | Justificativa: Assim, em razão do objeto desse Estudo Técnico Preliminar ser bem comum, com baixa complexidade para aquisição e 
com inúmeras empresas que fornecem esses objetos, optamos pela adoção do sigilo do orçamento base para que os preços ofertados pelas licitantes 

]participantes do certame aproximem-se dos valores praticados do mercado evitando compras públicas com sobrepreço.

11.1. O valor de referência estimado para a presente licitação será sigiloso estando disponibilizado exclusiva e 
permanentemente aos órgãos de controle externo e interno e serão divulgados logo após o encerramento do envio 
de lances, sem prejuízo da divulgação do detalhamento dos quantitativos e das demais informações necessárias à 
elaboração das propostas, nos termos do artigo 24 da Lei Federal nº 14.133/2021:
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Art. 24. Desde que justificado, o orçamento estimado da contratação poderá ter caráter
sigiloso, sem prejuízo da divulgação do detalhamento dos quantitativos e das demais
informações necessárias para a elaboração das propostas, e, nesse caso: I - o sigilo não
prevalecerá para os órgãos de controle interno e externo;

12. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

12.1. A adjudicação do Pregão Eletrônico será considerado o critério menor preço POR ITENS E GRUPOS, visando
propiciar a ampla participação de licitantes que, embora não dispondo de capacidade para o fornecimento ou
aquisição da totalidade do objeto, possam fazê-lo com relação a itens e grupos.

12.2.  Justifica-se o parcelamento, tendo em vista o objeto ser divisível e não haver prejuízo para o conjunto a ser
licitado, nos termos do inciso V, a) do art. 40, da Lei 14.133/2021 e da Súmula/TCU 247:

“É obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por preço global, nos editais das licitações para a
contratação de obras, serviços, compras e alienações, cujo objeto seja divisível, desde que não haja prejuízo
para o conjunto ou complexo ou perda de economia de escala, tendo em vista o objetivo de propiciar a ampla
participação de licitantes que, embora não dispondo de capacidade para a execução, fornecimento ou
aquisição da totalidade do objeto, possam fazê-lo com relação a itens ou unidades autônomas, devendo as
exigências de habilitação adequar-se a essa divisibilidade.

. 12.3 A justificativa  para o agrupamento ocorreu para  garantir um ambiente laboral com planejamento harmônico, 
Além disso, emGRUPO 1 - MÓVEIS EM MADEIRA (ITENS 1 AO 8), e, GRUPO 2 - ASSENTOS (ITENS 9 E 10). 

razão da relação existente entre os itens que compõe cada grupo como: comercialização por empresas do mesmo
ramo de negócios,  padronização (modelo, design, estilo) e para garantir economia de escala.

12.4.  Em razão disso,  a opção pela contratação por grupos viabiliza a aquisição mantendo um padrão estético
visualmente agradável e de alta qualidade. É essencial ressaltar que a formação desses grupos busca agilizar o
processo de aquisição, facilitar a supervisão do contrato e garantir a participação de diversos licitantes, sem
comprometer a integridade da solução ou a economia de escala. Portanto, considerando a viabilidade técnica do
objeto e visando à eficiência e economia, recomenda-se a realização dessa licitação por grupos e itens.

13. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

13.1. Não verifica-se contratações correlatas nem interdependentes para a viabilidade e contratação desta demanda.

14. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

14.1. A pretensa aquisição encontra-se prevista no Plano de Aquisição 2024, cuja demanda recebeu o código e a
posição na Matriz de Priorização conforme tabela abaixo:

 

ALINHAMENTO AO PCA

ITEM  ID DESCRIÇÃO

1 27848 MESA EM L.

2 27850 MESA ESCRITÓRIO RETA.

3 27842 MESA DE REUNIÃO RETANGULAR.
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4 27841 MESA REDONDA.

5 27840 MESA CENTRO.

6 27847 GAVETEIRO.

7 27845 ARMÁRIO ALTO.

8 27844 ARMÁRIO BAIXO.

9 27846 POLTRONA GIRATÓRIA PRESIDENTE.

10 24201 POLTRONA PARA DIRETOR.

11 27851 ARMÁRIO ROUPEIRO.

12 27852 SOFÁ 2 LUGARES.

13 27849 CAMA BELICHE.

14 15241 DESCANSO ERGONOMICO PARA OS PÉS.

15 18840 LOUSA BRANCA.

16 27860 CARRO DE CARGA TIPO ARMAZÉM.

17 27863 CARRO PLATAFORMA.

18 27858 CARRO DE AÇO INOX 3 PRATELEIRA PARA COZINHA/COPA

19 27864 PEDESTAL ORGANIZADOR DE FILAS COM FITA RETRÁTIL.

20 27861 TRELIÇA KIT TRAVE BOX.

21  27857 GELADEIRA.

22  27856 MICRO-ONDAS.

23 11743 FRIGOBAR.

24 27855 FRAGMENTADORA DE PAPEL.
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25 27854
BEBEDOURO ELÉTRICO, GARRAFÃO DE 20 LITROS COM 2 
TORNEIRAS.

26  27853 PARAFUSADEIRA E FURADEIRA 3/8 POL. 12 V COM BATERIA.

15. Resultados Pretendidos

15.1. Entre os benefícios diretos e indiretos que a SSP/DF almeja com esta aquisição de variados bens
permanentes voltados para a execução cotidiana no desenvolvimento das atividades cotidianas, destaca-se:

15.1.1. Modernização e Eficiência Operacional:

15.1.1.1. A compra de bens permanentes permite a incorporação de tecnologias modernas e equipamentos
atualizados, resultando em processos mais eficientes e ágeis.

15.1.1.2. Equipamentos modernos muitas vezes apresentam maior durabilidade e menor necessidade de
manutenção, reduzindo custos operacionais a longo prazo.

15.1.2. Desenvolvimento Sustentável:

15.1.2.1. Aquisição de bens permanentes alinhados a práticas sustentáveis contribui para a preservação do meio
ambiente e promove a responsabilidade ambiental por parte do órgão público.

15.1.2.2. Adoção de tecnologias verdes e práticas ecoeficientes pode resultar em economia de recursos naturais e
redução da pegada de carbono.

15.1.3. Valorização do Patrimônio Público:

15.1.3.1. Aquisição de bens permanentes de qualidade contribui para a valorização do patrimônio público,
assegurando que os recursos investidos tenham durabilidade e sejam bem mantidos ao longo do tempo.

15.1.4. Atendimento a Normas e Regulamentações:

15.1.4.1. Investir em bens permanentes que atendam às normas e regulamentações vigentes assegura a
conformidade legal, evitando penalidades e garantindo a integridade das operações do órgão público.

 

 

16. Providências a serem Adotadas

16.1. Não se vislumbra necessidades de tomada de providências de adequações para a solução ser contratada.

17. Possíveis Impactos Ambientais

17.1. Em atenção à Lei nº 4.770/2012 serão exigidos neste certame a aplicação de critérios de sustentabilidade
ambiental;

17.2. Em relação ao Fabricante, ao Produtor ou ao Fornecedor, conforme art. 1º, inc. I, da Lei nº 4.770/2012; a
Contratada deverá aplicar como critérios de sustentabilidade ambiental para a execução do contrato;

17.2.1. A adoção de processos de extração, fabricação e utilização de produtos e matérias-primas de forma
ambientalmente sustentável;
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17.2.2. A deposição e o tratamento adequados de dejetos e resíduos da indústria, comércio ou construção civil, bem
como da água utilizada;

17.2.3. A utilização de matéria-prima renovável, reciclável, biodegradável e atóxica;

17.2.4. A utilização de tecnologia e material que reduzam o impacto ambiental;

17.2.5. A logística reversa;

17.3. Em relação ao Fornecedor, conforme art. 2º, inc. I, da Lei nº 4.770/2012; a Contratada deverá aplicar como
critérios de sustentabilidade ambiental para a execução do contrato;

17.3.1. A recepção de bens, embalagens, recipientes ou equipamentos inservíveis e não reaproveitáveis por essa
Administração pública;

17.3.2. A comprovação de que adota práticas de desfazimento sustentável, reciclagem dos bens inservíveis e
processos de reutilização;

 

 

18. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

Despacho: Despacho ̶ SSP/SEGI/SUAG (140156022)

 

 

 

 

CARLA ELIANE PEREIRA COIMBRA
Integrante Requisitante

 Assinou eletronicamente em 12/06/2024 às 14:18:40.

 

 

Despacho: Despacho - SSP/SEGI/SUAG/CLIC/DIPLAN/GEIP (111430350)

 

 

 

 

RUDNEY MARTINS DE CARVALHO
Integrante Técnico

 

 

Despacho: Despacho - SSP/SEGI/SUAG/CLIC/DIPLAN/GEIP (111430350)

 

 

 

 

MAXWELL AMERICO MARINELLO
Integrante Administrativo
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 Assinou eletronicamente em 12/06/2024 às 14:12:19.

 

 

Despacho: Despacho ̶ SSP/SEGI/SUAG (140156022)

 

 

 

 

JOSE MUNDIM JUNIOR
Integrante Técnico

 Assinou eletronicamente em 12/06/2024 às 14:28:15.

 

 

19. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável

19.1. Justificativa da Viabilidade

19.1. A Equipe de Planejamento da contratação chegou à conclusão acima em razão dos seguintes motivos:

19.1.1. Os bens pretendidos são facilmente encontrados no mercado; e

19.1.2.Os valores de referência estimados podem ser prontamente alcançados, uma vez que há preços praticados disponíveis no 
mercado nacional.



Governo do Distrito Federal
Secretaria de Estado de Segurança Pública do Distrito Federal
Coordenação de Planejamento, Licitação e Compras Diretas

Serviço de Licitações

 

Ata de Registro de Preços n.º PE Nº 05/2024  

   ANEXO II

MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

M O D E L O

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº: ______/20__

PROCESSO nº: ____________________________.

PREGÃO nº: ______/20__

VALIDADE: ____ (________) meses, a par�r da publicação no DODF e no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), não podendo ser superior a um
ano, incluindo as prorrogações possíveis.

 

 

 

Aos ___________ dias do mês de ___________ do ano de _____________, na Secretaria/Órgão ____________, localizada no ____________, ________, o
Secretário/Presidente de ____________, ____________, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica nº
___/2024, Processo SEI nº____, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s)
alcançada(s) e na(s) quan�dade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de
1º de abril de 2021, no Decreto Distrital n.º 44.330, de 16 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir:

 

1. CLÁUSULA I - DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de ______________, especificado(s) no Termo de Referência, ANEXO Ido
edital de Licitação nº .......... que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de
transcrição.

1.2. O Sistema de Registro de Preços não obriga a compra, nem mesmo nas quan�dades indicadas no Anexo I do Edital e nesta Ata de Registro de Preços,
podendo a Administração promover a aquisição ou contratação em Unidades de acordo com suas necessidades.

2. CLÁUSULA II - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quan�dades mínimas e máximas de cada item, fornecedor(es) e as demais condições
ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

 

EMPRESA (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA MODELO (se exigido no Edital) UNIDADE QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO PRAZO (garantia ou validade)
        

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata.

3. CLÁUSULA III - DO ÓRGÃO GERENCIADOR

3.1. O gerenciamento da presente Ata caberá à SSP-DF, a quem compete a prá�ca de todos os atos de controle e administração deste registro de
preços, de acordo com as disposições con�das no Art. 192 do Decreto-DF 44.330/2023.

4. CLÁUSULA IV - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as en�dades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal que não par�ciparam do
procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não par�cipantes, observados os seguintes requisitos:

4.1.1. apresentação de jus�fica�va da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável desabastecimento ou descon�nuidade de
serviço público;

4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compa�veis com os valores pra�cados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº
14.133, de 2021; e

4.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da en�dade gerenciadora e do fornecedor

4.2. A autorização do órgão ou en�dade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo fornecedor.

4.3. O órgão ou en�dade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua
capacidade de gerenciamento.

4.4. Após a autorização do órgão ou da en�dade gerenciadora, o órgão ou en�dade não par�cipante deverá efe�var a aquisição ou a contratação
solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.

4.5. O prazo de que trata o subitem anterior, rela�vo à efe�vação da contratação, poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação
do órgão ou da en�dade não par�cipante aceita pelo órgão ou pela en�dade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de
registro de preços.

4.6. O órgão ou a en�dade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na qualidade de não par�cipante, para
aqueles itens para os quais não tenha quan�ta�vo registrado, observados os requisitos do item 4.1.

4.7. É vedado efetuar acréscimos nos quan�ta�vos fixados na ata de registro de preços.
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5. CLÁUSULA V - VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a par�r do primeiro dia ú�l subsequente à data de divulgação no PNCP,
podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

5.2. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no momento
da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1
(um) exercício financeiro.

5.3. Na formalização do contrato ou do instrumento subs�tuto deverá haver a indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários
respec�vos.

5.4. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela en�dade interessada por intermédio de
instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133,
de 2021.

5.5. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de preços.

5.6. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.7. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da ata de registro de preços:

5.7.1. Serão registrados na ata os preços e os quan�ta�vos do adjudicatário, devendo ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou
não proposta em quan�ta�vo inferior ao máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela;

5.7.2. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata
de registro de preços.

5.8. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para
assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o
direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

5.9. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado,
desde que apresentada dentro do prazo, devidamente jus�ficada, e que a jus�fica�va seja aceita pela Administração.

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de Registro de Preços.

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital, e observado o disposto no item
5.19, observando o item 5.19 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.15.1, aceitar a contratação nos termos do item anterior, a Administração, observados
o valor es�mado e sua eventual atualização nos termos do edital poderá:

5.12.1. convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram registrados sem redução, observada a
ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

5.12.2. adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória,
quando frustrada a negociação de melhor condição.

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a
contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente jus�ficada.

5.14. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

5.14.1. aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação da licitação; e

5.14.2. man�verem sua proposta original.

5.15. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados na ata.

5.16. O registro a que se refere o item 5.8. tem por obje�vo a formação de cadastro de reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo
signatário da ata.

5.17. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário
antecederão aqueles que man�verem sua proposta original.

5.18. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.9.2 somente será efetuada quando houver
necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

5.18.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital; e

5.18.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas no item 8.

6. CLÁUSULA VI - ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. Os preços registrados poderão ser atualizados periodicamente, em conformidade com a realidade de mercado dos respec�vos insumos.

6.2. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências
incalculáveis, que inviabilizem a execução tal como pactuado, os preços poderão ser alterados, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da
Lei nº 14.133, de 2021

6.3. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço pra�cado no mercado por mo�vo superveniente, o órgão gerenciador convocará os
fornecedores para negociarem a redução dos preços registrados, tornando-os compa�veis com os valores pra�cados pelo mercado.

6.4. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores pra�cados pelo mercado serão liberados dos compromissos assumidos,
sem aplicação de penalidades administra�vas.

6.5. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados, é facultado ao fornecedor requerer, antes do pedido de fornecimento,
a revisão do preço registrado, mediante demonstração de fato superveniente que tenha provocado elevação que supostamente impossibilite o
cumprimento das obrigações con�das na ata e desde que atendidos os seguintes requisitos:

6.5.1. a possibilidade da revisão dos preços registrados seja aventada pelo fornecedor ou prestador signatário da ata de registro de preços;

6.5.2. a modificação seja substancial nas condições registradas, de forma que seja caracterizada alteração desproporcional entre os encargos do
fornecedor ou prestador signatário da ata de registro de preços e da Administração Pública;

6.5.3. seja demonstrado nos autos a desatualização dos preços registrados, por meio de apresentação de planilha de custos e documentação
comprobatória correlata que demonstre que os preços registrados se tornaram inviáveis nas condições inicialmente pactuadas.
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6.6. A inicia�va e o encargo da demonstração da necessidade de atualização de preço serão do fornecedor ou prestador signatário da ata de
registro de preços, cabendo ao órgão gerenciador a análise e deliberação a respeito do pedido.

6.7. Se não houver prova efe�va da desatualização dos preços registrados e da existência de fato superveniente, o pedido será indeferido pela
Administração e o fornecedor con�nuará obrigado a cumprir os compromissos pelo valor registrado na ata, sob pena de cancelamento do registro de preços
e de aplicação das penalidades administra�vas previstas em lei.

6.8. Na hipótese do cancelamento do registro de preços prevista no subitem anterior, o órgão gerenciador poderá convocar os demais
fornecedores integrantes do cadastro de reserva para que manifestem interesse em assumir a execução dos serviços, pelo preço registrado na ata.

6.9. Comprovada a desatualização dos preços registrados decorrente de fato superveniente que prejudique o cumprimento da ata, a
Administração poderá efetuar a atualização do preço registrado, adequando-o aos valores pra�cados no mercado.

6.10. Caso o fornecedor ou prestador não aceite o preço atualizado pela Administração, será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de
penalidades administra�vas.

6.11. Liberado o fornecedor na forma do subitem anterior, o órgão gerenciador poderá convocar os integrantes do cadastro de reserva, para que
manifestem interesse em assumir a execução dos serviços, pelo preço atualizado.

6.12. Na hipótese de não haver cadastro de reserva, a Administração Pública poderá convocar os licitantes remanescentes, na ordem de
classificação, para negociação e assinatura da ata no máximo nas condições ofertadas por estes, desde que o valor seja igual ou inferior ao orçamento
es�mado para a contratação, inclusive quanto aos preços es�mados para a contratação atualizados, nos termos do instrumento convocatório.

6.13. Caso nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do subitem anterior, a Administração, observados o valor es�mado e sua
eventual atualização nos termos do edital de licitação, poderá:

6.13.1. convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima
do preço ou inferior ao desconto do adjudicatário;

6.13.2. adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a
negociação de melhor condição.

6.14. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da ata de registro de preços, adotando de imediato as
medidas cabíveis para a sa�sfação da necessidade administra�va.

7. CLÁUSULA VII - NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço pra�cado no mercado por mo�vo superveniente, o órgão ou en�dade
gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.

7.2. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores pra�cados pelo mercado, o fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item
registrado, sem aplicação de penalidades administra�vas.

7.3. Na hipótese prevista no item anterior, o órgão gerenciador poderá convocar os demais fornecedores integrantes do cadastro de reserva para
que manifestem interesse em assumir o fornecimento dos bens, a execução das obras ou dos serviços, pelo preço registrado na ata.

7.4. Se não ob�ver êxito nas negociações, o órgão ou en�dade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as
medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

7.5. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às en�dades que �verem firmado contratos decorrentes
da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o
disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.6. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na
ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente
o impossibilite de cumprir o compromisso.

7.7. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que
demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

7.8. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão
ou en�dade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item
8.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

7.9. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro
de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.13.

7.10. Se não ob�ver êxito nas negociações, o órgão ou en�dade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos
do item 8.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.

7.11. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item
7.3, o órgão ou en�dade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores pra�cados pelo mercado.

7.12. O órgão ou en�dade gerenciadora comunicará aos órgãos e às en�dades que �verem firmado contratos decorrentes da ata de registro de
preços sobre a efe�va alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº
14.133, de 2021.

8. CLÁUSULA VII - CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS

8.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor

8.1.1. for liberado pela Administração Pública;

8.1.2. descumprir as condições da ata de registro de preços, sem jus�fica�va aceitável;

8.1.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles pra�cados no mercado;

8.1.4. sofrer sanções previstas nos incisos III e IV, do art. 156, da Lei Federal nº 14.133, de 2021;

8.1.5. não aceitar o preço revisado pela Administração;

8.2. A ata de registro de preços será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão gerenciador:

8.2.1. por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução das obrigações previstas na ata, devidamente demonstrados;

8.2.2. por razões de interesse público, devidamente jus�ficadas.

8.3. No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por inicia�va da Administração, será assegurado o contraditório e a ampla defesa.
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8.4. O fornecedor ou prestador será no�ficado para apresentar defesa no prazo de 5 (cinco) dias, a contar do recebimento da no�ficação.

9. CLÁUSULA IX - DAS PENALIDADES

9.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital.

9.2. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso
assumido injus�ficadamente após terem assinado a ata.

9.3. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço,
exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou en�dade par�cipante, caso no qual caberá ao respec�vo
órgão par�cipante a aplicação da penalidade.

9.4. O órgão ou en�dade par�cipante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no item 8.1, dada a necessidade
de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

10. CLÁUSULA XX - DA FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO

10.1. As contratações decorrente da Ata de Registro de Preços serão formalizadas por meio de Nota de Empenho, conforme condições
estabelecidas em edital.

11. CLÁUSULA XI - CONDIÇÕES GERAIS

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor
registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO I do EDITAL.

11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admi�da a contratação de parte de itens do grupo se houver prévia
pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a en�dade.

11.3. Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em duas vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai
assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos par�cipantes (se houver).

11.4. E por estarem assim justos e compromissados, foi lavrado este instrumento que, depois de lido, conferido e achado conforme vai assinada a
presente ata, pelas partes, na presença das testemunhas abaixo.

 

_________________________________________                                                             _______________________________________

                Autoridade Competente                                                                                                                          Licitante vencedor

 

Testemunhas: 

 
  

PREGÃO Nº /20__                                                                                ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº

1º LUGAR

EMPRESA

CGC/CNPJ INSC. ESTADUAL BANCO: AGÊNCIA: 
CONTA-CORRENTE:

 

TELEFONE:
ENDEREÇO: 

 

SÓCIO-DIRETOR

 
RG CPF

PROCURADOR

 
RG CPF

ITEM QTD ESTIMADA
ANUAL

CÓDIGO
SSP UNIDADE QNT POR

EMBALAGEM ESPECIFICAÇÃO VALOR UNITÁRIO

       

 

 

 

PREGÃO Nº /20__                                                                                ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº

2º LUGAR E DEMAIS LUGARES (indicada para os licitantes que aceitarem cotar preços iguais ao do vencedor)

EMPRESA

CGC/CNPJ INSC. ESTADUAL BANCO: AGÊNCIA: 
CONTA-CORRENTE:

 

25/04/2024, 17:14 SEI/GDF - 131561830 - Ata de Registro de Preços

https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=147459555&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110025978&infra_hash=41982… 4/5



TELEFONE:
ENDEREÇO: 

 

SÓCIO-DIRETOR

 
RG CPF

PROCURADOR

 
RG CPF

ITEM QTD ESTIMADA
ANUAL

CÓDIGO
SSP UNIDADE QNT POR

EMBALAGEM ESPECIFICAÇÃO VALOR UNITÁRIO

       

"Brasília - Patrimônio Cultural da Humanidade"
SAM - Conjunto "A" Bloco "A" Edi�cio Sede - Bairro Setor de Administração Municipal - CEP 70620-000 - DF

Telefone(s):
Sí�o  - www.ssp.df.gov.br
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL

Coordenação de Planejamento, Licitação e Compras Diretas

Serviço de Licitações

Declaração  - SSP/SEGI/SUAG/CLIC/SLIC

ANEXO III

DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA E TERMO DE RESPONSABILIDADE

A  empresa  _______________________________________________________,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  n.º  ______________________,  sediada  no
endereço  ____________________________,  telefone  n.º  ______________________,  por  intermédio  do  seu  representante  legal  Sr(a).  _______
_________________________________________________,  portador(a)  da  Carteira  de  IdenƟdade  n.º  ______________  e  do  CPF  n.º
_____________________, DECLARA que a empresa atende a todos os requisitos de habilitação para parƟcipação em procedimentos licitatórios, bem
como RESPONSABILIZA-SE pelas transações efetuadas em seu nome, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, inclusive os atos
praƟcados diretamente ou por seu representante, nos termos do Decreto Federal nº 10.024 de 20/09/2019 , adotado no âmbito do DF, através do
Decreto nº 40.205, de 30/10/2019. Compromete-se, ainda, quando solicitado pelo(a) pregoeiro(a), a efetuar o encaminhamento da presente Declaração/
Termo, devidamente assinado,  à Coordenação de Planejamento,  Licitações e Compras Diretas,  no prazo de 03 (três)  dias úteis,  juntamente com a
documentação necessária, no endereço: SAM, conjunto A, Ediİcio sede da SSPDF, 2º andar, CLIC, Asa Norte, Brasília-DF, CEP 70.620-000, aos cuidados do
Pregoeiro responsável pelo Certame.

Local, _____ de ____________ de _____.

__________________________________

Representante Legal

Observações: Preencher, preferencialmente, em papel Ɵmbrado da empresa.

"Brasília - Patrimônio Cultural da Humanidade"

SAM - Conjunto "A" Bloco "A" Ediİcio Sede - Bairro Setor de Administração Municipal - CEP 70620-000 - DF
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL

Coordenação de Planejamento, Licitação e Compras Diretas

Serviço de Licitações

Declaração  - SSP/SEGI/SUAG/CLIC/SLIC

ANEXO IV

DECLARAÇÃO PARA OS FINS DO DECRETO Nº 39.860, DE 30 DE MAIO DE 2019

A  empresa  _______________________________________________________,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  n.º  ______________________,  sediada  no
endereço  ____________________________,  telefone  n.º  ______________________,  por  intermédio  do  seu  representante  legal  Sr(a).
_________________________________________________,  portador(a)  da  Carteira  de  IdenƟdade  n.º  ______________  e  do  CPF  n.º
_____________________, DECLARA que não incorre nas vedações previstas no art. 14 da Lei nº 14.133 de 2021, e no art. 1º do Decreto nº 39.860 de
2019. Essa declaração é a expressão da verdade, sob as penas da lei.

Brasília, ............... de.......... de.......... .

__________________________________

Representante Legal

Observações: Preencher, preferencialmente, em papel Ɵmbrado da empresa.

"Brasília - Patrimônio Cultural da Humanidade"

SAM - Conjunto "A" Bloco "A" Ediİcio Sede - Bairro Setor de Administração Municipal - CEP 70620-000 - DF
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Governo do Distrito Federal
Secretaria de Estado de Segurança Pública do Distrito Federal
Coordenação de Planejamento, Licitação e Compras Diretas

Serviço de Licitações

 

 
 

Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à Corrupção, no
telefone 0800-6449060

 

ANEXO V

MINUTA DE TERMO DE CONTRATO

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021

AQUISIÇÕES – LICITAÇÃO

 
 

SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA DO DF

Processo Administra�vo nº 00050-00005027/2022-26.

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ......../...., QUE FAZEM ENTRE SI O DISTRITO FEDERAL, POR
INTERMÉDIO DO (A) ......................................................... e ............................................................. O
Distrito Federal, por intermédio do(a) .................................... (órgão contratante), com sede no(a)
....................................................., na cidade de Brasília/DF, inscrito(a) no CNPJ sob o nº
................................, neste ato representado(a) pelo(a) ......................... (cargo e nome), nomeado(a) pela
Portaria nº ......, de ..... de ..................... de 20..., publicada no DODF de ..... de ............... de ...........,
portador da Matrícula Funcional nº .........., doravante denominado CONTRATANTE, e o(a)
.............................., inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) na
..................................., doravante designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por
.................................. (nome e função no contratado), conforme atos cons�tu�vos da empresa OU
procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo nº .............................. e em
observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável,
resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n. .../..., mediante as
cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (ART. 92, I E II)

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de .........................., nas condições
estabelecidas no Termo de Referência.

1.2. Objeto da contratação:

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATMAT
UNIDADE

DE
MEDIDA

QUANTIDADE VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

1       

2       
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3       

...       

 

 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.3.1. O Termo de Referência;

1.3.2. O Edital da Licitação;

1.3.3. A Proposta do contratado;

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1. O prazo de vigência da contratação é de ______ contados do(a) _________, na forma do
ar�go 105 da Lei nº 14.133, de 2021.

2.1.1. O prazo de vigência será automa�camente prorrogado, independentemente de termo
adi�vo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências
cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.

2.2. O contratado não tem direito subje�vo à prorrogação contratual.

2.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo adi�vo.

2.4. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado �ver sido penalizado nas
sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público,
observadas as abrangências de aplicação.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS(ARTS. 92, IV, VII
E XVIII)

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de
Referência, anexo a este Contrato.

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO

4.1. Não será admi�da a subcontratação do objeto contratual.

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (ART. 92, V)

5.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....)

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento
integral do objeto da contratação.

5.3. O valor acima é meramente es�ma�vo, de forma que os pagamentos devidos ao
contratado dependerão dos quan�ta�vos efe�vamente fornecidos.

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (ART. 92, V E VI)

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se
definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (ART. 92, V)

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado
da data do orçamento es�mado, em __/__/__ .
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7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice ___________ ,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a
par�r dos efeitos financeiros do úl�mo reajuste.

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante
pagará ao contratado a importância calculada pela úl�ma variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) defini�vo(s).

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) u�lizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)
defini�vo(s).

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser ex�nto(s) ou de
qualquer forma não possa(m) mais ser u�lizado(s), será(ão) adotado(s), em subs�tuição, o(s) que
vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice subs�tuto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo adi�vo.

7.8. O reajuste será realizado por apos�lamento.

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (ART. 92, X, XI E XIV)

8.1. São obrigações do Contratante:

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o
contrato e seus anexos;

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

8.4. No�ficar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no
objeto fornecido, para que seja por ele subs�tuído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas
expensas;

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
Contratado;

8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto,
no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência.

8.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.8. Cien�ficar o órgão de representação judicial da Procuradoria-Geral do Distrito Federal para
adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

8.9. Explicitamente emi�r decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente imper�nentes,
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

8.10. A Administração terá o prazo de 10 dias úteis, a contar da data do protocolo do
requerimento para decidir, admi�da a prorrogação mo�vada, por igual período.

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro
feitos pelo contratado no prazo máximo de 10 dias úteis.

8.12. No�ficar os emitentes das garan�as quanto ao início de processo administra�vo para
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

8.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a
terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (ART. 92, XIV, XVI E XVII)
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9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9.2. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e
da relação da rede de assistência técnica autorizada;

9.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de
Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

9.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a
data da entrega, os mo�vos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação;

9.5. Atender às determinações regulares emi�das pelo fiscal ou gestor do contrato ou
autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação
por eles solicitados;

9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou subs�tuir, às suas expensas, no total ou em parte,
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou dos materiais empregados;

9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a
descontar dos pagamentos devidos ou da garan�a, caso exigida, o valor correspondente aos danos
sofridos;

9.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de
Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato,
junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade
rela�va à Seguridade Social; 2) cer�dão conjunta rela�va aos tributos federais e à Dívida A�va do Distrito
Federal; 3) cer�dões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio
ou sede do contratado; 4) Cer�dão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Cer�dão Nega�va de Débitos
Trabalhistas – CNDT;

9.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias,
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a
responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;

9.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

9.11. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer a�vidade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de
terceiros.

9.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compa�bilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;

9.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em
lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as
reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021);

9.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal
do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo
único, da Lei n.º 14.133, de 2021);

9.15. Guardar sigilo sobre todas as informações ob�das em decorrência do cumprimento do
contrato;

9.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quan�ta�vos
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
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complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja sa�sfatório para o atendimento
do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº
14.133, de 2021.

9.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as
normas de segurança do contratante;

9.18. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao
perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas
e utensílios demandados, cuja quan�dade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de
boa técnica e a legislação de regência;

9.19. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de
agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por
força da execução deste contrato;

9.20. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação per�nente,
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do
objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.

9.21. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer
mudanças nos métodos execu�vos que fujam às especificações do memorial descri�vo ou instrumento
congênere.

9.22. Não permi�r a u�lização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permi�r a u�lização do trabalho do menor
de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

10. CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO (ART. 92, XII)

10.1. O contratado apresentará, no prazo máximo de 10 dias, prorrogáveis por igual período, a
critério do contratante, contado da assinatura do contrato, comprovante de prestação de garan�a,
podendo optar por caução em dinheiro ou �tulos da dívida pública ou, ainda, pela fiança bancária, em
valor correspondente a 2% (dois por cento) do valor contratado, no que tange aos grupos 1 e 2. Não
haverá exigência de garan�a de execução para os itens 11 a 26.

10.2. Caso u�lizada a modalidade de seguro-garan�a, a apólice deverá ter validade durante a
vigência do contrato e por 30 dias após o término da vigência contratual, permanecendo em vigor mesmo
que o contratado não pague o prêmio nas datas convencionadas.

10.3. A apólice do seguro garan�a deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do
contrato principal mediante a emissão do respec�vo endosso pela seguradora.

10.4. Será permi�da a subs�tuição da apólice de seguro-garan�a na data de renovação ou de
aniversário, desde que man�das as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum período fique
descoberto, ressalvado o disposto no item 10.5 deste contrato.

10.5. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o
contratado ficará desobrigado de renovar a garan�a ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de
reinício da execução ou o adimplemento pela Administração.

10.6. A garan�a assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

10.6.1. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das
demais obrigações nele previstas;

10.6.2. multas moratórias e puni�vas aplicadas pela Administração à contratada; e

10.6.3. obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não
adimplidas pelo contratado, quando couber.

10.7. A modalidade seguro-garan�a somente será aceita se contemplar todos os eventos
indicados no item 10.10, observada a legislação que rege a matéria.
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10.8. A garan�a em dinheiro deverá ser efetuada em favor do contratante, em conta específica
na Caixa Econômica Federal, com correção monetária.

10.9. Caso a opção seja por u�lizar �tulos da dívida pública, estes devem ter sido emi�dos sob a
forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo
Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da
Economia.

10.10. No caso de garan�a na modalidade de fiança bancária, deverá ser emi�da por banco ou
ins�tuição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e deverá
constar expressa renúncia do fiador aos bene�cios do ar�go 827 do Código Civil.

10.11. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a
garan�a deverá ser ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros u�lizados quando da
contratação.

10.12. Se o valor da garan�a for u�lizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer
obrigação, o Contratado obriga-se a fazer a respec�va reposição no prazo máximo de .......... (......) dias
úteis, contados da data em que for no�ficada.

10.13. O Contratante executará a garan�a na forma prevista na legislação que rege a matéria.

10.13.1. O emitente da garan�a ofertada pelo contratado deverá ser no�ficado pelo contratante
quanto ao início de processo administra�vo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais
(art. 137, § 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021).

10.13.2. Caso se trate da modalidade seguro-garan�a, ocorrido o sinistro durante a vigência da
apólice, sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando fato
que jus�fique a nega�va do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato
de seguro, nos termos do art. 20 da Circular Susep n° 662, de 11 de abril de 2022.

10.14. Ex�nguir-se-á a garan�a com a res�tuição da apólice, carta fiança ou autorização para a
liberação de importâncias depositadas em dinheiro a �tulo de garan�a, acompanhada de declaração do
contratante, mediante termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas as cláusulas do
contrato;

10.15. A garan�a somente será liberada ou res�tuída após a fiel execução do contrato ou após a
sua ex�nção por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será atualizada
monetariamente.

10.16. O garan�dor não é parte para figurar em processo administra�vo instaurado pelo
contratante com o obje�vo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada.

10.16.1. O contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garan�a, na forma
prevista neste Contrato.

10.16.2. Além da garan�a de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133/21, a presente
contratação possui previsão de garan�a contratual do bem a ser fornecido, incluindo manutenção e
assistência técnica, conforme condições estabelecidas no Termo de Referência.

10.16.3. A garan�a de execução é independente de eventual garan�a do produto prevista
especificamente no Termo de Referência.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (ART. 92, XIV)

11.1. Comete infração administra�va, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:

11.1.1. der causa à inexecução parcial do contrato;

11.1.2. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse cole�vo;

11.1.3. der causa à inexecução total do contrato;

11.1.4. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem mo�vo
jus�ficado;
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11.1.5. apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do
contrato;

11.1.6. pra�car ato fraudulento na execução do contrato;

11.1.7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

11.1.8. pra�car ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes
sanções:

11.2.1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que
não se jus�ficar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021);

11.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando pra�cadas as condutas descritas nas alíneas
“b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se jus�ficar a imposição de penalidade
mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);

11.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando pra�cadas as condutas
descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e
“d”, que jus�fiquem a imposição de penalidade mais grave ( art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021).

11.2.4. Multa:

1. Moratória de .......% por dia de atraso injus�ficado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de ..........% que corresponde a 30 dias;

2. Moratória de .........% por dia de atraso injus�ficado sobre o valor total do contrato,
até o máximo de ..............% por cento, pela inobservância do prazo fixado para apresentação,
suplementação ou reposição da garan�a.

a) O atraso superior a 30 dias autoriza a Administração a promover a ex�nção do
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o
inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

3. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 12.1, de
....% a ...% do valor do Contrato.

4. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem
12.1, de ....% a ...% do valor do Contrato.

5. Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de ....% a ...% do
valor do Contrato.

6. Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de ....% a ...% do
valor do Contrato.

7. Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de ....% a ...% do
valor do Contrato, ressalvadas as seguintes infrações:

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de
2021).

11.3.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumula�vamente com a
multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).

11.3.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, contado da data de sua in�mação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021)

11.3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garan�a prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021).
P
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11.3.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administra�vamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.

11.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administra�vo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e
parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

11.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração come�da;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

11.6. Os atos previstos como infrações administra�vas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam �pificados como atos lesivos na
Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

11.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que u�lizada
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prá�ca dos atos ilícitos previstos neste
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à
pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à
pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou
de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021).

11.8. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados rela�vos às sanções por ela aplicadas, para
fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro
Nacional de Empresas Punidas (Cnep), ins�tuídos no âmbito do Poder Execu�vo Federal. (Art. 161, da Lei
nº 14.133, de 2021).

11.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

11.10. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa
administra�va e/ou indenizações, não inscritos em dívida a�va, poderão ser compensados, total ou
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de
outros contratos administra�vos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma
da Instrução Norma�va SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (ART. 92, XIX)

12.1. O contrato será ex�nto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que
isso ocorra antes do prazo es�pulado para tanto.

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo es�pulado, a vigência ficará prorrogada até
a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma
fixado para o contrato.

12.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do
contratado:

I - ficará ele cons�tuído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respec�vas sanções administra�vas; e
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II - poderá a Administração optar pela ex�nção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas
admi�das em lei para a con�nuidade da execução contratual.

12.4. O contrato poderá ser ex�nto antes de cumpridas as obrigações nele es�puladas, ou antes
do prazo nele fixado, por algum dos mo�vos previstos no ar�go 137 da Lei nº 14.133/21, bem como
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

12.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os ar�gos 138 e 139 da mesma Lei.

12.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará
a ex�nção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

I - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo
adi�vo para alteração subje�va.

12.5. O termo de ex�nção, sempre que possível, será precedido:

12.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.5.3. Indenizações e multas.

12.6. A ex�nção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art.
131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).

12.7. O contrato poderá ser ex�nto caso se constate que o contratado mantém vínculo de
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou
en�dade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021).

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (ART. 92, VIII)

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral do Distrito Federal deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

13.1.1. Gestão/Unidade:

13.1.2. Fonte de Recursos:

13.1.3. Programa de Trabalho:

13.1.4. Elemento de Despesa:

13.1.5. Plano Interno:

13.1.6. Nota de Empenho:

13.2. A dotação rela�va aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da
Lei Orçamentária respec�va e liberação dos créditos correspondentes, mediante apos�lamento. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (ART. 92, III)

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições con�das na Lei
nº 14.133, de 2021, e demais normas federais e distritais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as
disposições con�das na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios
gerais dos contratos.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei
nº 14.133, de 2021.

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.
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15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo adi�vo,
subme�do à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de jus�ficada
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do adi�vo deverá ocorrer no
prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apos�la, dispensada a celebração de termo adi�vo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no
respec�vo sí�o oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º,
§2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO (ART. 92, §1º)

17.1. Fica eleito o Foro de Brasília, Distrito Federal, para dirimir os li�gios que decorrerem da
execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92,
§1º, da Lei nº 14.133/21.

 

Brasília, _____ de _______ de 2024.

 

_________________________

Representante legal do CONTRATANTE

 

_________________________

Representante legal do CONTRATADO

TESTEMUNHAS:

1-

2-

 

 

"Brasília - Patrimônio Cultural da Humanidade"
SAM - Conjunto "A" Bloco "A" Edi�cio Sede - Bairro Setor de Administração Municipal - CEP 70620-000 - DF

Telefone(s):
Sí�o  - www.ssp.df.gov.br
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